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Alberto Costa Magalhaes > Cidade: Buenoopolis m*MG 
Amândio Alves > Microrregia"o: Curvelo 
Anrcio Maciel > Bacia Hidrograffica: Baixo Rio das 
de Figueiredo 

Velhas 
4maldo Ribeiro Guimarâes 

> Distfincia de Belo Horizonte: 280 Km 
Fábio Teixeira de Toledo 

> Acesso: BR-040 ate Paraopeba, 
Joaquim de Souza Arcanjo 

BR=135, via Curvelo, -em direga"o a 
José Firmino Rosa 

Montes Claros. 
Vicente de Avila 

Populagao = IBGE 2000 
> urbana: 7.440 habitantes 
> rural: 2.928 habitantes 
> total: 10.368 

Ana de Fatima 
Gonçalves 

AlbertinO Rodrigues 

Cello Menezes Machado 

Dirceu Nogueira de 
Jesus 

Flammanon Librelon 
Pires 

João Vasco Antunes 

Manoel Aristeu de 
Fatima Souza 

Sebastião Gomes 
Coelho 

I A 
L-0- 

• Nôs, representantes do povo buenop olense,. desce.ntraflz.acão do p.'der. e ass.e.u.rem: 0 
s aos ideals de li berdade de sua tradiçäo, seu controle pelos cidadãos, garantàm o 

reunidos em Assembléia Constituinte, corn direito de todos a cidadania plena, ao desen- 
o propósito de instituir as leis do nosso 

volvimento e a vida, numa so  -d  fraterna, 

PR M 

Municipio que, corn base nas aspiraçoes 
dos buenopolenses, consolidem Os princI- pluralista e sem preconceitos, fundada na 
pios estabelecidos nas Co nstituiçöes da justiça social, promulgamos, sob a proteçäo de 
'RepUblica e do Estado, promovam a aeus, a seguinetei OrganIcai 



-- vPmPrI d rjutro. tentes da União. do Estado e do SUMARIQ E DO ORcAMENTO pLJUI 

-- Municlpio. - 

Capitulo I - DOS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 
Secao I - DisposicoeS Gerais 
Secao II - Das VedacôeS 
Secão III - Da AdmifliStracao 
Tributârla 
Secao IV - Dos Preços Póblicos 
Secao V- Da Receita e da 
Despesa 

Capitulo II- DO OR(;AMENTO 

Seçao I - Disposicôes Gerais 
Secäo II - Das Emendas aos 
Projetos de Lei Orçamentâria 
Seçao III - Das Vedaçôes 
Orçamentárias 
Seçao IV - Da Execucão Orca- 
mentána 
Seção V - Da Gestäo de 
Tesouraria 
Secao VI - Da OrganizacãO 
Contábil 
Secao VII- Da Liberação dos 
Recursos para a Câmara 
Municipal 
Seçao VIII - Das Contas 
Municipais 
Seçao IX - Da Prestação e 
Tomada de Contas 
Seçao X - Do Controle 
Interno Integrado 
Secao XI - Da Fiscalização 
Financeira, Contábil e 
Orçamentâria 

Art. 10. Na fixaçao das divisas 
distritais serão observadas as 
seguintes normas: 
I - evitar-se-ão, tanto quanto 
possivel, formas assimétricas, 
estrangulamentos e alongamen-
tos exagerados; 
II - dar-se-á preferência para a 
delimitaçao as Iinhas naturals 
facilmente identificáveis; 
III - na inexistèncja de linhas na-
turais utilizar-se-á linha reta, 
cujos extremos, pontos naturais 
ou nao, sejam facilmente identi-
ficáveis e tenham condiçaes de 
fixidez; 

Inciso Ill corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgãnica Municipal no 0212004 
IV - é vedada a interrupçao de COfltiflujdade territorial do 
Municiplo ou Distrito de origem. 

Parágrafo CJnico 
- As divisas dis- 

tritais seräo descntas trecho a tre- Art. 60.0 Municlplo buscará inte- 
cho, salvo para evitar duplicjdade gração e cooperacão corn a 
nos trechos que COiflcidirern corn Uniâo, Os Estados e Os demais 

municipals.  Municipios para a consecuçäo de Art. 11. A instalacao do Distrito seus objetivos. dar-se-á perante o Juiz de Dire/to Paragrafo Unico. São objetivos da Comarca. prioritârios do Municiplo, alérn 
daqueles previstos no art. 166 da 
Constituição do Estado: 
I - garantir a efetividade dos dire- 
itos püblicos subjetivos; 
II - assegurar o exerciclo, pelo 
cidadão, dos mecanismos de con-
trole da legaildade e da legi-
timidade; dos atos do Poder 
Püblico e da eficácia dos serviços 
püblicos; 
III - preservar as tnteresses 
gerais e coletivos; 
IV - promover o bern de todos, 
sern distinção de origem, raga, 
sexo, car, credo rLigiosO, idade, 
ou quaisquer outras formas de 
discrirninacâo; 
V - proporcionar aos seus habi-
tantes condiçOes de vida corn-
pativeis corn a dignidade 
hurnana, a justica social e o bern 
comurn; - 

VI - priorizar o. atendirnento das 
• demandas da..sledade. CIVIl •de 

Alinea "b" corn redação deter-
minada pela Emenda a Let 
Orgânica Municipal no 02/2004 

exercicio de comércio eventual 
ou ambulante; 

realizaçao de jogos, espetácu-
los e divertimentos püblicos, 
observadas as disposiçães 
Iegais; 

Aimnea "d" corn redaçäo deter-
minada pela Emenda a La! 
Organ/ca Municipal no 02/2004 

prestaçao de serviço de taxi. 
V - criar, organizar e suprimir dis-
tritos, observando o disposto 
nesta Lei Orgânica e na Iegis-
Iaçao estadual; 

Inc/so V corn redaçao determi-
nada pela Emenda a La! 
Organ/ca Municipal 47 0  02/2004 

VI - fixar: 
horârios e locals de serviços de 

carga e descarga nas vias pübll-cas; 
tonelagem maxima dos veicu- 

los que circulam no perimetro urbano; 
C) pontos de parade dos trans- 
portes coletivos e estacionamen 
to de vefculós de aluguel; 

tarifa dos transportes coletivos 
dos servlços de taxi e dos 
servicos P(ibljcos• 

horário de funcionamento dos 
estabelecimentos inciustriais, co. 
rnerciais e de servicos, obseivada 
a competéncia do Estado; - - 

sinalizar os limites das Zones 
de silêncio, trânsito e tráfego em 
condiçaes especiais. 
Vii - prornover no que couber, 
adequado ordenarnento territorial 
mediante planejamento e controle 
do uso, do parcelarnentO e da 
ocupação do solo urbano; 

Inciso VII corn redaçäo deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal n°  02/2004 

VIII - institUir pIano plurianua11 
dlretnzes orçarnentáriaS e orça- 

TITULO I - DA ORGANIZA(;AO 
MUNICIPAL 

Capitulo I - DO MUNICIPIO 

Seçao I - DisposicOes Gerais 
Seçao II - Da Divisão Adminis-
trativa Seçao III - Des VedacOes 
Seçao IV - Da Competëncia do 
Municipia 

TITULO II DA ORGANIZAçAO 
DOS PODERES 

Capitulo I - DO PODER LE-
GISLATIVO 

Seçao I - Da Câmara Municipal 
Subseçao I - Das Atnbuicoes da 
Câmara Municipal 
Seçao II - Dos Vereadores 
Subseçao I - Disposiçôes 
Gerais 
Subseçao II - Da Posse 
Subseçao III - Das Incompatibi-
lidades 
Subseçao IV - Do Vereador 
Servidor PUblico 
Subseçao V - Das Licenças 
Subseçao VI - Da Convocacao 
dos Suplentes 
Seçao III - Da Mesa da Câmara 
Subseçao I - Das Atribuicoes da 
Mesa 
Seçao IV - Das SessOes 
Seçao V - Das ComissOes 
Seçao VI - Do Presidente da 
Câmara Municipal 
Seçao VII - Do Vice-Presidente 
da Câmara Municipal 
Seçao VIII - Do Secretário da 
Câmara Municipal 
Seçao IX - Dos Subsidios dos 
Agentes Politicos Municipais 

CapItu(o Il - DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

Seçao I - DisposiçOes Gerais 
Seçao II - Das Emendas a Lei 
Organica Municipal 
Seção Ill - Das Leis 
Seçao IV - Dos Decretos 
Legislativos e das Resoluçaes 
Seçao V - Da Consulta Popular 
Seçao VI -. Da Fiscàlizaçaoe dos 
Contro%ës -. 

TITULO IV - DA SOCIEDADE 

Capitulo I - DA ORDEM SOCIAL 
Seçao I - Da Sa6de 
Subsecão Unica - Do 
Saneamento Básico 
Seçao II - Da Assistência Social 
Secao III - Da Educação 
Seçao IV - Da Cultura 
Secao V - Do Turismo 
Seção VI - Da Ciência e 
Tecnologia 
Seçao VII - Do Meio Ambiente 
Seçao VIII - Do Desporto e do 
Lazer 
Seçao IX - Da Familia, da 
Criança, do Adolescente, do 
Portador de Deficiência e do 
idOso 
Seção X -. - Da- Comunicacâo 
Social 

- 

Art. 11 corn redaço determinada 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 0212004 

Seçao Ill 
Das vedaçoes 

Art. 12. Ao Municlpio é vedado: 
- estabelecer cultos religiosos ou 

igrejas, subvenc%oná-tos, embara-
çar-lhes o funcionarnento ou 
manter corn eles ou seus repre-
sentantes retaçaes de dependén-
cia ou de aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a cotaboração de 
interesse pCibtico; 
11 - recusar fé aos docurnentos 
püblicos; 
Ill - criar distinçOes entre 
brasileiros ou preferências entre 
5'. 

Inc/sos I, II 0 Ill corn redação 
rrniriada pela Emebda- a Lei 

ênlca MunFcipI n° 02/2004 

Art. 30  Constituefli bens do 
MuniCiPio todas as coisas môveis 
e imôveis, direitos e açöes que a 
qualquer titulo the pertencam. 

Art. 40• São Slmbolos Municipais 
a bandeira, o brasão, o hino e ou-
tros estabelecidos em Lei. 
§ 10. Cornernorar-se-á, anual-
mente, em dezessete de dezern-
bro, o dia do Municlpio como data 
civica. 
§ 20. São considerados feriados 
municipais o dia 08 de dezembro, 
dia da "Padroeira do Municipio"; 
"Corpus Christi"; e dia 02 de 
novembro, "Dia dos Finados". 

§ 20 corn redaçao determina-
da pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 0212004 

Art. 50. A sede do Municlpio da-
the 0 nome e tern categoria de 
Cidade. 



té?ësse Seção Ill - Das Licenças Seção III - Da Polltica Urbana liaridades. ao seu pecu1Tr e 
bem-estar de sua populaço, Seçao IV - Das ,Atribuiçães do 

Prefeito TITULO V Art. 6° . corn reda cáo determi- cabendo-Ihe, privativamente,  
Seçao V - Da Transiçáo Adminis- DAS DlSPOSIcOES FINAlS nada pela Emenda a Lei Organica deitr9 outras, as seguintes 

atnbuicôes: trativa 
Seçao VI - Dos Auxiliares DiretoS AT O DAS DISPOSlcOES 

Municipal n° 02/2004 I - legislar sobre assuntos de 
interesse local;  do Prefeito Municipal TRANSITORIAS Seçâo 

Da Djvlsão Admlnlst II - instituir e arrecadar tnbutos de  
rnmntência. bern corno iuIuI_'Ji 

-- ----- --- --- 

Capltulo I 
DO MUNICIPIO 

Secäo I 

Capitulo IV - DO CONSELHO 
DO MUNICIPIO 
Capitulo V - DA PROCURADO 
RIA DO MUNICIPIO 
Capitulo VI - DAS INFRAcOES 
POLITICO.ADMINISTRATIVAS 
Capitulo Vu - DA RESPON 
SABILIDADE DO PREFEITO 
MUNICIPAL 
Capitulo viii - DA 
ADMINISTRAçA0 p(JBLICA 
MUNICIPAL 

Seçào I - Normas Gerais  
Seçao Ii - Dos ServidOres 
Municipais 
Subseçao I - Normas Gerais 
Subseçao II - Do Servidor corn 
Mandato Eletivo - 

Seçao III - Da Estabilidade 
Subseçao I - Da AposentadOfla 
Capitulo IX - DA ORGANIZA 
cÁo ADMINISTRATIVA MUNI- 
CIPAL 

Seçao I - Da Estrutura AdmifliS trativa 
Seçao II - Da Publicidade dos Atos 
Seçao III - Dos Livros Seçao IV - Dos AtOS 
Administrativos 
Seçao V - Das Certidôes 

Capitulo X 
- DOS BENS 

MUNICIPAIS 
CapItulo XI 

- DA JUSTIA 015  
PAZ 
Capitulo 

- XII - DO CON 
TROLE DE CONSTITUCIONAU DADE 
Capftulo XIII - DA GUARDA 
MUNICIPAL 
Capitulo XIV 

- DAS OBRAS E 
SERvI(;os MUNICIPAIS 

TITULO III - DA TRIBUTA(;AO  

Dlsposlcôes Gerais  

Art 10. 0 Munlciplo de 
BueflôPolis, Estado  de Minas 
Gerais,  é unidade da Federaçao 
BraSileira, personalidade juridlca 
de d1re1t0 pCiblico intern  
de autOfl° political

I' dotado 

admiflhstratia e fi
nan egislativa, 

termos -assegurados  
 ira, - no;  

Cofl51jtaO da Repüb 
pela 

Estado, e rege-se por 
e do 

orgâfli 
esta Lei 

Art. 1° corn redacao de 
pela Emenda a L terminada 
Municipal n 02/2004  

Lei  Organica 
p5ragiaf0 Unico. o M uen3p0hs assegur UrliClpio de 
ritOfl° e nos  limites no Seu ter- 

0tènc1a. OS direito e Sua corn-
fundamentals que a e garantias 
da RePübla 0°flstjtuicão 

bra5eios e aos 
es 0 G aos 

ideflt no Pals. angeiros  res- 

p8ragr81'0 Üfllco 

pal8 6
frlenda a acrescenfado 

MUp1C1P 
212

04 Lei Organ!da 

2°. São 
indepenc res do 

si, Le' e har-
Sl0 e o 

1`71 .buicoeS,  
§jipaiS a delegaqjo  Poderes 

os nests Lel 
salvo  reclproca ,Itr

previ o cidadáo 
•rg7as05 de 

P0 tic!0 na de
ca  

urn do 
Ores näo  

DA ORGANIZAcAO MUNICIPAL -.-..--- -" ---- 
Art-  70 Municlpio poderá divldlr-.se  para fins administrativos 
em Djst,jtos apôs consulta 
plebiscitárja a fOLJI9âo direta- 
mente iflteressada 
Paragrafo UnlCo. A Lei  Municipal 
instituir admirlistraçao distrital e 
region de acrdo corn  o princi-
plo de desCentralizaçao do Munici10  

Art. 
A criac.o; organização e supress de IDistritos obede- ceräo 
reqUi$itos desta lei  e da LegisI EstaduaI 

COPdetr 1t  do iTt. 80 corn redação 
.'fleda P9Ia Emenda a Lel 
C MUfl''Pal n° 02/2004 

lilIco. Os Distritos 
ser SUrirnidos ou extin-

?tridiante  consulta plebis- 
intere5 poPUçao diretamente 
atencjeda,  c11Jfldo deixarem de 
para rqj5j05 previstos 

Art. 
açào 8ä0 quisltos para cr1- 
VlSto5 D1StrCS, além dos pre- 
I -  %rn  Leçäo Estadual: 
arrecjOiuI6cc, eleitorado e 
parts çao inferior a quinta Esta )dgida IeIa Legislaçâo Munii pBr a criaçao de II - 
0rg0dcz (Emenda a Lei  fll MU0 1aI n° 02/2004); cap 1Itio via  ede distrital, corn 

f4de  6 rdiçoes para fun- 
Postr%riii escola püblica e Par c156L1.c1c e policial. dos rt0 A comprovaçâo 
go tiM,e evistos neste arti- 
expe%e diaflte certidão 
- 

p61 órgaos compe- 

Inciso II corn redação determ!-
nada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal n° 02/2004 

III - Instituir o Conselho de 
Politica de Administraçâo e 
Remuneração de pessoal, inte-
grado por servidores designados 
pelos respectivos poderes; 

Inciso Ii1 corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal n° 02/2004 

IV - conceder e renovar Iicença 
para; 

localização, instalaçao de esta-
belecimentos industrials, corner-
dais e de servicos; 

afixação de cartazes, anün-
dos, faixas, emblemas e utiliza-
çâo de alto-falantes para fins de 
publicidade e de propaganda; 

mercados municipais, feiras e 
matadouros; 

cemitérios e serviços 
funerários; 

iluminaçao püblica; 
limpeza püblica, coleta domici-

liar e destinaçâo final do lixo; 
combate ao incêndio e pre-

vencao de acidentes naturals. 
XI - sinalizar as vias püblicas, 
urbanas e rurais; 
XII - regulamentar a utilizaçao de 
vias e logradouros püblicos; 
XIII - elaborar o Piano Diretor de 
Desenvolvimentb Integrado; 
XIV - dispor sobre a organização 
e administração dos serviços 
locals; 
XV - dispor sobre a adminis-
tração, utilizaçäo e alienaçao dos 
bens pUblicos; 
XVI - estabelecer norrnas de edi-
ficaçao, de loteamento, de arrua- 

'-1' 

tUpa, qua ke. o attex - 

essenca; . - 

Alinea °a" corn  redaçäo deter-
minada pela Emenda a Lei  
Orgânica Municipal n° 0212004 

b) abastecimeflto de água e 
esgoto sanitário; 

apitcar suas rerluds, etu JI1Jww 

da obngatoriedade de prestar Alinea -sb" corn redaçao deter- 
contas e publicar balancetes nos minada pela Emenda a Lei 
prazos fixados em lei; Or.gânica Municipal n° 02/2004 

EXPEDIENTE 

N T nn 0 D E J  111" AS 
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Art. 14. Compete ainda ao 
Municipio: 
I - suplementar a Legislaçäo 
Federal e Estadual no que cou- 
ber; 

- 

II - executar obras de: 
ichi-Ii .r . ...... - -. - - - 

mento e de zoneamento urbano e 
rural, bern como as Iimitaçöes 
urbanisticas convenientes a orde-
nação de seu territôrio, observada 
a lei federal; 
XVII - cassar a licença que houver 
concedido ao estabelecimento 
que se tomar prejudicial a saüde, 
A  higiene, ao sossego, a segu 
rança e aos bons costumes, 
fazendo cessar a atividade OU 
determinando o fechamento do 
estabelecimento; 

Inciso XVII corn redação 
determinada pela Emenda a La! 
Orgânica Municipal no 0212004 

XVIII - adquirir bens mediante 
desapropriaçao observada a le-
gislaçâo pertinente; 

Inc/so XVIII corn redaçãO 
determinada pela Emenda a La! 
Orgânica Municipal no 02/2004 

XIX - regular a disposição traçada 
e as demais condicoes dos bens 
piblicos de uso comum; 
XX - fiscalizar, nos locais de yen-
das, pesos, medidas e condicoeS 
sanitárias dos gëneros alinienti-
cios; 
XXI - estabelecer e impor penali-
dades por infraçao de suas leis e 
regularnentos; 
X)(II -Revogado (Emenda a Lei 
Organica Municipal no 02/2004). 

XI - firmar acordo, convênio, 
ajuste ou instrumento congeflere 
corn entidades püblicas ou parti-
culares e consOrcio corn outros 
Municipios. 

Art. 15. E competência comum do 
Municipio, da União e do Estado, 
o exercIclo das seguintes medi 
das: 

Caput do art. 15 corn redação 
determinada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 02/2004 
I - zelar pela guarda das 
Constituicôes, das Leis, das insti-
tuicôes democráticas e conservar 
o patrimônio pOblico; 
II - cuidar da saüde e da assistên-
cia publics, da protecão e garantia 
das pessoas portadoras de defi- 
ciênc1a 
Ill - impedir a evasão, a destruicâo 
e descaracteriZacãO de obras de 
arte e de outros bens de valor 
histórico, artIstico ou cultural; 

Inciso II1 corn redaçäo deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 0212004 

IV - proteger as documentos, as 
obras e outros bens de valor 
histórico, artistico e cultural, as 
monurnentos, as paisagens 
notáveis e veredas, grutas, 
cachoeiras e sitios arqueolôgicos; 
V - proporcionar Os meios de 
acesso a cultura, a educação e a 
ciência; 
VI -. proteger o melo ambiente e 
combater a poluiçao em qualquer 
de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a 
fauna e a flora, princiDalmente a 

data  de entrará em v, 
pubIica9â0  r%'r eaPI1cd0d 
eleiçâO que o urn anO 
data de sua 

nada pela E Lei orgâ'1l°  
Art. 17 corp, edacao deW 

Municipal n o Grlp4d-104 

SuboI 
Das Atrlb da Câmar0  

MtA paI 

Art. 18. 0abe a Câfl1  
Municipal, Corr sançao d 

as maté Prefeito, disp0  
de competêr ° d0 MUnjCfP 0' 
especiaImeflt 

tos de ifl - legislar Sobr SUfl 
resse local,  ir,uiVe supleme 
tando a IegisI 0  federal e e5t 
dual, notadarte no que diZ 
respeito: 

a saüde, a stênCia public ' 
A  protecãO e r8ntia das pe 
soas portador e deficiência 

a protecâo dos documentos e 
obras e outr0 bans de valor 
histórico, art1t co cultural, a05 
monumentos, ,aisagens natU 
rais, veredas, g rutaS, cachoeiras 
e sitios eoIógicos do 
Municipio 

a presery de obras de 
artes de valor histOrico, artisticO e 
cultural do MunjGlpio  impedindO a 
evasão, destrujçao e descaracte 
rização; 

radouroS pUblicos; 
JO - aprovar o Piano DiretOr,  

- exercer, corn auxliio do 
.bunaI de Contas ou Orgâo esta 

E1 
- 

,1 competente, a flscalizacäo 
d0 nceira, orcamentária, opera-

r.OI
pria  e patrimonial do MUfliC1Pi0; 

- instituir a guarda municipal 
riada a proteger os bens de 

de  vico5 e instalaçoes dos bens se MuniclPio; 
do 

- legislar sabre o ordeflamefl 
1  parCe1t1t0, uso e ocupacâo 
too solo  urbano; 

VII  - legislar sobre organizacäo 
I'0restaca0  de serviços publicOS 

IIl - cnar, estruturar e confenr 
"1,.bui96es a secretáiios ou dire-

res equivalentes a Orgãos da 
drl1inh5t1ao publics; 

- delimitar o perimetro xlx
urbanb; 

- votar 
C6digo Tributário do Municipio; 

odigO de Obras; 

$ odigo de Postura; 
EstatUtO dos ServidoreS 

MuniciPais; - 

Estatuto Municipal do 
agtO. 

XXI  - transferir, temporanamente, 
a 5ede do Governo Municipal. 

Inciso XX! acrescentado pela 
Emenda a Lei Organica Municipal 
no 

 0212004  

XI - sustar Os atos norrnativos do 
Poder Executivo que exorbitern 
do poder regulamentar a dos II-
mites de delegaçao Iegislativa; 

Inciso XI corn redaçao deter-
minada pela Emenda •a La! 
Organ/ca Municipal n°  02/2004 

XII - dispor sobre sua organiza-
ção, funcionamento, policia, cr1-
a9âo, transformaçao ou extincâo 
de cargos, empregos e funçôes 
de seus serviços, observada a mi-
ciativa de lei para fixacao da 
respectiva remuneraçao e OS 
parâmetros estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamenta,jas; 

Inciso XII corn redação deter-
minada pela Emenda a Lei 
orgânica Municipal no 02/2004 

XIII - fiscalizar e controlar direta-
mente Os atos do Poder 
Executivo, incluidos as de admi-
nistracão indireta; 
XIV - mudar temporariamente a 
sua sede, corn a aquiescência de 
dois terços dos membros da 
Camara; 
XV - processar, julgar o Prefeito 
ou Vice-Prefeito e Vereadores, 
por cometimento de infraçôes 
politico-administrativas nos ter- 
mos da lei; 
XVI - autorizar a Prefeito 
Municipal a se ausentar do 
Municipio, quando a ausência 
exceder quinze dias; 

- XVII - dar posse ao Prefeito e 
Vice-Prefeito, conhecer de sua 
renCincia e afastá-to do cargo 
apos conderiaçao por crime 
comum ou de responsabitklade, 
previstos em lei; 
XVIII - conceder Iicença ao 
Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores para afastamento do 
cargo; - 

XIX - criar Comissoes Especiais 
de lnquérito sobre fato determina-
do e prazo certo, sempre que 0 
requerer pelo menos tim terco dos 
membrosda Qân'aà; XX - öonvocêr Secrctárlos Municlpcds or., oCupQ-tes dè car- go 1vpI,- ponsOv&i1 

- a1 p 3t$çtIo dInit ou Jmbm -'------ - 

Ailnea "c" crn redaçao deter-
minada  pela Ernenda a Lei  
Organica Munjipal no  0212004 

d) a abertura d  meios de acesSO 
A  cultura, a edtjcacão e a ciencia; 
e);&  nrotecan r1 rnin amhipnte e ivimentaçao e con- servaçao do vias; sempre-viva; - 

VIII ao combate a pluiçio; - 
b) drenagem pluvial; - fomentar a produçao ao incentivo industria e ao C) consto cOnservao de 

agropecuaria e organizar o 
abastecimento alimentar; 

comércio; praças, parques 
Jardins, hortos Horestais e Praia; artjficjais 

a criaçäo d (Jistritos industri- 
a1s 

e conservaçao de et tW 0  Inc/so VIII corn redação deter- 
minada ao fornerlit:C1 da produção 

e' 's VIcIna,s; 
m'u 1 O do prédios pUblicos 

pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no  02/2004 

agropecuaria e organização do 
abastecimento Ilrflentar; Municipals.  

te0It" ;.manter. corn a, cooperaçao Ca a inanceIra 
IX - combater as causas da 
pobreza e os fatores de marginal- 

a promoçao 1e programas de construção d 'floradias, meiho- rando as condi'es habitabonais Es' da LJn10 a do 'la 'prog,,S do educaçSo tSCoar  r e Cnsrio fren- 

izaço promoverdo a integraç&o SOCIO% clo'- etores desfnvorecl- 
a de sanoamer, bi 

di ]O (C)fl,ht p 
- ' 

e eflSinö DrfisioriRante: 
dos pcbri 

i,i-P_1.cundo I - - 

Art. 19. Compete a Câmara 
Municipal, privativamente, entre 
outras, as seguintes atribuiçöes: 
- eleger sua Mesa Diretora, bern 

como destitul-la na forma desta 
Lei Orgânica e do Regimento 
lnterflO 

- elaborar a seu Regimento 
1ntem0 
Ill - fixar, observado o que dis-
poem Os artigos 29 V, VI e VII; 
29A, 37, X e XI; 39, § 40; 150, II; 
153, III; e 153, § 20, I, todos da 
Constituição Federal e art.179 da 
Constituiçäo do Estado de Minas 
Gerais, no que couber, as subsi-
dios dos Vereadores, do 
Presidente da Câmara, do 
Prefelto. do 1ce-P/feitO -e dPS Secretárfos 'MnIäi,a em óda iogIskitura irites das &&çøs 

ptlth 



VOW(,IUUb 7fi.ganica viunicipal ,,o Léi i,&inaçoèisobre nitni desü'a 

Alinea "j"  corn reiação ,e 
0 2004 competência; 

rninada pela Emenda a 
Orgânica Municipal no 02/2004' 

Alinea na" corn redaçâo deter-
minada pela Emenda 6 Lei 
orgaflica Municipal no 02/2004 

b) a cultura e a recreacão; 
C) 

 a incentivo ao turismo e ao fol- 

dora. 
VII - 

foment' atividadeS econômi- 
caS, inclusive artesaflal; 

VIII - 
dispor sobre a apreensão de 

anima e rnercad0s em decor-
rêndia de transgress5o da legis- 
lac0 niufl1c1P 
IX - 

disPOr sabre registro, vaci-
nac0 e captura de animals corn a 
finalidade preciPUa de erracilcar 
as mOléstias de que possam ser 
portadotes ou transmisSOre5 

CISO lX corn redaçao deter- 
rninac8 pela Emenda a Lei 
orgâfl8 Municipal no  02/2004 

X - reaIiz servicos de assistêflCia social,' 
diretameite ou por rneio de 

stitujcs privas conforme 
e cofld1c0e5  fixadas em 

crlt&rios
lei municipal; rogm de apoiO e incentivo 

• S 
rát'5 esPOiiVa5 

a t1vidcs de defesa civil sob 
do Estado. 

'O
ordenag  
Al1n8 UC corn redaçäo deter-

a emenda a Lei 

- apreciar as relatóflOs obre a ecucâo dos pianos  
- tomar e julgar a OVerno; 

I) ao registro, acompanhametit ,refeit0; Cofltas do 

fiscalizaçâo das concess6e5 - deliberar sobre o 
pesquisas a exploraçäo 

t1l
1-1ibunal de Contas do 

 Estado 
do 

recursos hidricos e minerals 0,-azo máxlmo de ses
seas nta 

 
seu tenitôrio; seu recebimento: 

ao estabelecimento a limp o parecer do Tribunal  
taçäo da poiltica de educa 6ixará de prevalecer  8omente 

P0  Para o transito; 00 dais terços dos m  decisão 
rnara; embros da 

a cooperaçao corn a Uniä G o decomdo 0 Prazo Estado, tendo em vista 
ilbrio do desenvoivimento k4 jjas  sem deIiber' sessenta 

pela 
bem-estar, atendidas as nor,1 Gmara, as contas se 
fixadas em Lei Compleme, deradas aprovadas ourejeltadas 
Federal; acordo corn a 

o0 9stado;
arecer do Tribunal de Cli0 do 

Cota5 do ) ao uso e armazenament  
agrotóxicos, seus comPonent: rejeitadas, as cóntas serâojme.. afins. 
II - legisiar sabre tributos mu,-1 diatamente remetidas a 
Pais, bern coma autoril- Ministerlo PCiblico Para fins de 
isençOes e anistias fiscais r direito. 
remissão de dividas; VII - proceder a t0n1ada de con- 
III - votar o Orçamento Anuai las, através de Comissâo 
Piano Plurianual e a Lei 2 special, quando  nào apresen.. 
Diretrizes Orçamentárias, b q0 tadas a Câmara, dentro de 
como autorizar abertura de crqj~ t 5essenta dias, apôs aberturs da 
tos suplernentareS, especiai 5essäo legislativa; 

de qualquer natureza; u VIII - decretar a perda de manda- 
IV - deliberar sabre obtenç to do Prefeito, do Vice-prefejto e 
concessâo de ernpréstimo e dos Vereadores nos casos previs- 
operaçães de créditos, bern tos indicadoS nas Constituicaes 
sabre a forma e as melos O Federal e Estadual, flesta Lei 
pagamentos; 8 Organica e na legislaçao aplicá- 
v - autorizar a concessão vel; 
auxilios e subveflcaes; 00 IX - autorizar a realizacao de 
VI- autorizar a concessäo e a empréstimos, operaçao OU acordo 
rnisso de servicOS pthlicos; extemo de qualquer natureza de 
VII - autorizar a alienaçao de b9 interesse do Municipio; 

e imoveis; X - aprovar e autorizar convënio, 

VIII - autorizar a conce-0 acordo ou qualquer outro instru 
administrativa de direito real mento eiaborado pelo Municipio 

corn a Uniâo, corn a Estado ou 
corn entidades de direito püblico 
ou privado e ratificar as que, par 
motivo de urgência ou de inte- 
resse piblico, forem efetivados 
sem autorizacão desde qua cons-
te dos referidos instrumentos tal 
exigencia 

Inciso X corn reds çäo determi-
nada pela Emenda a Lei 0rgânica 
Municipal no 0212004 

mini 
Orgân!ca Municipal n° 02/2004 

IV - prestar corn a cooperaçâo 
têcnica e finariceira da Uniäo e do 
Estado servicOS de atendirnento a 
sa(ide da populacâo; 
V - prestar assistência nas 
emergencias médicas, odontolô-. 
gicas, hospitalares e de pronto-
socorro, por seus próprios 
servicoS ou mediante convênio 
corn jflstjtUiçoes especializadas; 
VI - promOVer 
a) a protecaO do patrimônio 
h1St6r1CO3 cultural, artistico e pals-
agiStiCO local, obser ada a legis-
IacãO e a açãO fiscalizadora fede- 
ral e estadUal 

ijula imenaa a LCi 
Orgãnsca Municipal no 02J2004- 

X - combater o tráfico e o uso de 
drogas, promovendo a integração 
social de seus dependentes; 
XI - registrar, acompanhar a fis-
calizar as concessães de direitos 
de pesquisa e exploraçao de 
recursos hidricos e minerals em 
seus territôrjos; 
XII - estabelecar,  e implantar a 
poiltica de educaçao Para a segu-
rança no trânsito; 
XIII - interditar ediflcaçoes em nil-
nas ou em condiçöes de insalubri-
dade e fazer demolir as COnS-
truçaes que ameacem ruir. 

TITULO II 
DA ORGANlzAçAO DOS 

PODERES 

Capitulo I 
DO PODER LEGISIATIVO 

Secao I 
Da Câmara Municipal 

Art. 16. 0 Poder Legislativo é 
exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores eleltos 
Para cads legislatura de quatro 
anos, na forms da iegislacão 
eleitoral. 
§ 10. 0 nürnero de Vereadores do 
Municipio de BuenópoiiS, serâ fi-
xado par Decreto LegislativO, 
observado 0 seguinte: 
- 9 (nove) Vereadores, quando o 

Municipio contar corn ate 47.619 
habitantes 
II - 10 (dez) Vereadores, quando c 
Municipio contar de 47.620 at 
95.238 habitanteS. 

§ 10 corn redacão deterrniflada uso; 
pela Emenda a Lei orgânica IX - autorizar a aquisiçao de 

Municipal no 08/2004 
imôveis, salvo quando se trata1. d 
doaçao sem encargos 

§ 20. A Mesa da 
Camara enviará X - criar, organizar e uprimir 

 

ao Tribunal Regional Eleitoral tritos, observada a COflStitU%ãO 
cópia do Decreto LegiSIati'0 do Federal e esta Lei Organica; 
nümero de veread0S que vigo- XI - criar, alterar e extinguir ar- 

rará na legislatura 
5 bseq0eite. gas, empregos e funcaes pCIblkas 

e fixar a respeCtiva remunerao; 

Art. 17. 
0 Decreto Legislativo que Xli - autorizar a alteracão 'da 

alterar o nümero de vereadores denominacão de  rUas,  via  e 

Inciso XX ôom reds çao deter-
minada pela 'Emenda a Lei 
orgânica Municipal no 0212004 

XXI - solicitar informaçoes so 
Prefeito Municipal sobre assunto 
referente a administraçao; 
XXII - autorizar "ad referendum" e 
convocar plebiscito; 
XXIII - decidir sobre a perda 
de mandato do Vereador por voto 
secreto e maioria absoluta, nas 
hipOteses previstas ñesta Lei 
orgânica. 
§ 

j0 E fixado em trinta dlas o 
prazo Para que Os responsávefs 
pelos Orgaos da administraçao 
direta e indireta do MunicIpio 
prestem as informacoes e enca-. 
minhem documentos requisitados 
pela Câmara Municipal, na forma 
desta Lei 0rgân1ca; 

1° corn reds ção determinada 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 02/2004. 

§1  20. 0 nãa atendimento do prazo 
estipulado no parágrafo anterior 
constitul infraçao poiltico-adminis-
trativa, corn as penas previstas 
nests Lei. 

Art. 20. Compete, ainda, a 
Câmara Municipal conceder 
Titulo de Cidadäo Honoraria a 
pessoàs que tenham reconheci-
damente prestado servicos so 
Municipio, aprovado por dais 
terços de seus membros. 

Art. 20 corn redaço deterrni-
nada pela Emenda a Lei orgânica 
Municipal no 0212004 

Seçao Ii 
Dos Vereadores 

Subseçäo I 
Dlsposlçoes Gerais 

Art. 21. 0 Vereàdor gaza de invi-
olabilidade par suas opiniôes, 
palavras e votos no exerciclo do 
mandato a na circunscrição do 

flI7I1kARPC An 'AAA 
ti1CNUTM IIl '_,''uv'u..#u 



Art. 30. 0 vereador paderá licen-
ciar-se: 

- por moti'/os medicos devida-
mente compoVados; 
Ii - para tratr de interesse parti-
cular, desdE. que, neste caso, 0 
periodo de ucenca nao seja supe-
rior a cento e vinte dias por 
sessão Iegilativa. 
§ TO. Poder4 0 vereador reassumir 
antes que 6e  tenha escoado o 
prazo de sjjg3 Iicença. 
§ 20. Para (ins de remuneracão, 
considerar..e-á como em exerci-
do 0 vereador ticenciado nos ter-
mos do inciso I. 
§ 30. 0 \/ereador investido no 

VI - quando decretar a Justica cargo de 6ecret6ho Municipal ou 

Eleitoral, nos casos previstos na Subprefeito será considerado 

Constituiçao Federal; automaticrflente ticenciado, 

VII - que sofrer condenaçao crimi- podendo 2ptar pelo subsidlo da 

nal em sentença transitada em jul- vereança. 
gado; 
VIII - que deixar de residir no 
Municlpio; 
IX - que deixar de tomar posse 
sem motivo justificado dentro do 
prazo estabelecido nesta Lei 
0rgânica. 
X - que se utilizar do mandato 
para a prâtica de atos de cor- 
rupço ou de improbidade admi-
nlstralva 

§ 
30 c,in redaçao determinada 

pela Erriflda a Lei Organica 
Municipal (J°  02/2004 

§ 40 afastamento para 0 
desemphO de missOes tern-
porárias de interesse do 
Municlpiç,, Cujo prazo nâo será 
superior 0 tljfl  dias,. nâo será 
0nsIded0  como licence fazen- 

Munlciplo. 

Art. 22. Os Vereadores não seräo 
obngados a testemunhar perante 
a Cârnara Municipal sobre as 
informaçães recebidas ou 
prestadas em razão do exercicio 
do mandato nem sobre as pes-
soas que Ihes confiaram ou deles 
receberam informaçöes. 

Art. 23. E incompativel corn o 
decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento 
Intemo, o abuso de prerrogativas 
ou percepção de vantagens inde-
vidas. 

Art. 24. Ao Vereador será assegu-
rada ampla defesa em processo 
no qua[ seja acusado, observa-
dos, entre outros requisitos de 
validade, o contraditôrio, a publici-
dade e o despacho ou decisâo 
motivados. 

Subsecao II 
Da Posse 

Art. 25. A Câmara Municipal 
reunir-se-á em sessão 
preparatôria em primeiro de 
janeiro do ano subsequente ao da 
eleiçao para posse de seus mem-
bros. 
§ 10. Sob a Presidência do 
Vereador mais votado, dentre Os 
presentes, os demais Vereadores 
prestarâo compromisso. 

§ 10 corn redaçao determinada 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 02/2004 

§ 20. 0 Presidente da Câmara, 
apOs verificar a autenticidade dos 
Diplomas, prestará o seguinte 
compromisso: "Prometo defender 
e cumprir as ConstituiçOes, a Lei 
Orgânica Municipal, observar as 
leis, desempenhar o mandato a 
mim conflado e trabaihar para 0 

Progresso do MunicIpio e bern-
estar de seu povo". 

2° corn redaçäo determinada 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 02/2004 

cadas no inciso I, "a"; 

Alinea "If corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Le! 
Organica Municipal no 02/2004 

patrocinar causa em que seja 
interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso 1, 
"a"; 

ser titular de mais de urn cargo 
ou mandato pUblico eletivo. 

Art. 27. Perderá a mandato a 
Vereador: 

- que infringir qualquer das 
proibiçoes estabelecidas no artigo 
anterior; 

Inciso I corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 02/2004 

II - cujo procedimento for declara-
do incompativel corn o decoro 
parlamentar; 
Ill - que deixar de comparecer, em 
cada sessão legislativa, a terça 
parte das reuniôes ordinárias, 
salvo licença ou missâo autoriza-
da pela Câmara Municipal; 
IV - que deixar de comparecer, no 
periodo legislativo ordinário, a 
cinco sessOes extraordinárias, 
salvo nos casos previstos no 
inciso anterior; 
V - que perder ou tiver suspensos 
seus direitos politicos; 

Inciso V corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 02/2004  

Ill - licenciado para tratar, sem 
remuneracão, de interesse parti-
cular, desde que o afastamento 
não ultrapasSe cento e vinte dias 
par sessâo legislativa. 

Inciso III acrescentado pela 
Emenda a Lei Orgânica Municipal 
no 02/2004 

Subseçâo IV 
Do Vereador Servidor PUblico 

Art. 29. 0 exercicia da vereança 
par servidor ,tbllco dar-se-á de 
acordo corn a5 deterrninaçoes da 
Constituicao Federal. 
Parágrafo unico. 0 vereador 
ocupante de cargo ou funcao 
püblica municipal é inamovlvel 
pelo tempo de duraçao de seu 
mandato. 

SuSecao V 
Da Licenças 

§ 20. Na hipôtese de não haver 
nUrnero .suflciente para eleiçao da 
Mesa, o Vereador mais votado 
dentre os presentes permanecerá 
na presidência e convocará 
sessOes diárias ate que seja elei-
ta a Mesa. 
§ W. A eleiçao para a renovaçao 
da Mesa realizar-se-á sempre na 
prirneira quinzena de dezembro 
da sessão legislativa. 
§ 4°. A Mesa da Câmara se corn-
poe de Presidente, Vice-
Presidente e Secretário, Os quais 
se substituirão nessa ordern. 
§ 

50 Caberá ao Regimento 
lnterno da Câmara Municipal 
atribuir as funçoes dos membros 
da Mesa e, subsidiariamente, dis-
por sabre a sua eleicao. 

Subseçao I 
Das Atribuiçoes da Mesa 

Art. 33. Compete a Mesa da 
Câmara Municipal, além de outras 
atribuicaes estipuladas no 
Regimento Intemo: 

- propor ao Poder Executivo a 
abertura de créditos especiais ao 
0rçamento da Câmara Municipal; 

Inciso I corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 03/2004 

Ii - Revogado (Emenda a Lei 
orgânica Municipal no 11/2004) 
III - propor ao Plenário projetos de 
resotuçâo que criem, transforrnem 
e extinguem cargos, empregos ou 
funçaes da Câmara Municipal, 
bern como Projetos de Lei para 
fixação das respectivas remune-
racäes observadas as determi-
naçöes legais. 

Inciso Ill corn redação deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no  03/2004 

IV - devolver a tesouraria da 
Prefeitura saldo de caixa exis-
tente na Cämara ao final do exer-
cicia; 
V - Revogado (Emenda a Lei 
Orgânica Municipal n° 03/2004) 
VI -.proppr aço direta.de  inçons-
t,tucJonajidade dof 161 cu de ato  

extraordinárias, solefles, seCre-

tas, conforme o que disPUser 0. 

Regimento Intemo, e as remUfl 
rará de acordo corn o estabeled 
do nesta Lei Organica e na res-
oluçao especifica. 
§ 30. A sessão legislativa nâO será 
interrompida sem a aprovacâo do 
projeto de lei de diretriZeS orca-

mentárias. 

Art. 35. As sessOes da Camara  

Municipal deverao ser realiZadas 
em recinto destinado ao seu fun- 
cionamento, considerafldo.se  

nulas as que se realizarem fora 
dele. 
Parágrafo Unico. Por decisâo de 
dois terços dos seus membros as 
sessOes poderäo ser realizadas 
fora do recinto da Camara 
Municipal. 

Parágrafo ünico corn redaçäo 
determinada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 03/2004 

Art. 36. As sessOes da Câmara 
serão pUblicas, salvo deliberacäo 
em contrário, tomada pela malOfla 
de seus membros quando-  ocolTer 
motivo relevante de preservaçâO 
de decoro parlamentar. 

Art. 37. As sessOes somente 
poderâo ser abertas pelo 
Presidente da Câmara, por outro 
membro da Mesa ou pelo 
vereador mais idoso, corn a pr 
sença minima de urn terço de 
seus membros. 
§ 10. As sessOes serão suspensas 
quando o quorum de votaçao nâo 
for de maiona absoluta. 

§ 1°  corn redaçao determinada 
pela Emenda a Le! Orgânica 
Municipal no  03/2004 

§ 21. A convocaçâo de sessâo 
extraordinária na Câmara 

Municipal serâ feita pelo Prefeito 
Municipal, pelo Presidente da 
Câmara ou a requenmento. d 
maiona absoluta dos membroS da 

câmara em caso de urgéncla OU 

interesse püblico relevante 

comri  

•1 



& 4°. 0 Vereador que nab tomar 
posse na seSsäo prevista  neste 
artigo dove fazb-lo no prazo de 
qulnze dias, salvo motivo justo 
aceitO pela carnara Municipal. 
§ 

50 No ato da posse e no termi-
flO do mandato, Os Vereadores 
deveräO apresentar  declaracao 
dos seus bens, que será transc,jta 
em livrp prôprio e registrada em 
Cartório de Titubos e Documentos. 

Subseçäo Ill 
Das tncompatibilldades 

An. 26. 0 Vereador não poderá: 

Caput do art. 26 corn redaço 
determinada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 0212004 

I - desde a eXPedicao do diploma: 
firmar ou manter contrato corn 

pessoa jurldica de direito pübljco, 
autarquia, fundacao püblica, 
empresa pUblica, sociedade de 
econornia mista ou empresa con-
cessionária de serviço püblico, 
salvo quando o contrato obedecer 
a cláusulas uniformes 

Alinea "a" corn redacao deter-
minada pela Emenda a Le! 
Orgâ n/ca Municipal n° 0212004 

aceitar ou exercer cargo, 
funçâo ou emprego remunerados 
incluldos Os de que seja demissi-
vet "ad nuturn", nas entidades 
indicadas na alinea anterior. 
H - desde a posse: 

ser proprietárjo, controlador ou 
diretor de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato corn 
pessoa Juridica de direito p(iblico, 
ou nela exercer funcao remunera 
da; 

ocupar cargo, funçao ou 
emprego de que seja dernissivel 
"ad nutum", nas entidades mdi- 

§ 1°  corn redação determinada 
pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 02/2004 

§ 20. Nos casos dos lnclsos I, Ii, 
VII, VIII e X deste artigo, a perda 
de mandato será decidida pela 
Câmara Municipal por voto secre-
to e malorla de seus membros, 
por provocacâo da Mesa ou de 
partido politico representado na 
Câmara Municipal, assegurada 
ampla defesa. 

corn redação determinada 
pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 02/2004 

§3°. Nos incisos III, IV, V, VI, e IX 
deste artigo, a perda de mandato 
sera declarada pela Mesa da 
Câmara, de oficlo au por provo-
cação de qualquer de seus mem-
bros ou de partido politico repre-
sentado na Câmara Municipal, 
assegurada ampla defesa. 

§ 3° corn redacao determinada 
pela Emenda a Le! Organica 
Municipal no 02/2004 

Art. 28. Não perderá o mandato o 
vereador: 

- investido em cargo de 
Secretário Municipal ou 
Subprefeito ou em missäo tern-
porária, 'de Interesse do 
Municiplo; 

Inc/so I corn redacao determi-
nada pela Emenda a Lei 0rgânica 
Municipal no 0212004. 

II - licenciado por motivo de 
doenca; 

Inciso II corn redação deterrni-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 02/2004 

Da Conv thSeca0  vi 
co dos Suplentes 

31. No caso de 5ga, licence  ou lnVestkJ Ur no cargo de 
Secretárj0 Municipal, Subprefeito ou equIval 
caoo do e, far-seá a convo-
da Cgrnclra.8UpIete pe10 presidente 
§ Suplente covocado de- vera 

Posse dentro do prazo 
de 9Ulnze dias salvo rnotivo justo 
aceito a C&rnara ob pena de ser conPel

siderad renunciante. 
§ 2°. Se OCOrIer vaga e näo hou 
ver suplente o presidente da Câmara cam unicara c  fato dentro de quarentae oito horas ao 
Tribunal Regional Eleitoral, que deverá Providenciar a  eleiçao, se 
faltarem fllal5 de qu1nze meses 
Para 0 term flo do maridato. 
§ 

30 
Em caso de licença do 

Vereador, Para tratarnento medico 
ou pare tratar de interasses parti-
culares, o SUplente será convoca- 
do se a licenca for superior a 60 
(sessenta) dias 

§ 3° COrn redaçao determinada 
pela Emenda d i.ej 0rgn,ca Municipal no 021200 

Da Seçao III 
ia Mesa da Cmara 

Art, 32. Imedjatamente apôs a 
posse, Os vereadores reunir-se- 
ão sob a presjdêncja do mats 
votado dentre Os presentes e, 
havendo maloria at,soluta dos 
mernbros da Câmara elegerao Os 
componentes da Mesa, que 
ficarão autornaticamnte empos-
sados. 

Caput do art. 32 corn redacao 
determinada pela E,fienda a Lei 
Organica Municipal n°  03/2004 

§ 10. 0 mandato da Mesa será de 
dois anos vedada 

. a reconduçao 
Para o mesmo cargo na eleiçäo 
imediatamente subsqOente.  

if 11/2004 

V11 - contratar, nomear, promover, 
comissbonar, Conceder gratifi-
caçoes. licença, pôr em disponi-
bflldade, exonerar, demitir, 
aposentar e punir servidores da 

nos termos da tel; 
vtia - declarar a perda de manda-
to de vereador, de oticlo ou por 
provocacäo de qualquer dos 
mernbIosda Câmara, nos termos 
desta Lei Orgânjca e do 
Regimento Intemo; 
IX  -. propor ao Poder Executivo a 
abertura de  Créditos suple-
mentares as dotacaes da 
camara, observando 0 limite de 
aUtOriZaçâ0 CoflStante em lei 
orcamentárla, proven jente de 
anulacão total ou parcial. 

Inciso IX corn redaçao deter-
minada pela  Emenda a Lei 
Organica Municipal no 03/2004 

X - tomar todas as medidas 
necessáflas a regularidade dos 
trabaihos legislativos. 

Seçao IV 
Das Sessöes 

Art. 34. A Câmara Municipal 
reunir-se-á, em sessão ordinária 
independente de COnVOCão de 
pnmeiro de fevereiro a trinta de 
junho e de Primeiro de agosto a 
trinta e urn de dezembro de cada 
ano. 

Caput do art. 34 corn redaç&o 
deterrninada pela Emenda a Lei 
Organica Municipal fl 0  03/200 

§ 10. As reuniöes ordjnánas e 
extraordinánas da Câmara seräo 
realizadas em dias Iteis, previa-
mente definidos. 

§ 10 corn redacao determinada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal n° 03/2004 

§ 2°. A Câmara Municipal reunir-
se-a em sessães ordinár,as, 

Secao V 
Das ComIssöes 

38. A Camara
Municipal terá comissôes Permanent e 

tern-poránas, Constituldas na forma do Regimento Intern0 e corn as atribuiçaes 
flele previstas ou con- forme 

Os termos do ato de sua criaçao. 
§ 10. Em cada comjssao  assegurada, tanto qua0 será 

PossE- vel, a representao Proporcionat 
dos partidos ou dos bi05 parla-. 
mentares representedo na Camara Municipal 
§ 2°. As Comissoes, em razào da 
matéria de sua competencia 
cabe: 
I - discutir e emitir pareceres as 
matérias e projet05 que Ihes 
forem encaminhados; 

Inciso I corn redacao determj nada pela Emenda a Lei 
Organica Municipal no 03/2004 

II - Revogado (Emenda 
a Lei Organica Municipal n° 03/2004); III - reatiza,- audjêncjas Püblicas corn entidades da sociedade civil; IV 

- 

COflvocar Secretérios 
Municipais ou Ocupantes de car-
gos equivaIen5 Para prestar 
informaçoes Sobre assuntos me-
rentes as suas atnbuies; 
V 

- receb,- Peticaes recla.. macoes, re Presentacoes   queixas de qualquer ou 
Pessoa tra atos ou Omissao con... 

de auto,1 dades ou entidades PCbI cas• 

Inciso V corn redaçao determi- nada pela Emenda c
j Lei Orgânica Municipal a0 03/2 004 

designado para este tim t Emends  Le,'OrgafllCa Municipal 

teAd.oi .. paihil 4ec!arar..q..ie.:.... 
Assim 0 Prometo. § 1°. Extingue-se 0 mandato e 

assim será declarado polo presi-
§ 

30 corn redacão determinada dente da Câmara, quando ocorrer 
pela Emenda a Lei Organica falecimento ou renuncia por 
Municipal no  OV2004 escilto do vereador. 

- ... ................ -.. .... ...- . . 

Organica'  berará S0ente Sobre matena 
Para a qual tenha sido cOnVocada 
vedado 0 

pagame0 de parcela 
indenizatóna em valor superior ao do subsidio mensal 

Renumerado o ánico para 
§ 3° corn recta çäó determinada pela Emenda Lei 

Organ/ca Manic/pa, n° 03/2004 

CENTRO  DEAHAS DEZEMBRO Id  e 2004 



Câmara; 
XIV - solicitar, por decisão da 
maicria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal, intervençâö no 
MunicIpio nos casos previstos 
pela Constituiçao Federal e pela 
Constituição Estadual; 

Inc/so XIV corn redação deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 03/2004 

XV - manter a ordem no recinto da 
Câmara, podendo solicitar forca 
necessária Para este fim; 
XVI - encaminhar, Para parecer 
prévio, a prestaçao de contas da 
Cârnara Municipal ao Tribunal de 
Contas do Estado ou Orgão a que 
for atribuida tal competência. 

Repüblica; pelr, 179, pará- 
grafo (iflico cla, 5tituiça6 do 
Estado de Mj, (Zcerais e por 
esta Lei. 

Art. 45 corn tO  determi- 
nada pela Erne J,d 

ei Organ/ca 
Municipal n° 041~ c4  !!4  

Art. 46. Os itS politicos 
serão remune r exciusiva- 
mente por sub-%-fixado em 
parcela ünica, o acrésci- 
mo de qualquer ação, adi- 
cional, abono,

gr. 
verba de 

representacão ou ,LJtra espécie 
remuneratOria, Ob... em 
qualquer caso, o no arti- 
go 37, X e XI da ,,_19tituicao da 
Repthlica. 

Art. 39 corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
MDn!clpa! n° 03/200-4 

al 

inc!sollcornredaçãodeterrnl- 

-E- ... 

Art. 42. Ao Vice-Presidente com-
pete, além das atribuiçoes conti-
das no Regimento Interno, as 
seguintes: 
I - substituir 0 Presidente em suas 
faltas, auséncias, impedimentos e 
Iicença; 
II - promulgar e fazer publicar, 
obrigatoriamente, as resoluçOes, 
Os decretos legislativos e as leis 
que o Presidente da Câmara 
tenha deixado de faze-b, sob 
pena de perda de mandato de 
membro da Mesa. 

Art. 47 corn redaçö''  cleterm/-
nada pela Emenda A Le1  Drgan/ca 
Municipal no 04/2004 

Art. 48. 0 dçs 

poderá ser emendada mediante 
proposta: 
I - de no minima urn terco dos 
membros da Cârnara Municipal; 
II - do Prefeito Municipal; 
Ill - de iniciativa popular, em Iista 
organizada subscrita por, no mini-
ma, cinca por cento dos eleitores 
do Municlpio. 
§ 1°. A proposta de emenda a Lei 
0rgânica Municipal será discutida 
e votada em dois turnos, corn 0 
intersticio minimo de dez dias, 
considerando-se aprovada quan-
do obtiver, em ambos, as dais 
terças dos votos favoráveis dos 
membros da Câmara. 

§ 1° corn redação determinada 
pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 04/2004 

§ 20. A emenda a Lei orgânica, 
corn a respectivo nümero de 
ordem, será promulgada pela 
Mesa da Câmara. 
§ 30. A Lei Orgãnica não poderá 
ser emendada na vigência de 
estado de sitio ou estado de defe-
sa, nem quando a Municipio esti-
ver sob intervenção. 
§ 40. A matéria constante de pro-
posta de emenda rejeitada au 
havida par prejudicada nâo 
poderá ser apresentada na 
mesma sessão legislativa. 

Seção III 
Das Leis 

Art. 51. A iniciativa das leis cabe 
a qualquer Vereador ou ComissãO 
da Câmara, ao Prefeito Municipal 
e aos cidadäos, na forma e nos 
casos previstos nesta Lei 
0rgânica. 

Caput corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no  04/2004 

Art. 52. As leis complementareS 
serão aprovadas par maioria 
absoluta dos membros da 
Câmara Municipal. 

Caput COMredaçäo deterr!71- 

III - orcarnento anual, diretrizes 
orcamenta,jas e piano plurianual IV - criação e estruturacao dos 
Orgaos da adrnlnistracao direta do 
Municipio; - 

V - lei de criaçao do bnstituto de 
Previdência dos Servidores 
Püblicos Municipais. 

Inc/so V acrescentado pela Emenda a Lei 0rganica Municipal 
n°  04/2004 

Art. 55. A iniciativa popular pode 
ser exercida pela apresentaçao a Câmara de Vereadores de projeto 
de lei de interesse especifico do 
Municipio, da cidade ou de bair- 
ros, subscrito por, no minima, 
cinca par cento do eleitorado. 

Caput corn redaçao determi- 
nada pela Emenda A Lei Organ/ca 
Municipal no 04/2004 

Parágrafo Unico. A proposta de-
vërá ser articulada mediante mdi-
cacao do nümero do respectivo 
titulo eleitoral dos subscritores, 
obedecendo a trarnitaçao dos pro- 
jetos de lei previstos no 
Regimento Intemo. 

Parágrafo ánico corn redação 
deterrninada pela Emenda a Lei 
Orgârlica Municipal no 04/2004 

Art. 56. 0 cidadão que o desejar 
poderá usar da palavra durante a 
primeira discussäo do projeto de 
lei previsto no artigo anterior. 
Parágrafo Unico. 0 cidadão de-
vera fazer inscrição sobre a 
matéria da qual falará, de acordo 
corn Os requisitos Para 0 usa da 
tribuna livre, conforme o estabele-
cido no Regimento Interno. 

Art. 57. As leis delegadas serão 
elaboradas pelo Prefeito 
Municipal, que deverâ solicitar 
delegaçao a Câmara Municipal. 
§ 1°. Não podem constituir objeto 
de delegaçao os atos. de corn- 
petêncla privativa da Câmara 
Municipal, a matéria reservada a 
lei: cornpiementar e.. a IqlsJágäQ 

§ 30  corn redacao determinada 
pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 03/2004 
§40. A matéria que receber pare-
cer contrário, salvo decisãO da 
maiOria dos membros do Plenário 
da Câmara Municipal, será tida 
como rejeitada. 

§ 
40 acrescentado pela 

Emenda a Lei Organ/ca Municipal 
n°  03/2004 

Art. 39. A maioria, a minoria e as 
representhc 5  partidárias, corn 
nümero de membros superior a. 
dois vereadores, terão Ilder e 
vice-Ilder e suas atribuiçoes serão 
definidaS no Regimento Interno. 

VI - solicitar depoimento de qual-
quer autoridade ou cidadao; VII - aPreciar programas de obras 
e piano de desenvolvimento do 
Municlpio e sobre eles emitir 
parecer; 

Inciso VII corn redaç&o deter-
minada pela Emenda a Le! 
Organ/ca Municipal no 03/2004 

VIII -. acompanhar junto a 
Prefeitura Municipal a elaboração 
da proposta orçamentária, bern 
como a sua posterior execução. 
§ 3°. As comissôes parlamentares 
de inquérito, observada a legis-
Iaçao especifica, no que couber, 
terâo poderes de investigacãO 
próprios das autoridades judicialS 
além de outros previstos no 
Regimento interno, e seräo cri-
adas a requerimento de urn terço 
dos membros da Câmara 
Municipal, Para apuração de fatos 
determinados e por prazo certo, 
sendo suas conciusôes, encami-
nhadas ao Ministério PUbhco, ou a 
outra autoridade competente, 
Para  que se promova a respon 
sabilidade civil, criminal ou admi-
nistrativa do infrator. 

Inc/so XVI corn redaçâo deter-
minada pela Emenda a Lei 
organica Municipal n° 11/2004 

Art. 41. 0 Presidente da Câmara 
ou quem a substituir somente 
manifestará a seu voto nas 
seguinteS hipOteses: 
I - na eleiçäo da Mesa; 
II - quando a matéria exigir, Para a 
sua aprovacão, o voto favorável 
de dois tercOS dos membros da 
Camara; 
Ill - quando ocorrer empate em 
qualquer votação do Plenário. 

Secao VII 
Do Vice-Presidente da Cámara 

Municipal 

Art. 46 corn tecj ao determi- 
nada pela Ernencj Erei  Organ/ca 
Municipal no 04I2oo 

Art. 47. A titulo de ,e4,,a indeniza-
tOria, os agentes p011.,joS munici- 
pals, observado5 critérios 
constantes de lei ou resolucao, 
farão jus: 
I - a percepcão de dial-las, desti- 
nadas a cobertura d clespesas 
corn transporte, aliri1ntacao  e 
pousada, no cas0 d desloca- 
mento do Municip 0 a serviço 
deste ou Para Participr de evento 
relacionado corn o  A perfeicoa-
mento do agente Politico; 
II - a percepcão de  tIor finan-
ceiro, pela participcao em 
sessão extraordinária flo periodo 
regimentalmente de recSS0, cor-
respondente, par reur1  lao extra-
ordinéria efetivarnente realizada, 
ate o máximo de 2 (dui), vedado 
o pagamento de parcel indeniza-
tOria em valor superior  A o do sub-
sidio mensal; 
III - a percepção de g rtificaçao 
natalina correspondent a 100% 
(cern por cento) do sub 1d10 men-
sal do agente Politico. 



nubw L1 as  

i CôdgO Tribut° do Municlpio; 
III 

ôdigo de Obras do Municiplo; 

IV Codigo de p0stUra 
i 
 - Piano Diret0r de Desen-

vo1  Vrnento 1grad0i 
lei de criacao de cargos, preo5 publicos e 

Sal,tirv 1os 
tu lei in5tiUj01a do regime 

JUrIdiCO dos 5ervidoreS munici-
,-ais. lei institUidora da guarda 

MunicipvIl:l. oracão, redac50, alte-
rele consolld9gao das lets; - 

Lei de ParCeme11t0 Uso e 
CUpaço  do S010  

Inciso ix acresc.eI7t 0  pela 

no 0412004  
a La! Or.c1âflI Municipal 

4/2OO4 

X Código Sanitérto; 

lflciso X acrestt0 pela 
tflenda a Lei Orgafla Municipal 

no 04/2004 

Xl Lei de criacão do instituto de 
Previdéncia dos Servidores 
P(Jblicos Municipais. 

- 

1flc!s XI acrescta 0  pela 
Emenda a Lei Organ/Ca Municipal 
no 04/2004 

Art. 53. As leis ordiflárias exigem, 
Para sua  aprovacao voto favorã-
Vel da maioria simples, presente a 
VOtaçao a maiOria absoluta dos 
membros da Camara Municipal. 

Au. 54. São de iniclatiVa privada 
do Prefeito Municipal as leis que 
dispãern sobre: 
- regime juridicO dos servidores; 

II - criaçao de cargos, empregos e 
funçaes na admifl1Straca0 direta e 
autarquica do MUfliC1Pi0, fixaçao e 
aumento da respeCtiva remune-
raçao; 

Inc/so II corn redacão determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 04/2004 

da Câmara Municipal, além de 
outras atribuiçOes estipuladas no 
Regimento Interno: 

- representar a Cârnara 
Municipal; 
ii - dirigir, executar e disci- 
plinar os trabaihos legislativos e 
administrativos da Câmara; 
III - interpretar e fazer cumprir o 
Regimento Interno; 
IV promulgar as Resolucoes e 
os Decretos Legislativos, bern 
como as leis que receberern 
sanção tácita e as cujo veto tenha 
sido rejeitado pelo Plenãrjo e não 
tenham sido promulgadas pelo 
Prefeito Municipal. 

Inc/so IV corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 03/2004 

V - fazer publicar os Atos de 
Mesa, bern como as resolucoes, 
as emendas a Lei Organica, os 
decretos legislativos e as leis pela 
Câmara promulgadas; 

Inc/so V corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Le! Organ/ca 
Municipal no 03/2004 

VI - declarar extinto 0 mandato do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores nos casos previstos 
em lei; 
VII - apresentar ao Plenário, ate o 
dia vinte de cada mês, o balanço 
relativo aos recursos recebidos e 
As despesas realizadas no mês 
anterior; 
VIII - requisitar 0 numerário desti-
nado as despesas da Câmara; 
IX - designar Comissôes 
Especlais, nos termos regimen-
tais, observadas as indicacOes 
partidárias; 
X - exercer, em substituicao, a 
chefia do Executivo Municipal, 
nos casos previstos em-  lei; 
XI - administrar 0 serviço da 
Câmara Municipal, fazendo lavrar 
os atos pertinentes; 
XII - mandar expedir certidôes 
requeridas para defesa de direito 
e esclarecimento de situaçao; 
XIII - autorizar a despesa da  

Art. 43. .Ao Secretário compete, 
além das atribuiçoes contidas no 
Regimento Intemo, as seguintes: 
I - redigir a ata das sessöes secre-
tas; 
II - acornpanhar e supervisionar a 
redaçao das atas e proceder a 
sua leitura; - 

III - registrar, em Iivros prOprios, 
os precedentes firmados na apli 
cação do Regimento Interno; 
IV - fazer inscriçäo dos oradores 
na pauta dos trabaihos; 
V - substituir os demais membros 
da Mesa, quando necessário. 

Secâo IX 
Dos SubsIdios dos Agentes 

Politicos Municipals 

Art. 44. 0 subsldio dos agentes 
politicos do Municlpio será fixado 
pela Cârnara Municipal, no ültimo 
exercIcio da legislatura, antes das 
eleiçaes municipals, para vigorar 
na legislatura subsequente. 
§ 11. Subsldio, para os efeitos 
desta lei, e o valor financeiro 
inico e mensal, de retribuição 
pelo efetivo exercIcio do cargo ou 
funçao de que seja titular agente 
politico do MunicIpio. 
§ 20. Na hipótese de a Câmara 
Municipal deixar de exercer a 
competência de. que trata este 
artigo, ficaräo mantidos, na legis-
latura subseqUente, os critérios 
de remuneracão vigente em 
dezembro do ultimo exercIcio da 
Legislatura anterior, admitida ape-
nas a atualização dos valores. 

Art. 44 corn redacão determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 04/2004 

Art. 45. 0 subsidio a que se re-
fere o artigo anterior será regido 
pelo Art. 29, VI e VII e Art. 29A, 
em relaçâo ao Vereador; pelo Art. 
29, V e Art. 37, X, em relacão ao 
Prefeito, VicePrefeit0 e 
Secretário Municipal e, relativa-
mente a todos, pelos arts. 37, XI; 
39, § 40; 150, II; 153, III e 153, § 
20, I, todos da ConStitUicao da 

iciuiw - 

lacão em,- que se situe 0 Muriiclpio 
de Buenôpolis. 

Art. 48 corn redaça° determi-
nada pela Emenda a Lei Orgnica 
Municipal no 04/2004 

Art. 48 A. 0 total da despesa Corn 
o subsIdio dos VereadOres flão 
poderá ultrapassar o mOfltate de 
5% (cinco por cento)da receita do 
Municlpio, Conforme diSPoSt0  no 
Art. 29, VII da constitUtcO da 
Repóblica. 

Art. 48-A acrescentad0 pela 
Emenda a Lei Organica Mtmicipaj 
no 04/2004 

Art. 48 B. A despesa corn pe5oaI 
da Câmara Municipal, obserVará 
o contido na alinea "a", III, dc, Art. 
20, da Lei Complemental Federal 
n° 101, de 05 de maio de 2000  e 
ao contido no Art. 29A, § 10 da 
Constituicão da Republica. 

Art. 48 B acrescentado pela 
Emenda a Lei Organica MUriCipaI 
no 04/2004 

Capitulo II 
DO PROCESSO LEGISL.AIVO 

Secao I 
Disposicoes Gerais 

Art. 49. 0 processo legislativo 
municipal compreende a elabo- 
ração de: 
- emendas a Lei OrganiCa; 

Ii - leis ordinárias; 
III - leis compiementareS; 
IV - leis delegadas; 
V - resolucôes; 
VI - decretos legislativos;  
VII - veto a proposiçao de lei. 

Art. 49 corn redação determ!-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 04/2004 - 

Secäo Ii 
Das Emendas a Lei OrgâniCa 

Municipal 

Art. 50. A Lei Orgânica Municipal  

peia rnena I—WI %.JI9JJJU 

Municipal no 04/2004 

§ 20. A delegacãO ao Prefeito 
Municipal terá a forma de decreto 
da Cãmara Municipal, que especi-
ficará seu conteüdo e Os termos 
de seu exercicio. - 

§ 20  corn redacão determinada 
pela Emenda a La! Orgâhica 
Municipal no 04/2004 

§ 30 Se o decreto IegisIativo 
determinar a apreciacâo dos pro-
jetos pela Câmara Municipal, esta 
0 fará em votaçäo üflica, vedada 
qualquer emenda. 

§ 
30 corn redaçäo determinada 

pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 04/2004 

Art. 58. Não será admitido 
aumento da despesa prevista: 
- nos projetos de iniciativa popu-

lar e nos de iniciativa -privada do 
Prefeito Municipal, ressalvado o 
disposto no art. 154, §§ 3° e 40 , 
desta Lei; 

Inciso I corn redação determi-
nada pela Emenda a Le! Orgânica 
Municipal no 1112004,  

11 - nos projetos sobre a organiza-
cão dos serviços administrativos 
da Câmara Municipal. 

Art. 59. 0 Prefeito Municipal 
poderá solicitar -urgencia para 
apreciação de projetos de sua mi-
ciativa, considerados relevantes, 
os quais deverão ser apreciados 
no prazo de ate quarenta e cinco 
dias. 

Caput corn redacao determi-
nada pela Emenda a La! 0rganica 
Municipal no 04/2004 

§ 10. Decorrido sem deliberaggo o 
prazo fixado no "caput' deste arti-
go, o projeto será obrigatoria-
mente inciuldo na ordem do dia, 
Para que se ultime a votaçao, 
sobrestando-se a deliberaçao 
sobre qualquer outra matéria. 

CENTRO.  BE MINAS- 
DEZEMBRO de 2004.  
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§ 20. 0 prazo referido neste artigo 
näo corre no, periodo de recesso 
da Câmara e nem se aplica a pro-
jeto que dependa de quorum 
especial para aprovaçâo, a proje-
to de Lei Organica, Estatutária ou 
equivalente a Codigo e a projeto 
relativo a piano plurianual, dire-
trizes orcamentánas, orçamento 
anual ou crédito adicional. 

20  corn redacao determinada 
pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 04/2004 

Art. 60. A proposiçao de lei resul-
tante de projeto aprovado pela 
Câmara Municipal, será enviada, 
no prazo de dez dias, ao Prefeito 
Municipal, que, no prazo de 
quinze dias Cteis, contados da 
data de seu recebimento: 

Caput corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei 0rgân1ca 
Municipal no 04/2004 

- se aquiescer, sanciona-la-a; ou 

Inciso I corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 04/2004 

II - se a considerar, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou con 
trária ao interesse püblico, veta-
la-a total ou parcialmente. 
§ 11. 0 silêncio do Prefeito 
Municipal, decorrido o prazo, 
importa sançao. 
§ 2°. A sançao expressa ou tácita 
supre a iniciativa do Poder 
Executivo no processo legislativo. 
§ 

31 0 Prefeito Municipal publi-
cará o veto e, dentro de quarenta 
e oito horas, comunicará seus 
motivos ao Presidente da Câmara 
Municipal. 
§ 4°. 0 veto parciaI abrangerá 
texto integral de artigo, de pará-
grafo, de inciso ou de alinea. 
§ 50. A Câmara Municipal, dentro 
de trinta dias, contados do recebi-
mento da comunicação do veto, 
sobre ele decidirá, em escrutinio 
secreto, e sua rejeiçâo so ocor-
rerá pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros. 

trativa, so patrimônio pUblico e 
aos dernais interesses legitimos, 
coletivos ou difusos; 
II - prestacâo de servico pUblico 
insuficiente, tardia ou inexistente; 
Ill - propaganda enganosa do 
Poder P(blico; 
IV - inexecucäo ou execuçao insu-
ficiente ou tardia de piano, progra-
ma ou. projeto de govemo; 
V - ofensa a direito individual ou 
coletivo consagrado nesta Lei 
0rgânica. 

Art. 67. A fiscalizaçao contábil, 
financeira, orcarnentaria, opera 
cional e patrimonial do Municipio 
e das entidades da adrninistraçao 
indireta é exercida pela Cârnara 
Municipal, mediante controle 
externo, e pelo sisterna de con-
trole intemo de cada Poder e enti-
dade, observado o disposto nos 
§§ 10, 20  e 30  do art. 74 da 
Constituiçâo do Estado. 
§ 10. Os Poderes Legislativo e 
Executivo e as entidades da admi-
nistraçäo. indireta manterâo, de 
forma integrada, sistema de con-
trole interno, corn a finalidade de: 

- avaliar o cumprimento das 
metas previstas nos respectivos 
pianos plurianuais e a execução 
dos prograrnas de govemo e dos 
orçarnentos; 
II - comprovar a tegalidade e 
avaliar os resultados, quanto a 
eficácia e eficiência, da gestao 
orçamentâria, financeira e patti-
monial dos orgaos da adminis-
tração direta e das entidades da 
administraçáo indireta e da apli-
cação de recursos püblicos por 
entidade de direito privado; 
Ill - exercer o controle de ope-
raçôes de crédito, avais e garan-
tias, e o de seus direitos e 
haveres; 
IV - apoiar 0 controle externo no 
exercicio de sua missão institu-
cional. 
§ 20. Os responsáveis pelo con-
trole intemo, ao tomarem conhe- 
cimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, dela darão ciencia 
ao Tribunal de Contas, sob pena 
de responsabilidade solidâria. 

Art. 72. No ato da posse, 0 
Prefeito e o Vice-Prefeito 
prestarao 0 seguinte compromls-
so: °Prometo manter, defender e 
cumprir a Constituiçao da 
Repüblica, a Constituição do 
Estado e a Lei 0rgânica 
Municipal, observar as leis, pro-
mover o bern geral dos municipes 
e exercer o cargo sob inspiração 
da democracia, da legitimidade e 
da legatidade°. 
§ 11. Se, decorridos dez dias da 
data fixada para a posse, 0 
Prefeito ouo Vice-Prefeito, salvo 
motivo de forca maior, reconheci-
do pela Câmara Municipal, näo 
tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago pelo Poder 
Legislativo do Municipio. 

Art. 72 corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgänica 
Municipal no 05/2004 
§ 2°. Enquartto nao ocorrer a 
posse do Prefeito, assumirá 0 
cargo o Vice-Prefeito e, na falta 
ou impedimento deste, 0 
Presidente da Câmara Municipal. 
§ 30• 

Ao tomarem posse e ao tér-
mino de seus respectivos 
mandatos, o Prefeito e o Vice-
Prefeito faräo declaraçao püblica 
de seus bens, a qual será re-
gistrada no Cartôrjo de Titutos e 
Documentos e enviada a Câmara 
Municipal para ser lavrada em 
livro prôprio. 
§ 40 0 Vice-Prefeito, além de ôu-
tras atribuiçOes que the forem 
conferidas pela tegislaçao, auxi-
liará o Prefeito sempre que for 
convocado para missöes especi-
ais e o substituirá nos casos de 
licença ou vacância no cargo. 

Art. 73. Em casos de impedimen-
to do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
ou vacância dos respectivos car-
gos, será chamado para o exerci-
do do cargo de Prefeito o 
Presidente da Cémara Municipal. 
Parágrafo Unico. A recusa do 
Presidente da Câmara em 
assumir a Prefeitura Municipal 
impticará a perdé do cargo que 
ocupa na Mesa Diretora da 
Cârnara Municipal. 
Art. 74. Vaqando os cargos de  

licenca aa ..idJtIId IvIuuuIIsuIJI, 

pena de perda do mandato,salvo 
por perlodo inferior a quinze dias. 

§ 10. 0 Prefeito regularmente 
licenciado terá direito a perceber 
o subsidio integral, quando: 

- impossibilitado de exercer o 
cargo, por motivo de doença de-
vidamente comprovada; 
Ii - a serviço ou em missão de re-
presentacão do Municipio.  

§ 1° corn redaçao determinada 
pela Emenda a Lei orgânica 
Municipal no  05/2004 

§ 20. Em qualquer dos casos 0 
Prefeito deverá comunicar oficial-
mente a Câmara Municipal e ao 
Vice-Prefeito sobre as Iicenças 
indicadas no parágrafo anterior. 

§ 20  corn redaçao determinada 
pela Emenda a Lei 0rgan1ca 
Municipal no  05/2004 

§ 3°. Revogado (Emenda a Let 
Orgânica Municipal no  05/2004). 

Seçao IV 
Das Atribuiçöes do Prefelto 

Art. 77. Compete ao Prefelto, 
dentre outras atribuiçaes: 
I - exercer, corn  o auxilio dos 
Secretários Municipals  a direçao 
superior da Administraçao PUblica 
Municipal; 

Inciso I corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgãnica 
Municipal no  05/2004 

II - iniciar 0 processo legislativo  na 
forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica; 
Ill - enviar a Câmara Municipal 0 

Piano Diretor, o Piano pluriànual, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárlas 
e o Orçamento Anual d9 
Municipio; 
IV - dispor sobre a organizacâc e 
o funcionamento da dmfl1S-
traçao municipal, na forms a.1eI; 
V - representar or MuniQiPIO em 
juizoou  fora dele; 

., VI - fundamentär Os projetoS dei 
que remeter a Camara MuflJCiPa, 

VII - Drover e 

dependendo de sançâo ou veto 
do Prefeito Municipal. 

Art. 63. 0 processo legislativo 
das resolucães e dos decretos 
legislativos dar-se-á conforme o 
determinado no Regimento 
Intemo, observado, no que cou-
ber, o disposto nesta Lei 
Orgânica. 

Art. 64..A resolucão destina-se a 
regular matéria politico-adminis-
trativa da Câmara de sua corn-
peténcia exclusiva, nao depen-
dendo de sancäo ou veto do 
Prefeito Municipal. 
Parágrafo Unico. A resoluçao, 
aprovada pelo Plenário em urn so 
turno de votaçâo, será promulga-
da pelo Presidente da Câmara. 

Seçäo V 
Da Consulta Popular 

Art. 65. 0 Governo Municipal 
poderá realizar consultas popu-
lares para decidir sobre assunto 
de ârnbito local, cujas medidas 
deveräo ser tomadas pela admi-
nistraçào do Municipio. 
§ 10. A consulta popular será 
solicitada mediante proposiçäo 
apresentada pelo Prefeito 
Municipal, por dois terços dos 
Vereadores ou subscrita por, no 
mlnimo, cinco por cento do 
eleitorado inscrito no Municipio, 
corn a identificaçäo do titulo 
eleitoral. 

§ 10 corn redacao determina-
da pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 04/2004 

§ 20. A votação será organizada 
pela Câmara Municipal no prazo 
de dois meses apOs a aprovação 
da proposta, adotando-se cédula 
oficial que conterá as palavras 
sim e não. 
§ 30. A proposta será considera-

• da aprovada se o resultado tiver 
sido favorável pelo voto da maio-
na dos eleitores que comparece-
ram as urnas, observado, no 
mlnimo, o comparecimento .de 
cinquenta por cento dos eleitores 
inscritos no Municiplo. Art.. 67 corn redação determi- 

p jq ,Qiânicp 
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ao Prefeito Municipal, para pro- 
mulgacâo. 
§ 

70 EsgotadO o prazo estabeleCi-
do no § 50, sem que tenha havidO deliberacâo, 0 veto será Incluido na ordem do dia da reuniâO seguinte, sobrestandO-Se a deli-beracäo quanto as dernais proPOSLc0eSs ate sua votacão final, ressalvado, o projeto de ml-ciativa do Prefeito corn solicitacâo de urgenCia e cujo prazo de apre-ciacão pela cârnara já se tenha esgotad0. 

§ 70com redaço determinada pela Emenda a La! Organica Municipal no 04/2004 

§ 80. Se, dentro de quarenta e alto horas, a proposicão de tel näo for promulgada pelo Prefeito Municipal, 0 Presidente da Câmara Municipal a promulgará, e, se este não o flzer em igual prazO caberá ao Vice-Presidente fazê-lo, dentro do mesmo prazo. 

Art. 62. 0 decreto legistativo des-tina-50 a regular matéria de corn-petencia exclusiva da Câmara qua proda efeitos  externos, nao 

"° o'vedada a realjz 
consulta 

ao de popular 05 
meses 

quatro que anteceden as eleicoes em qualquer  
g 

flivel de oVerfl°  

§ 
50 corn redacão determina da pela Emenda a t.  Municipal no 04/2004 Organ,c 

§ 6°. A camara Municipal Procla-
mará nsulta 

0 resultado da 
popular, que será 0 Siderado comO declSao sobre a  ques proPOSt 

Secâo VI 
Da FiSCaaca0 e dos Controles 

sociedade tern direito a onesto, abed iente a Lei 
e eficaz. 

1°. Os a tos das unidades admi-dos poderes do istrativ5 e de entidades da Mu1P'°  
adnhinção indireta se sujeIta .t ° a: 

e i 
- 

contro ntemo, exercido de egrada pelo próprio forma  poderepela entidade envolvida; 
Inciso i corn redaçao determj-ada pela Emenda a Le/ Organica  

Municipal no' 05/2004 

controte extemo, a Cargo da mara Municipal, corn 0 auxilio at de Contas; do Tribunal 
indireto, pelo cidadäo 

representativas da 
comunidada, mediante amplo e eXerClCi0 do direito de irreStrlt0 repreSefltacao perante petca 

e  
d  qualquer Poder e enti-

dade da 
orainistraça0 indireta. 

reito da  sociedade man-
tar-se 0orreta e oportunamente de ato, fato ou omissão Imput;Av

d0r pb1ico 0U emprega-
eiS a Orgäo,  agente politi- 

co,  o a de que tenham resul- do ssam resultar: tado OU P° moralidade adrninis-- ofeflsa 

yuLIIll '5ra na forma da Ia,, defluflCi r 1 egulaidade ou ilega- jldade ato de agente pübliCO. parágr0 cinico. A denCinCia 0der %er feita, em qualquer 
egniara Municipal, ou, sobrea_%% da respectiVa  corn- petehlCi, MiniStéi0 Püblico OU ao  Trlb,
a
ei1 de Contas. 

Par 9'fo tnicO corn redacãO determifleda  pela Ernenda a Lei organ/Ca Municipal no 05/2004 

DO Pç 
 capitulo III. 

EXECUTlVO 

SecãO I Do Prefe110 a do Vice-Prefeito 
Art. 69. 0  poder Executivo e exercido Plo Prefeito Municipal, auxilido pelos Secretários MuniCiPala. 

Art. 69 orn redaçäo determi- K. nada pela 'nenda a Lei Qrgânica Municipal 1) 05/2004 
Art. 70. A leicâ0 do Prefeito e do Vice-Prefeit,o  Municipal, para mandato d quatro anos realizar-se-a med 'nte pleito direto e simultâneo, po primeiro domingo de outubro, do ano anterior ao término do mandato dos que devam SUCer.  

Parágrafo inico. 0 Prefeito e quern 0 sucedido ou subs-tituido no çursô do. mandato poderá ser reiejto para urn Cinico perlodo sUb quente. 
Art. 70 C,p redacão determi-nada pela Ernda a La! 0rgãn!ca Municipal Fl0  c)5/2004 

Art. 71. 0 Prefeito e o Vice-Prefeito torfl m  posse no dia primeiro de Jeiro do ano subse-qUente a eliçao, em sessâo solene da Cnara Municipal, ou, se esta naO stjver reunida, per-ante autoridace judiclãria compe-tente. 

eieiçu pia 
será feita trinta dias depois da ütti-ma vaga, pela Câmara Municipal, na forma de lei complernentar. 
§ 20. Em qualquer dos casos, os eleitos deverO completar o perlo-do de seus antecessores. 

Secão ll 
Das Prolblcoes 

Art. 75. 0 Prefeito e o Vice-Prefeito nâo poderâo desde a posse, sob pena de perda do mandato: 
- firmar ou manter contrato corn o Municiplo ou corn suas autar-quias, empresas publicas, sociedades de econornia mista ou empresas concessionárias de serviço püblico municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; II - aceitar ou exercer cargo, funçäo ou emprego remunerado, inclusive os de qua sejam demis siveis' 'ad nutum", nas entidades referidas no inciso anterior, ressalvada a posse em virtude de concurso pUblico, aplicando-se, nesta hipótese, o contido no artigo 38 da Constituiçao da Republica; Ill - ser titular de mats de urn cargo ou mandato pciblico eletivo; IV - patrocinar causas em que sejam interessadas quaisquer das entidades referidas no inciso I que gozem de favor decorrente de contrato celebrado corn 0 Municlpio, ou nelas exercerem funçao remunerada; V - ser proprietários, contro-ladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato celebrado corn o Municlpio, ou nela exercer funçao remunerada; 

VI - fixar residéncia fora do Munc1pio. 

Seçao Ill 
Das Licenças 

Art. 76. 0 Prefeito não poderé ausentar-se do Municipto, sern 

I_., I •4 Organica Municipal no 05/2004 
VIII - decretar, observada a legis-Iaçao, desaproprjaçao por neceS-sidade ou utilidade pCsblica OU por  interesse social e instituir servidôes administrativas; IX - cetebrar acordo, convéflio,. ajuste ou instrumento congenere corn entidades püblicas ou Pfl vadas e consôrcjo corn OUtfOS Municiptos para realizaçäo de objetivos de interesse do MunicIpio; 

X - sancionar, promulgar e fazer publtcar as lets e, para sua fleE execucao, expedir decretos e re-gulamentos; 
XI - vetar proposiçoes de let, total ou parcialmente; XII - elaborar lets delegadas; XIII 

- prestar, anuaimente, a Câmara Municipal, ate 31 de marco, as contas referentes ao exercicio anterior; 

inc/so Xlii corn redaçao deter-minada pela Emenda a La! 0r9ânica Municipal n° 05/2004 
XIV - Revogado (Emenda a Let 0rgânica Municipal no 05/2004); XV - dispor, na forma da let, sobre a organizaçao e ativtdade do Poder Executivo; XVI - contrair emprestimos exter-nos e ou intemos e fazer ope-raçao ou acordo extemo de qual-quer natureza, apOs autorizaçao da Câmara Municipal, observados os parametros de endtvidamento regulados em 1ei dentro dos principios da Constituiçao da Repüblica; 

XVII - convocar extraordinaria-mente a CâmaraMunicipal; XVIII 
- prestar a Câmara, dentro de trinta dias, as informag6es SOliCitadas, podendo ser prorroga-do por mats quinze dias, a pedido, em face da complexidade da materia ou A dificuldade de obtencao dos dados solicitados; 

§ 80 corn redaçâo determinada ne/a Emenda a Lei Orgânica 'Municipal no 04/2004 

Art. 61. A matéria Constante de pr0jet0 de tel rejeitado somente oderá constituir objeto de novo projeto na mesma sessâo legisla-tiva por proposta da maloria abso-luta dos membros da Câmara Municipal ou mediante a subs-cr1cä0 de dez por cento do eleit0rb0  do Municfplo. 

Art. 61 corn redaçao determi-nada pela Emenda  a Lei Organ/ca 
Municipal no 04/2004 

Seçao lv 
()os Decretos Legislativos e das Resolucoes 

CENTRO DE  MINAS--" EZE 
de 2004 



Art. 81. São condicoes essenciais 
para a investidura nos cargos de 
Secretáriôs, Subprefeitos ou 
Diretores equivalentes: 
I - ser brasileirO 
II - estar no exercicia dos direitos 
politicos; 
Ill - ser major de vinte e urn anos. 

Art. 82. Compete aos SecretáriOS 
Municipals: 
I - exercer a arientacão, coorde-
naçao e supervisão dos Orgaos e 
Entidades da AdrniflistraçãO 
Municipal, na area de sua corn-
petência; 
II - referendar as atos e decretos 
assinados pelo Prefeito, perti-
nentes a sua area de competén-
cia; 

Inciso I/ corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 05/2004 

III - apresentar ao Prfeito 
relatório trimestral dos serviçoS 
realizados pela Secretaria; 

Inc/so Ill corn redaçäo rieter-
minada pela Emenda cl Lei 
0rgãnica Municipal no 05/2004 

IV - praticar as atos pertinentes as 
atribuiçOes que Ihes são outor-
gadas ou delegadas pelo Prefeito; 
V - expedir instruçOes para a exe-
cuçäo de leis, regulamentos e 
decretos; 

lnciso V corn reda cáo determi-
nada pela Emenda a Lei 0r6nica 
Municipal no 05/2004 

VI - planejar e propor as serviços 
e obras concernentes a sua area 
de atuaçao; 

Inc/so VI corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 05/2004 

VII - fiscalizar a execuço do 
obras,, a ImpIantacâo. e 

Orgânica. 

Capftulo IV 
DO CONSELHO DO MUNICIPIO 

Art. 84. 0 Conselho do Municlpio 
é orgao superior de consulta do 
Prefeito e sua jurisdiçâo serb 
definida por lei como órgäo 
autOnomo e independente, corn 
objetivos especificos e determina-
dos, composto por entidades p0-
pulares, inclusive pertencentes 
aos distritos e zonas rurais, direta-
mente Iigados ao assunto em 
questão, corn funçoes consulti-
vas. 
§ 10. 0 Conselho de que trata 
este artigo terá corno atribuicâo, 
dentre outras, a de colaborar na 
elaboracâo e definiçao de politi-
cas, proposiçäo de projetos de lei 
e programas de interesse püblico. 

§ 10 corn redaçao determinada 
pela Ernenda a Lei Orgânica 
Municipal no 06/2004 

§ 20. 0 Conselho do Municlpio, 
regido por Regimento Interno, 
será auto-sustentável, corn parti 
cipaçâo garantida das bases e 
composto democraticamente. 

§ 20  corn redaçao deterrninada 
pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 06/2004 

§ 30. Periodicamente, funcionará 
urn Conselho Deliberativo, corn-
posto de urn representante de 
cada conseiho, por ele eleito, corn 
atribuição de discutir ôom 0 

Prefeito, as Secretârios 
Municipais, Os Administradores 
Regionais e técnicos da adminis-
traçao püblica e particular a ela-
boraçao de Piano Diretor, Piano 
Plurianual, dlretrizes orçamen-
tárias e orcamento anual. 
§ 40. Compete ao Conselho do 
Municlpio pronunciar-se sobre 
questão de relevante interesse 
para o Municlplo. 

Municipal n° 06/2004 

HI - desatender as convocaçoes 
ou pedidos de informaçoes da 
Câmara, sem motivos justificáveis 
e aceitos, quando feftos a tempo e 
de formã regular; 

Inc/so Ill corn redação deter-
rninada pela Emenda a Lei 
Orgánica Municipal no 06/2004 

IV - retardar a publicaçao ou 
deixar de publicar as leis e atos 
sujeitos a esta formalidade; 
V - deixar de apresentar a 
Cârnara, no devido tempo, em 
forma . regular, a proposta orça-
mentária; 
VI - realizar despesa ou assurnir 
obrigaçao que exceda as créditos 
orcarnentános ou adicionais; 

lnciso VI corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
0rgânica Municipal no 06/2004 

VII - praticar, contra expressa dis-
posiçao de lei, ato de sua corn-
petência ou omitir-se na sua práti-
Ca; 
VIII - deixar prescrever créditos ou 
ornitir-se na defesa dos interesses 
do Municlpio; 
IX - ausentar-se do Municlpio por 
tempo superior ao previsto nesta 
Lei 0rgânica sem autorizacâo da 
Câmara Municipal; 
X - proceder de modo incompati-
vel corn a dignidade e o decoro do 
cargo; 
XI - executar obras e serviços a 
preços superiores aos do merca-
do, mesmo sendo objeto de lid-
tação; 
XII - deixar de dar continuidade a 
prograrnas ou projetos iniciados 
em gestôes anteriores, salvo se 
existirem razöes quejustifiquem a 
rnedida; 
XIII - deixar de preparar e entre-
gar ao seu sucessor 0 relatório 
corn as inforrnaçoes necessánas 
a transiao -admInistrative; 
XIV - descumpsrir oamanto 

?bod i )(9fI flnn 
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Inciso XVI!1 corn redação pela Emenda a Lei Organj ca 
deterrninada pela Emenda a Lei Municipal no 05/2004 
Orgânica Municipal no 05/2004 

XIX - publicar, ate trinta dias apôs 
o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução Seçao V 
orçamentária Da Transição Administratuva 
YY - rPn2ssar a Câmara, ate o dia 
20 de cada mês;  os recursos a Art. 78. Ate trinta dias antes do 
que se refere a art. 29 A, inciso I, término do mandato do Prefeito 
da ConstitUicãO da RepUblica; Municipal e logo após a divul- 

gaçâo, pelo Tribunal Regional 
Inc/so XX corn redação deter- Eleitoral, dos resultados das 

minada pela Emenda a Lei eleiçäes municipals, a Prefeito 
Orgânica Municipal no 05/2004 deve preparar e entregar ao seu 

sucessor, sob pena de. praticar 
)O(l - aplicar multas previstas em infraçäO politico-administrativa, 
Isis e contratos, bern  como revê- relatOtio da situacâo da adminis 

tração municipal, pelo menos, ate las é relevá-Ias quando impostas 
irregularmeflte; a data do seu levantamento, con- 

XXII - resolver sobre requerimen- tendo, dentre outras, informaçaes 
tos, reclamacôes ou represen- 
taçaeS que Ihe forem dirigidas; 

sobre: 
I - dividas do Municiplo, par cre- 
dor, corn as datas dos respectivos 

Inciso XXII corn redação vencirnentas, inclusive das dlvi- 
detefl771flada pela Emenda a Lei das a longo prazo e encargos 

de OrganiCa Municipal n° 05/2004 decorreflteS operaçOes de 
credito; 

XXIII - oficializar, obedecidas as 
urbanisticas aplicáveis, 

II - situaçâo do endividamento do 
MuniclPio, informando ao Prefeito 

normas 
as vias e logradouros pUblicos 

denomiflacãO aprovada mediante 

eleito sobre a capacidade da 
adrniniStracão municipal de 

Camara Municipal; realizar operacOes de crédito de 
pela qualquer natureza; 

Inc/so XXIII corn redacão 
pela Emenda a Lei ditermiflada 

III - medidas necessárias a regu-
IarizaçãO das contas municipais 

Organ/Ca Municipal no 05/2004 perante o Tribunal de Contas ou 
orgão equivalente, se for o caso; 

XXIV - prestar anualmente, a IV - prestaçäo de Contas de con- 
camara Municipal, relatório cir- vênios celebrados corn organis- 

sabre 0 estado das cunstad0  mos da União e do Estado, bern 
obras dos servlços municipals, camo do recebimento de sub- 
bern como o programa da admi- vençoes ou de auxilios; 
Istr3cã0 para a ano seguinte; V - situaçâo dos controles corn 

XXV - solicitar a auxllio das forcas concessionárias e permis- 
policiais para garantir o cumpri- sionárias de serviço pUblico para 
mentO de seus atos, bern como efeito de posslvel regularizaçao; 
fazer uso da guarda municipal, na VI - estado dos contratos de obras 
forma da lei; e serviços em execuçao, ou ape- 
XXVI fixar tarifas dos serviços nas formalizadas, inforrnando 
pCibliCaS concedidos e permitidos, sabre 0 que fol realizado e pago e 
bern camo daqueles explarados o que ha por executar e pagar 
pelo próprio Municlpio, canforme corn os respectivos prazos; 
bk critérios  estabetecidos na le- 
gls%acâo mun%cp• 
)QCV1 - decretr C8Ian1%dadø.p0bli 

VII - transferénclas a serem rece-
bidas da Unlão e do Estado por 

.quando fMon q.t conoI ou convOnl
Ue  

force do m8hdamnto &rnatltu- 
on - 

vm - pro1Gti Ic. ".1 ',r, CurGø ml 

P.ropor uao Camalu. Muñlclp&ii, PflFa ãiryiItIr. 



norfl tdua( öi Municipal a convenJn$a a 
' 

f146E1 acOflSUtu1äO iegtiimento, aceiera seu 
Estado. andamento ou retsr6-105 Art. 83 p competéncia do 

IX - situacâo dos serv,dores no Subpref 0  limita-se ao Distrito 
Inciso XXVIII - Alterado pela Municlpio custo e seu volume em para 0 q foi nomeado. 

Emenda a Lei Orgânica Municipal termos monetários, quantidade e § 10. Ao 1bprefeitos, como del- 
n° 11/2004. setores em que estäo lotados. egados 9xecutivo, compete: 

§ I O L,  1redaçao determinada 
pela En)da  a Lei 0rgãnica 
Municipal 05/2004 

- eIabor, e  encaminhar, arival-
mente, p. osta de orçamentos 
conceme. 9  a.Subprefeitura; 
Il - repre,,tar ao Prefeito sobre 
reclamaç 9  dos moradores e 
irreguIarici s existentes no ter-
ritOrio da pprefeitura; 
III - cum~Ir  a fazer cumprir as 
leis, as re,iuçoes, Os regulamen- 
tos e dern atos normativos; 

Inciso j corn redaçao deter-
minada r,ja Emenda a Lei 
Organica F.çpicipaI no 05/2004 

IV - fiscal,  r os serviços distritais; 
V - atend,, qs reclamacOes das 
partes e encaminhá-Jas ao 
Prefeito, c1 1ando se tratar de 
matéria tranha as suas 
atrlbuiçôes ,u quando Ihes for 
favorável a . 6cIsão profenda; 
VI - indkr ao Prefeito as 
providencia necessárias ao 
Distrito 
VII  - prest4r contas ao Prefeito 
Municipal rr,isalmente ou quan-
do Ihe foren oIicitadas; 
VIII - aprentar ao Prefeito 
relatOrio trirstraI dos serviços 
realizadOS Pflo SubprefeitUra. 

XXIX - aprovar projetos de edifi-
cacao e pianos de loteamento, 
arruamentos e zoneamento 
urbana ou para fins urbanos, obe-
decida a legislaçao municipal; 
X)(X - enviar a Câmara, ate o 
décimo quinto dia ütii, apôs a 
encerramento do prazo legal, a 
reiatório resumido da execuçao 
orçamentária e a relatôrio de 
gestão fiscal, a que se referem as 
artigos 52 e 54 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 
05 de maio de 2000; 

Inciso XXX corn redaçao 
deterrninada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 05/2004 

XXXI - representar junto a autori-
dade judiciána competente contra 
servidor pUblico municipal ornisso 
ou remisso na prestaçao de con-
tas do dinheiro póblico; 

Inciso X)(Xl corn redaçao 
determinada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 05/2004 

)O(XII - exercer outras atribuicaes 
previstas nesta Lei Organica; 
XXXIII - nomear e exonerar 
Secretário municipal e 
Subprefeito Municipal; 

Inciso XXXIII acrescentado 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 05/2004 

XXXIV - prover as cargos de 
direçao ou administraçao superi-
or; 

Inciso XXXIV acrescentado 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no  05/2004 

XXXV - propor criaçao de Distritos 
e Subdistritos, observada a legis-
Iaçao especifica. 

Inciso XXXV acrescentado  

Au. 79. E vedado ao Prefeito 
Municipal, no Ultimo ano de 
mandato: 
I - expedir ato de que resulte 
aumento da despesa corn pes-
soal, nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato; 
II - contrair.obrigação de despesa 
que nâo possa ser cumpnda inte-
gralmente nos (jltimos olto meses 
de mandato ou que tenha parce-
las a serem pagas no exercicio 
seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para 
esse efe1to 
Ill - contratar operação de crédito 
por antecipaçao da receita 0rc5-
rnentána sem observâflCia das 
dlsposiçoes legais; 
Paragrafo Unico. As disposicôes 
dos incisos I e 11 nao se aplicam 
flOS casos comprovadOs de 
calamidade pUblica. 

Art. 79 corn redacãO determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 05/2004 

Secao VI 
Dos Auxiliares Diretos do 

Prefeito Municipal 

Art. 80. São auxiliares diretos do 
Prefeito: 

OS Secretários Municipals ou 
Diretores equivalentes; 
II - Os Subprefeitos. 
§ 1°. Os cargos são de livre 
nomeacao e  demiSSãO do 
Prefeito. 
§ 20. Lei Complementar Municipal 
estabelecerá as atribuicOes dos 
auxiliares diretos do Prefeito, 
definindo-Ihes a comPetêfl ,  
deveres e responsabilidades. 

§ 20  corn redação determifl8f1  

pela Emenda a Lei Organic8 
Municipal n° 05/2004 

Inciso Vii, corn redacã° deter- 
minada Pe /51 a Lei 
organica M,,jcipaI no 05/2004 

§ 20. Os e,iliareS diretos do 
Prefeito MuriiPal são sofidaria-
mente respo.,sáveis, junto corn 
este, peloS  e05  que .assiflarem, 
ordenarem Oh praticarem. 

§ 
30 Os atdIiares diretos do 

Prefeito Munjipal deverão fazer 
declaracä0 de pens no aid de sua 
posse em carO OU funçãO püblica 
municipal e qrido de sua exone-
ração na forrr prevista nesta Lei  

preseno o iviuiii(.ipiu, JUUIUIdI 

extrajudicialmente, cabendo-Ihe, 
ainda, nos termos de lei especial, 
as atividades de consultoria e 
assessoramento ao Poder 
Executivo, e, privativamente, a 
execução da divida ativa de 
natureza tnbutária. 

Art. 86. A Procuradoria do 
Municlpio reger-se-a por lei 
prOpria, aplicando-se, corn 
relaçäo aos seus integrantes, o 
disposto nesta Lei Orgânica, para 
os servidores. 

Caput do art. 86 corn redaçao 
determinada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 06/2004 

Paragrafo UnIco. 0 ingresso na 
classe inicial da carreira de 
Procurador Municipal far-se-a 
mediante concurso pUblico de 
provas e titulos. 

Art. 87. A Procuradoria do 
MuniciPlo tern por chefe o 
Procurador Geral do Municiplo, 
de livre desigflacão pelo Prefeito, 
dentre advogados de reconhecido 
saber Juridico e reputaçao ilibada. 

Capitulo VI 
DAS INFRAcOES POLITICO- 

ADMINISTRATIVAS 

Art. 88. São infraçôes politico-
adminiStrativas do Prefeito 
Municipal, além das previstas na 
legislacãO federal: 

Caput corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal n° 06/2004 

I - impedir 0 funcionamento regu-
lar da Cãmara Municipal; 
Ii - impedir o exame de livros, fo-
Ihas de pagamento e demais doc-
umentoS que devam constar dos 
arquivOS da Prefeitura, bern como 
a verifica9ão de obras e serviços 
municipals, por comissão da 
Câmara ou por autoridade consti-
tuida; 

Inciso II corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Le! Organ/ca  

XV - ausentar-se do MunIc1po por 
tempo superior ao permitido nesta 
Lei Orgãnica, ou afastarase do 
exerciclo do cargo, sem autotiza-
çao da Câmara; 

XVII - deixar. de declarar seus 
bans, nos termos do art. .72, § 30 
desta lei. 

Inc/so XVII acrescentado pa/a  
Emenda a Lei Organ/ca Municipal 
no 06/2004 

Parágrafo Unlco. As infracoes 
politico-administrativas do Prefeito Municipal Serão apuradas 
e julgadas na forrna estabeiecida 
no Regimento Intemo da Camera 
Municipal, assegurada ampla 
defea, em processo do qual seja 
acusado, observados, entre ou-
tros requisitos de validade, a con-
traditôrio, a pUblicidade e o 
despacho ou decisão motivados 

Parágrafo an/co renurneredo 
pela Emenda a Le/ Organ/8 
Municipal no 06/2004 

Inciso XV acrescentado pela 
Emenda a Le! 0rgânica Municipal 
no 06/2004 

XVI - deixar de remeter a 
Cârnara, ate o dia vinte de cada 
mês, os recursos correspon-
dentes as suas dotaçoes orça-
rnentártas; 

Inciso XVI acrescentado pela 
Emenda a Lei Organ/ca Municipal 
n°06/2004 

Capltulo VII 
DA RESPONSABILIDADE DO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 89. São crimes de respon 
sabilidade Os atos do Prefeito 
Municipal que atentem Contra a 
Constituicão da Repübljca e do 
Estado, esta Lei OrgânlCa e, 
especialmerite, Contra: 
I - a existéncia da Ufllä• 
II - o livre exerciclo do Poder 
LegisIatiVO1 do Poder Judjcjá,jo e 

DEZEMBRO de 2004. 
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do Ministêrio PCiblico, da União, 
do Estàdo e do Municlpio 
Ill - o exercicio dos direitos Politi-
cos, individuals, coletivos e sod- 
ais; 
IV - a seguranca intema do Pals, 
do Estado e do Municiplo; 
V - a Lei 0rçament6r1a 
VI - a probidade na adm1nistraca0 
VII - o cumprimentO das leis e das 
decisôes judiciárias. 
§ 1°. Os crimes de que trata este 
artigo são definidos em lei federal, 
na qual são estabelecidas as nor 
mas de processo e julgamento. 

§ 1° corn redação determinada 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 06/2004 

§ 21. E permitido a todo cidadão 
denunciar o Prefeito perante a 
Câmara Municipal por crime de 
responsabilidade. 
§ 30. 0 Prefeito e processado e 
julgado originariamente pelo 
Tribunal de Justica, nos crimes 
comuns e nos de responsabili- 
dade. 

Capltulo VIII 
DA ADMINISTRA(;AO 
PUBLICA MUNICIPAL 

Seçao I 
Normas Gerais 

Art. 90. A administração püblica 
municipal direta, indireta ou fun-
dacional dos Poderes Executivo e 
Legislativo, obedecerâ aos princi-
pbs de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e 
eficiência e também ao seguinte: 

Caput corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 06/2004 

I - os cargos, empregos e funçOes 
pUblicas são acesslvels aos 
brasileiros que preencham os re-
quisitos estabelecidos em Lei 
Municipal, assim como aos 
estrangeiros na forma da lei; 

Inciso I corn redaçao determi-
nada pole Emenda aLe! Orgânica 
Munlñjpol. h0  06/2004 

&LC 
- - ira- d 

maior e a menor remuneraçao 
dos servidores püblicos, observa-
do o limite máximo, os valores 
percebidos como remuneraçao 
em espécie pelo Prefeito; 
IX - Os vencimentos dos cargos do 
Poder Legislativo flão poderao ser 
superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo; 

Inciso IX corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 06/2004 
X - e vedada a vinculaçao ou 
equiparação de quaisquer espé-
des remuneratórias para o efeito 
de remuneração do pessoal do 
serviço pUblico; 

Inc/so X corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 06/2004 

XI - os acréscimos pecuniários 
percebidos por servidor püblico 
municipal não serão computados 
nem acumulados, para fins de 
concessão de acréscimos ulteri-
ores; 

Inciso XI corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 06/2004 

XII - é vedada a acumulaçao 
rernunerada de cargos püblicos, 
exceto, quando houver compati 
bilidade de horários, observado 
em qualquer caso o disposto no 
artigo 37, XI da Constituição da 
RepUblica: 

de dois cargos de professor; 
a de urn cargo de professor 

corn outro técnico ou cientifico; 
a de dois cargos ou empregos 

privativos de profissionis do 
saüde, corn profissöes regula-
mentadas. 

Inciso XII corn redaçäo deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 06/2004 

XIII - a proibiçao de acumular 
estende-se a empregos e funçOes 
e abrange autarquias, fundacOes, 
empresas p0blicas1 ocledades  

§ 40. A lei disciplinará as formas 
de participacão do usuário na 
administração pUblica direta e 
indireta, regulando especial-
mente: 

- as reclamacOes relativas a 
prestação dos serviços pibIicos 
em geral, asseguradas a 
rnanutenção de serviços do 
atendimento ao usuário e a avail-
ação periódica, externa e intema, 
da qualidade dos serviços; 
II - o acesso dos usuários a re-
gistros administrativos e a infor-
maçôes sobre atos de govemo, 
observado o disposto no artigo 50, 
X e XXXIII da Constituiçao da 
Repüblica; 
III - a disciplina da representaçao 
contra o exercicio negligente ou 
abusivo de cargo, emprego ou 
função na administracäo pUblica. 
§ 50. Os atos de improbidade 
adrninistrativa importarão a sus-
pensao dos direitos politicos, a 
perda da funçâo pUblica, a 
indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma 
e gradaçäo previstas em lei, sem 
prejuizo da ação penal cabivel. 

§ 50  corn redação determinada 
pela Ernenda a Lei Organica 
Municipal no 06/2004 

§ 60. A lei estabelecerá Os prazos 
de prescrição para ilicitos pratica-
dos por qualquer agente,servldor  

I - eliminaçao do servico que 
exceda a jornada de trabalho 
ordinária dos servidores; 
II - reduçao em pelo menos vinte 
por cento' das despesas corn car- 
gos em comissâo e funçOes de 
confiança; 
III - exoneraçao dos servidores 
nao estáveis; 
IV - reduçao dos subsidios dos 
agentes politicos municipals. 

§ 20  acrescentado pela 
Emenda a Lei Orgânica Municipal 
no 06/2004 

§ 30. Se as medidas adotadas 
corn base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para asse-
gurar 0 cumprimento da determi-
nação da lei complementar, o 
servidor estável poderá perder o 
cargo, desde que ato normativo 
motivado de cada urn dos 
Poderes especifique a atividade 
furicional, o Orgao ou unidade 
administrativa objeto da reduçao 
de pessoal, observado o que dis-
puser a respeito a lei federal. 

§ 30 acrescentado pela Emenda a Lei Orgânica Municipal 
no 06/2004 

§ 4°. 0 servidor que perder o 
cargo na forma do parágrafo ante-
rior fará jus a indenizacao corre- 
spondente a urn mês de remuner 
acão por ano de serviço. 

§ 
40 

acrescentado pela 
Emenda a Lei 0rgãnica Municipal 
no 06/2004 

§ 50. 0 cargo objeto da reduçao 
prevista nos paragrafos anteriores 
será considerado extinto, vedada 
a criaçäo de cargo, emprego ou 
função corn atribuiçOes iguals ou 
asserneihadas pelo prazo de qua-
tro anos. 

§ 50 acrescentado pela 
Emenda a Lei orgânica Municipal 
no 06/2004 

Secão II 
, serVidOrosMtjnlclpals 

municipals, aqueles que 
estiverem sob sua guarda medl-
ante documento devidamente 
protocolado, nas hipOteses do 
demissão, exoneração ou 
investidura em outro cargo, sob 
pena de retenção de valores que 
Ihe sejam devidos sem prejuizo 
da açâo penal cabivel. 

Art. 93 corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 06/2004 

Art. 94. Apllcam-se aos servi-
dores municipals, dentre outros, 
os segulntes direitos: 
I - salário minimo flxado em Ief fe-
deral corn reajustes peiiOdicos, de 
modo a preservar-lhe o poder 
aquisitivo, vedada sua vinculaçao 
para qualquer fim; 
II - irredutibilidade dos vencimen-
tos, observados os critérios e 
restriçOes desta Lei Orgânica; 

Inciso I/ corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Le! Orgânica 
Municipal no 06/2004 

Ill - garantia de saláno, nunca 
inferior ao minirno, para os que 
percebam remuneracao variável; 
IV - décirno terceiro salário, corn 
base na remuneracao integral ou 
no valor da aposentado,,a; 

Inciso IV corn reda cáo deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgánica Municipal no 06/2004 
V 

- remuneracao do trabalho 
notumo superior ao diumo 
VI 

- salario-famllia pago em razäo 
do dependente do servidor de 
baixa renda, nos termos da Lei; 

Inc/so VI corn reda cáo deter-
minada pela Emenda & Lei 
0rgânica Municipal ri° 06/2004  

VII - duração do trabalho normal 
não superior a olto horas diárias e 

TM
r'uarenta e quatro Semanais ta- 
ultada a compensacao de 
orários e a reduçao da jomada, 

na forma da let, 
VIII- repouso semanal rernun?ra- 

zados antes de decorridos trinta 
dias do encerrarnento das 
inscriçoes, as quais deverão ser 
abertas corn antecedência de 
pelo menos, quinze dias. 

§ 20 corn redação determinada 
pela Emenda a Lei orgânica 
Municipal n° 06/2004 

§ 30. A não observância do dis-
posto nos incisos II e Ill implicará 
a nulidade do ato e a puniçao da 
autoridade responsável nos ter-
mos da lei. 

§ 
30 corn redaçäo determinada 

pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 06/2004 



7 e Erne a /o45iOO4  
titulos, do acordo corn a natureza organ/ca Municipal a° 06/2004 e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em XIV - a adminiStracãO fazendária 
lei, ressalvadaS as nomeaçoes e seus servidores fiscais terâo, 
pars cargo em comissão declara- dentrO. de suas areas de corn-
do em Lei Municipal de livre petênc15 ejurisd:cão, precedência nomeacaO e exoneração; sobre os dernaiS setores adminis- 

trataVOS, lid •I, 

XV - somente por lei especifica 
poderá ser criada autarquia e 
autorizada a lnstituição de empre-
sa pCibIica sociedade de econo-
mia mista, e de fundaçao, caben-
do a lei complementar, neste ulti-
mo caso, definir as areas de sua 
atuacaO; 

Art. 91. A  despesa corn pesSoal 
ativo e lfljivo  do MunlC1PIo näo 
poderâ 0Xeder os Iimites esta-
bebecidoS iz,,m lei complementar 
federal. 
§ 10. A cncesSão de qualquer 
vantagern ou aufllefltO de 
remunerac,, a Cfl5O de car-
gos, ernPrgos e funcOes ou 
alteraçoes çje estrutura de car- 
reiras, be omo a adrniSsao ou 
contratacaO de pessOal1 a qual-
quer titulo, ,ebos OrgãoS e enti-
dades da act,inistracao direta  ou 
lndtreta, inClive fundacoes insti-
tu!das e mattidas pelo poder pu. 
blico, sO pOctrâo ser feitas: 

§ 
70 A 10ss0a jurldica em débito 

corn 0 jstem de seguridade 
social, CtrO estab&e 0  em Lei 
Federal, n5o poderá contratar 
corn 0 Poder pUblico Municipal 
nem del receber beneficios ou  
incentiVO fiscaiS ou credit1clos 
§ 8°. As ssoas jurldicas de dire-
ito p6blicti e as de d,reitO privado 
prestad0rs de servtcos p6bIjco5 
respondero peloS danos que 
seus ageres, nessa qualidade 
causarem a  terceirO' assegurado 
0 direitO de regresSo contra o 
responsáVl nos casOS de dolo ou 
culpa. inc/SO ill corn .redacao deter- Inc/SO XV corn redaçao deter- minada pela Emenda a Lei minada polo Emenda a Le! organ/ca Municipal no 06/2004 organ/ca Municipal no 06/2004 

CENTRO.  E. 11"A&L 4A 

XVI - depende de  autorizaçao le-
gislative em cada caso, a criação 
de subSidiártas das entidades 
mencionadas no IncIso anterior, 
assirn corno a participaçao de 
qualqUer delas em empresa priva-
da; 
XVII - ressalvados os casos 
especificados na IegisIacao, as 
obras, servlcOS, compras e alie-
naçOes serão contratados medi-
ante procesSO de licitaçao publics 
que assegure Igualdade de 
condiçOeS a todos os concor-
rentes corn clausulas  que esta-
belecam obrigacOes de pagamen-
to, mantidas as condtcoes efeti-
vas da proposta, flOS termós da 
lei, exigindo-se as qualiflcaçoes 
técnicas e econOrnicas tndispen-
sáveis a garantia do Cumprimento 
das obrigacoes. 
§ 10. A publlcidadedOs atos, pro-
gramas, obras, servtços e campan-
has dos Orgâos ptbhcos  deverá ter 
caráter educattvo, tflformativo ou 
ie orientaçãO social, dela näo 
)Odendo constar nomes, slmbo-
os ou imagénS que caraCterizem 
)romoçaO pessoal de autorjdades 
u servidores publicos. 
20. Os concursOs Püblicos para 

reenchirnentO de cargos, empre.. 
Os ou fun coos na Admtnistraçao 
Iunicipal não poderao  ser reali- 

§ 20. 0 Municiplo proporcjonará 
aos servidores oPOrtunidades de 
crescimento profissjonal através 
de pragramas de formacao de mao-de-obra, aperteicoamento e recicbagem. 
§ 31. Os program mencionados 
no paragrafo anterior terão carãter permanente Podendo a 
Municlpio manter conv§nios corn inStituicoes especializadas § 40. Aos servidores da adrninjs 
traçao direta fica aSsegurada 
isonomia de vencimentos para Os cargos de atribuicaes Iguais ou 
assemeihadas do mesmo Poder e 
entre as servidores do Poder 
Execut,vo e Legisla0 ressal_ 
vadas as vantagens de caréter 
Individual e as relativas a natureza 

ou local de trabaiho § 50 

Revogado (Emend
8  Org5 8 Municjp Lei,  51 n° 06/2004) § 6°. Revogado (Emenda 

a Lei Orgar,i8 Municipal no 06/2004) 

Art, 93 0 ser,j0,. PUblic0 fica Obrig0 
a devolve,. 80 resp0 sável pelo 

con trobe dos bens 

inc/SO II corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal n° 06/2004 

III - ö praZO de validade do con- curso piblico será de ate dois 
flOS, prOlTogável uma vez por 

igual perlodo; 

IV - durante 0 prazo  imProrrogdvel 
prevlst0 no edital de wOca O,  aqUete aprovado e  SO  pLbliC° de proVas OU de  °'as e 

t1tu105 será convocado  
dade sobre novos  concursados 
para assumfr cargo ou emprego, 
na carrea; 
V - as fun çöeS de confi 
cidas eXC1Us.8mete por servi- 
dores OCL,Pantes de ca 

cargos
rgo efetivo, 

e 

serem nos casos, dores de carreira 
preeflI051 

ISsao e OS m co 
por Servi- 

0Ofldi9605 e percentuat 
previ5t em lei, destina 

hefia e 
as de 

nas/pCIS0 V corn redagdo  

n8d8 pela 

determi- 
Efflenda a 
n° 06/2004 

a L
e
i Municipal resery 

VI - 
ará per- 

dos cargos e emPreos 
pUbUC0S para as p05505 
centU do defiC,i e 

p0rta 

ont6ri05 do sua 
adrniSSaO 

Os 
doras 

 

s Municipal e5talecerá VII 
- a i-e 5 do contrata 

0  temP° detehutI0 para aten oS caso  

a 
Wade temporári 

c6P0IOfl interesse pübIk; 

VIII - 
L°' fixará ex limite màximo 

reI5° do valores entre a IV 

o 
 

U1d1, 

X - gozo de férias anuals remune-
radas em, pelo menos, urn terço a 
mais do que a salário ou vend-
mento normal; 
XI - Iicenca remunerada, sem pre-
juizo do emprego e do saláijo, 
corn duração de cento e vinte 
dias, bern corno licenca-pater-
nidade, nos termos flxados em lei; 
Xli - redução dos riscos inerentes 
ao trabaiho, par meio de nornas 
de saUde, higiene e segurança; 
XIII - adicional de remuneraçao 
para as atividades penosas, 
insalubres e perigosas, na forma 
da lei; 
XIV - proibição de diferença de 
salários, de exercicios de funçaes 
e de critério de admissao por 
motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil; 

Inciso XIV corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei Orgânica Municipal no 06/2004 

XV - proteçao de mercado de 
trabaiho da mulher nos termos da 
lei; 
XVI - livre associação profissional 
ou sindical; 
XVII - adicionais par tempo de 
serviço; 
XVIII - férias-prêmio, corn duraçao 
de seis meses, adquiridas a cada 
periodo de dez anos de efetivo 
exerciclo de servico pUblico, 
admitida sua conversão em espé-
cie, por opçao do servidor, e 
observada a disponibilidade finan-
ceira e orçamentária; 

lnciso XVIII corn redaçâo 
determinada pela Emenda a Le! 
0rg6nica Municipal n o  06/2004 

XIX - assistência gratuita, em 
creches e pré-escolares aos fllhos 
e dependentes, desde 0 nasci-
mento ate seis anos de idade; 
XX - adicional sobre a remune-
raçao, quando completar trinta 
anos de serviço, ou antes disso, 
se imptementado o intersticio 
flecessãrio para a aposentadoria; 
XXI - remuneracâo compativel 

DEZEMBRO de 

Municipal InstituiaOra ao tiano ae 
Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos Servidores Municipais aten-
derá aos principios que lhe são 
assegurados pelas ConstituicOes 
da RepUblics e do Estado e por 
esta Lei Orgénica, dentre outros 
que vierem a ser estabelecidoS 
pelo Municlpio.. 

Caput .com redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgánica 
Municipal no 06/2004 

§ 10. 0 Piano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos será 
elaborado de forms a assegurar 
aos servidores remuneraçao corn-
pativeb corn a mercado de trãba-
Iha do Municlpio, para a funçao 
respectiva, oportunidade de pro-
gresso prafissional e acesso a 
cargos de escabão superior. 

§ 1° corn redacao deterrninada pela Emenda a Lei Organica Municipal n° 06/2004 

§ 1° reflUerado pela Emenda 
a Lei Qrg,jca Municipal no 06/2004 

I - se houver tré Via dotacão Orça-mentár,a sutk jente  pars atender as projeçoes ce despesa de pes-
soab e aos acrscirnos dela decor.. rentes; 
II - se houverjtorjzaco especi.. fica na L de Diretrizes 
Orcamentaria ressalvadas as 
ernpresas 1bIicas e as 
sociedades de conornia mista. § 2°. Pars Ctiprimento dos Ii-mites estabeljdOs corn base 
rieste artigo, dLnte o prazo fixa-
o na tel compImentar,  o Poder Executivo adOtrá as seguinte5 )rovidências: 



- 

,le d:reçao, e Orgaos que forem cr:ados na 
corn a 
sabIidad P eX1da e respon- Art. 98. E estável apOs trés anos respectivos Orgaoø 1 tC5Cb° por administraçäo municipal; Art. 107. Os bens patrimonials do 

e das tarefas e corn a de efetivo exerc(cio o Servidor funcionamento a de outras d) abertura de crédstos especsais Municiplo deverão ser classifica- 01 esc arIaue exigida para seu P(iblico nomeado para cargo de recursos do MunjclP e suplementares até o limste dos: 
uesempenho; provimento efetivo em virtude de fontes autonzado por lei, assim como OS I - pela sua natureza; 
XXII - a rev,sao geral da remune- concurso püblico. daqfio deter- créditos extraordinários; II - em relaçao a cada serviço. 
raçao dos Servidores pübhcos § 1°. 0 Servidor Pübhco estável Inc/so IV Corn (8 da a Lei e) declaração de utilidade püblica Parágrafo Unlco. Dev&á ser felts 
sern distincao de indices far-se-6 sO perderá 0 cargo: minada pela E08° 07/2004 ou necessidade social, para fins anualmente a conferência da 
sempre na mesma data. I - em virtude de sentenca judicial Organica Municipal 11 de desapropnacão ou servidão escrituraçao patrimonial corn os 
§ V. Ao servidor püblico que, por transitada em julgado; administratsva; bens existentes, e, na prestacao 
acidente OU doença, tornar-se II - mediante processo administra- Secao AO Atos aprovacão de regulamento ou de contas de cada exercicio, será 
inapto para exercer as atribuicôes ' tivo, em que the seja assegurada Da Publicidadê de regimento dos Orgaos que incluldo o inventário de todos os 
especificas de seu cargo, serão 
assegurados os direitos e vanta- 

ampla defesa; das less e compôem a admsnsstração muni- bens municipals. 
Ill de Art. A Orgäo cipal; - mediante procedimento 101. publicidØ''A em 

genS a ele inerentes, ate seu avaliaçao periOciica de desempe- atos municipals far- 1eg10fla1 ou g) permissâo ou concessão de Art. 108. A alienaçao de bens 
definitiVO aproveitarnento em 
outro cargo. 

nho, na forma de tel complemen- da imprensa local cs.J prefeitura uso de bern piblico; 
tar, assegurada ampla defesa. por afixaçao na sede ' con- 

I
cipaI, 

municipals, subordlnada a 
existéncia de interesse pUblico 

§ 20. Para provimento de cargo de § 20. Invalidada por sentenca judi- ou da Câmara M40 Alinea "g" corn redacao deter- devidamente Justificado, será 
natureza técnica, exigir-se-á a dat a demissão do servidor pCsbli- forme 0 caso. minada pela Emenda a Lei sempre precedida de avaliacao e 
respectiva habititaçao profissio- 
nal. 

co estável, será ele reintegrado, e 
"

, determi- Organ/ca Municipal n° 07/2004 
o eventual ocupante da vaga, se Caput corn reda / Orgánica 

obedecerá as seguintes normas: 
I - quando imOveis, dependerá de 

§ 20 corn redaçao cieterminada estável, reconduzido ao cargo de nada pela Emenda ,4 1, h) medidas executórias do piano autorizaçäo legislativa pars 
pela Emenda a Le, organ/ca origem, sem direito a indenização, Municipal no 07/2004 diretor de desenvolvimento inter- Orgaos da administracão direta e 
Municipal no 06/2004 aproveitado em outro cargo ou rgã0 de no; entidades autárquicas e funda- 

3°. 0 direito de greve será exer- 
termos limites 

posto em disponibilidade, corn § 1°. A escolha th ço das I) normas de efeitos externos, nao 
remuneracaO proporcional ao imprensa pars divsIIYs  far-se-a de. lei; privativos 

cionais e, para todos, inclusive 
cidô nos e nos 
definidOS em lei especifica. tempo de ?ervtco. e atos adrn:nistrati'/0 j) fixaçao e alteração de preços e 

para entidades paraestatais, 
dependerá de autorizaçao prévia 

§ 30  corn redacao deterininada 
§ 30.  Extino o cargo ada a ray S de 1sciaçao. râ efesto tarifas 
a sua desnecessidade, 0 servidor § 2°. Nenhum ato procjtJ 

d rd d d e 
dispensada esta nos casos re 

pela Emenda a Lei Organ/ca PIbliCO desdtâvel ficata em antes de sua publicaçOatos flão A/Inca '7' corn redaçao deter- 
poderá minada pela Emenda a Lei 

vistos no artigo 17 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alteraçOes. Municipal n ragao 

o 06/2004 cporcinaI ao tempo de orrriativ pela  
serviço, ate seu adequado ser resumida. - 

Organica Municipal n 07/2004 ti- quando moveis, dependerá de 
AO 'ada erIodo de cinco anos 

4 'ercicio dá ao servidor de efetivo 
dez adicional de por 

aproveitarnento em outro cargo. § 4°. E obrigatOria a 1,i,cac5O de 
. 

§ 4°. Como condicao pars a leis, decretos, resoluço e emen- 11 - portaria, nos se ,uintes casos: 
avaliaçao prévia e de iicstaçao dis-
pensada esta nos casos previstos 

diret0 
to obre seu vencimeflt0 e aquisiçâo da estabilidade, é obri- das a Lei 0rgânica MUc,pal, sob a) provimento e vacania dos car- 

gos e demais atos de 
no artigo 17 da Lei Federal 

cen0 
ra inerente so exercidiO 

a 
 publicos gatOria a avaiiaçâo especial de pens de nulidade.

de 
desempenho por corntssão insti- efeitos individuals; 

8.666/93 e suas alteraçOes. 
Paragrafo Uflico. E vedada a cargo ou função o qual 

ésse:se incorpora pars efeito de tulda para essa finaliclacie. § 40 acrescentado pela 
- 

aplicaçao da receita de capital 
- ntadoria no magisterlo Emenda a Lei Organ/ca Municipal A/inca a corn redaçao deter- derivada da alienaçao de bens e apos

municipal,o adicional de qUin- 
minimO, de de 

Art. 98 corn redaçao c/etrm,- '7°  07/2004 minada pela Emenda a Lei 
 da,ce/aErnedaaLei Organica Organ/ca Municipal n° 11/2004 

direitos que integram o patrimônio 
pUblico para financiamento de qQênio sari, no 

por cento. 
Municipal no 0612004 Art 102 • I farâ 

.• 
. 0 Prefeito MunselPa 

- - 
despesa corrente, salvo se desti- 

Emenda  Art. 95. (ReVOg do
Municipal no  

Subseção 
Pubtcr. b) lotaçao e relotaçao flOS 

Da Aposentadoria diariamente, edital  quadros de pessoal; 
nada por tel sos regimes de pre- 

próprio 
6 Lei Organica 

- 

06/2004) II 
- mensalmente, o bIaflcete A/Inca b" corn redaçao deter- Art. 99. Aplica-se sos servidoressum:do da receita e depeSa minada pela Emenda Lei Aft. S bsecâo If  

Do ServIdO1 corn Mandato 
disposto municipals  0 no Artigo 40 

da Constituiçao da RepQblica. de cad urns 
Organica Municipal n° 0 7/2004 

108 corn redaçao deterrnj- 
nada pela Emenda a Lei Orgânica 

E e Art. 99 corn redaçao  de dos dos e de outros recebido; C) abertura de sindicâncias e 
Municipal n 07/2004 

Art 
-.

96.
,
E arantida a liberal co nada pela Emenda a Lei Organ/ca d 

IV - ate trinta de abr:I processos administrativos apli- exercicio ° Municipal n° 06/2004 as contas cca de penalidades e demais da  
Au 109 0 Muni I f P 8reerente- 

- 

servido pCibliCO pars 
âmbito 

em forma atos individuals de efeitos inter- analitica, Capftulo IX Coflstu1das do nos;
ao, 

mente, venda ou oaq5o de 
seus bens imoveis, outorgara de rnar Iao

de  
e sindical  de 

do seu cargo- aç 0 as vanaços pa- 'H - contgto S?gi4Iqtssos vantagens 

Art g&JQrnzcaOdeterrnI-  
Seço trimon.ajs 

- - 
)IaqmIsso do servtda?ps pa Art 1(to A aqulslçâo doF bans 

DaEstruturaAdmIfflat,va dtç1PorLrJo 
- 



Art. 97. Ao servidor pübllco da 
administraçao direta, autarquica e 
fundacional, no exercicjo de 
mandato eletivo apIicamse as 
seguintes disposicoes: 

Caput corn redaçao deter,ni 
nada pela Emenda a Lei Organic 
Municipal no 06/2004 

- tratando-se de, mandato eletivo 
federal, estadual ou distntal, ficará 
afastado do cargo, emprego ou 
funçäo; 
11 - investido no mandato de 
Prefeito, será afastado do cargo 
emprego ou funçao, sendo-Ihe fa-
cultado optar pela remuneracao; 

Inciso II corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 06/2004 

111 - investido no mandato de 
Vereador, havendo Compatibjlj 
dade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego 
ou funçào, sem prejuizo da 
remuneracãO do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, 
será aplicada a norma do Inciso 
anterior; 

Inciso Ill corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no  06/2004 

IV - em qualquer caso que exija o 
afastamento Para 0 exercIclo de 
mandato eletivo, seu tempo de 
serviço será contado Para todos 
Os efeitos legais, exceto Para pro-
moção por merecimento; 
V - Para efeito de beneficio previ-
denciário, no caso de afastamen 
to, os valores seräo determinados 
como se no exercIcio estivesse. 
Paragrafo (inico. Ao servidor 
investido no mandato de 
Vereador, é vedado ocupar cargo 
ou função de confianca na admi-
flistracão municipal. 

Seção Ill 
Da Estabilidade 

War-
pal é constitulda dos Orgãos inte-

• grados na estrutura administrativa 
da Prefeitura e de entldades 
dotadas de responsabilidade 
juridica prOpria. 
§ 10. Os órgaos da administraçao 
direta que compOem a estrutura 
administrativa da Prefeitura se 
organizam e se coordenam, aten-
dendo aos principios técnicos 
recomendávejs ao born desempe-
nho de suas atribuiçOes. 
§ 2°. As entidades que compôern 
a administração indireta do 
Municipio se classificam em: 
I - Autarquia - Pessoa juridica de 
direito publico, criada por lei, corn 
capacidade de auto adminis-
traçao, Para o desempenho de 
serviços püblicos descentraliza-
dos, mediante controle adminis-
trativo exercido nos limites da lei. 

Inciso I corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 07/2004 

II - Empresa póblica - entidade 
dotada de personalidade juridica 
de direito privado, corn patrimônio 
e capital exciusivos do Municipio, 
criadá por lei, Para exploracâo de 
atividades econOmicas que o go-
verno seja levado a exerCer, por 
força de contingencia ou con-
veniência administrativa, podendo 
revestir-se de qualquer das for-
mas admitidaS em direito. 
Ill - Sociedade de economia mista 
- 

a entidade de personalidade 
juridica de direito privado criada 
por lei, Para explOracao de ativi-
dade econômiCa, sob a forma de 
sociedade anOflima, cujas açOeS 
corn direito a voto pertencam em 
sua rnaioria, ao MuniCIP10 ou a 
entidade da adminiStra0 indire- 
ta. 
IV - Fundacâo publica - entidade 

dotada de personalidade juridica 

de direito privadO1 sem fins lucra-
tivos, criada em virtude de autor-
izaçao legislativa Para o desen-
volvimento de atividades que não 
exijam exeCucao por orgãO CU 
entidade de direitO pObliCO COrn 
autonomia 

adrniflistrata 
Datrirnônio prOprio gerido pelos  

Vi - até trinta dias após o  encerra-
mento do perlodo a que corres-
ponder, o ReiatOrio de  Gestão 
Fiscal. 

Art. 102 corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 11/2004 

Paragrafo (jnico. As contas do 
Municipio ficarão dispofliVeis 
durante todo o exercicio, no 
Poder Legislativo e no orgão téc-
nico responsável pela sua elabo-
raçao, Para consulta e apreci-
açao, pelos cidadäos e institu-
içães da Sociedade. 

Parágrafo Unico acrescentado 
pela Emenda a Lei orgânica 
Municipal no 07/2004 

Seção III 
Dos Livros 

Art. 103. 0 Municfpio manterá os 
livros que forem necessárioS ao 
registro dos seus serviços. 
§1°. Os livros serão abertos, rubn-
cados e encerradOs polo Prefeito 
ou Polo Presidente da cmara, 
confOrme o caso, ou por fun 
cionário designado Para tal tim; 
§ T. Os  livros refendos neste arti-
go poderão ser substituldos por 
fichas ou outro sistema conven-
cionalmente autenticado. 

SecãO IV 
Dos Atos AdmiflistratiVOs 

Art. 104. Os atos administratiVos 
de competenCia do Prefeito 
Municipal devenl ser expedidos 
corn obediênCia as seguintes nor- 
mas: 

Caput corn redacão acrescen-
tado pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 07/2004 

- 
decreto numerado em ordem 

cronolôgica nos seguintes casos: 
regulamentacã0 de lei;,  
instituicão, modificaçao ou 

extinçãO de atribuicoes nao cons- 
tantes de lei; 

regUlamefltacao interna dos  

rnunic[paiH 
Iaçao aplicável; 
§ 1°. Os atos praticados por por- 
taria e os contratos deste artigo 
poderâo ser delegados. 
§ 2°. Revogado (Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 07/2004) 

Secao V 
Das Certldöes 

Art. 105. A Prefeitura Municipal e 
a Câmara Municipal são obri-
gadas a fomecer a qualquer inte-
ressado, no prazo máximo de 
quinze dias, certidôes dos atos, 
contratos e decisôes, des- de que 
requeridas Para fim de direito 
determinado, sob pena de 
responsabilidade da autoridade 
ou servidor que negar ou retardar 
a sua expediçao. 
Parágrafo Unico. As certidôes 
expedidas pelo poder executivo 
serão assinadas por Secretário ou 
Diretor equivalente de Orgão da 
adrninistraçao e as expedidas 
polo legislativo, serão assinadas 
polo Presidente da Câmara 
Municipal. 

Art. 105 corn redação determi-
nada pela ErneAda a Lei Orgânica 
Municipal no 07/2004 

Capitulo X 
DOS BENS MUNICIPAIS 

Art. 106. Cabe ao Prefeito a adrni-
nistração dos bens municipals, 
respeitada a compotência da 
Câmara do Vereadores quanto 
aqueles utilizados • em seus 
serviços. 
§ 1. Todos Os bens municipals 
deverão ser cadastrados, corn 
identificação i-espectiva. 
§ 20. 0 órgao responsével polo 
controle dos bens municipals, de 
qualquer dos poderes, exigirá e 
atestará a devoluçao Cu não, polo 
servidor demitido ou exonerado 
ou investido em outro cargo, dos 
bens que estavam sob sua guar-
da. 

2° corn redacao deterrninada 
pela Emenda a Lei organica 
Municipal no 07/2004  

Art. 111. E proibida a doação, 
venda Cu concessão de uso de 
qualquer fração de parques, 
praças, jardins ou lagos pbiicos, 
salvo a permissão, a titulo 
precârio, de pequenos espaços 
destinados a venda de jomais, 
revistas ou refrigerantes. 

Art. 112. 0 uso de bens munici-
pals, por terceiros, so poderá ser 
feito mediante concessão ou per-
rnissão a tltulo precário e por 
tempo determinado, conforme o 
interesse püblico exigir. 
§ 10. A concessäo de uso de bern 
püblico de uso especial 6/ou 
dominical dependeré de lei e con-
corréncla e será feita mediante 
contrato, sob pena de nulidade, 
ressalvadas as hipOteses de dis 
pensa do concorréncia previstas 
em Ieifederal. 
§ 20. A concessâo administrativa 
de bern-  püblico de uso cornum 
somente poderé ser outorgada 
Para finalidade escolar, do 
asslstência social ou turistica, 
mediante autorização legislativa. 
§ 30. A permissão de uso, quo 
poderá incidir sobre qualquer bern 
pUblico, será feita, a titulo 
precário, por ato unilateral do 
Prefeito, através de Decreto. 

Art. 112 corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 07/2004 

Art. 113. A utilidade e adminis-
traçao dos bens püblicos do uso 
especial, como mercado, rnata-
douros, estaçöes, recinto de 
espetáculOs e campoS de 
esportes, serão feitas na forma 
das leis e regulamentos respec-
tivos. 

Art. 114. Poderão ser cedidos a 
particulares, Para serviços tran-
sitôrios, rnáquinas e operadores 
da Prefeitura, desde quo não haja 
prejuizos Para os trabaihos do 
Municipio e o interessado recoiha 
previamente a rernuneração tribu-
tada e assine termo de respons-
abilidade pela conservaçao e 
devolução dos 'bens creditados. 

DEZEMBRO de  2004,. CENTRODENMAS 



Capftulo XI 
DA JUSTIA DE PAZ 

Art. 115. A lei disporá sobre a 
Justiça de Paz, remunerada, corn-
posta de cidadãos eleitos pelo 
voto direto, universal e secreto, 
corn mandato de quatro anos e 
cornpetência para celebrar casa-
mento, verificar, de oficio ou em 
face de impugnaçao apresentada, 
o processo de habilitaçao e 
exercer atribuiçôes conciliatOrias, 
sem caráter jurisdicional, além de 
outras previstas na Iegislaçao. 
Parágrafo Unico. A eleiçao do 
Juiz de Paz, observados o sis-
tema majoritário e a coincidéncia 
corn as eleicôes municipals, será 
disciplinada em lei. 

Art. 119. A permissão do seviço 
pciblico a titulo precário sera outor-
gada por decreto do Prefeito, apOs 
edital de charnamento de interes-
sados para escoiha do melhor pre-
tendente, sendo que a concesso 
sO será feita corn autorizaçao do 
Legislativo, mediante contrato, pre-
cedido de concorrência piblica. 
§ 10. Seräo nulas de pleno direito 
as perrnissöes, as concessôes, 
bern corno quaisquer outros 
ajustes feitos em desacordo corn o 
estabelecido nesta Lei Organica. 
§ 20. Os serviços perrnitidos ou 
concedidos flcarâo sempre sujeitos § 20  corn redação determinada 
a regulamentacäo e fiscalizaçao do pela Emenda a Lei 0rgânica 
Municlpio, incumbindo aos que os Municipal no 07/2004 
executem sua permanente atual- 
izaçao e adequacao as necessi- § 30• Em relação ao imposto sobre 
dades dos usuários. serviços de qualquer natureza, 
§ 30• Municlpio poderá retomar, cabe a Lei Complementar 
sem indenizacao, Os serviços per- Federal: 
mitidos ou concedidos, desde que I - fixar as aliquotas máximas e 
executados em desconformidade minimas; 
corn o ato ou contrato, bern como If - excluir da sua incidência 
aquefes que se revelarem insufi- exportaçäo de serviços para 0 
cientes para o atendimento dos exterior; 
usuários. Ill - regular a forma e as 
§ 40. As concorrências para con- condiçoes coma isençOes, incen-
cessão de serviço pCiblico deverao tivos e beneficios fiscais serão 
ser precedidas de ampla publici- concedidos e revogados. 
dade, em jomais e radios locals, § 3° corn redação determinada 
inclusive em Orgãos da imprensa pela Ernenda a Le! Orgânica 
da Capital do Estado, mediante Municipal no 07/2004 
edital ou cornunicado resurnido. 

§ 40 acrescentado pela 
Emenda a Lei Organ/ca Municipal 
n° 07/2004  

na alinea "b" deste inciso, nâo se 
aplicando esta vedação a fixacão 
da base de calculo no imposto 
previsto no artigo 121, I desta lei. 
IV - utilizar tributos corn efeitos de 
confisco; 
V - estabelecer limitaçoes ao 
trafego de pessoas ou bens, por 
meio de tributos intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedá-
gb para utilizaçao de vias conser-
vadas pelo Poder PUblico; 
VI - instituir imposto sabre: 

patrlmOnio, renda ou serviço da 
União, do Estado e de outros 
Municipios; 

templos de qualquer culto; 
patrimônio, renda ou serviços 

dos partidos politicos, inclusive 
suas fundaçoes, das entidades 
sindicais dos trabalhadoreé, das 
instituiçoes de educaçao e de 
assistencia social, sem fins Iucra-
tivos, atendendo os requisitos da 
lei; 

livros, jomais, periOdicos e o 
papel destinado a sua impressäo 
VII - estabelecer diferença tn-
butánia entre bens de qualquer 
natureza em razäo de sua pro-
cedência ou destino. 
§ 10. A vedaçao do inciso VI, 
alinea "a", é extensiva as autar 
quias e as fundacöes lnstituidas e 
mantidas pelo poder pUblico, no 
que se refere ao patrimônio, a 
renda e aos servicos, vinculados, 
a suas finalidades essenciais ou 
As delas decorrentes. 
§ 2°. As vedaçOes do inciso VI, 
alinea "a", e do paragrafo anteri-
or näo se aplicam so patnimOnio, a 
renda e aos serviços relacionados 
corn a exploraçäo de atividades 
econOmicas regidas pelas dis-
posiçOes aplicáveis a empreendi-
mentos privados, ou em que haja 
contraprestacäo ou pagamento 
de preços ou tarifas pelo usuâno, 
nem exonera a promitente corn-
prador da obrigacäo de pagar 
imposto relativarnente 80 bern 
imOvel. 
§ 30. As vedaçOes expressas no 
inciso VI ,alineas 'b" e "C", corn-
preendem somente o patrimOnlo, 
a renda e Os servlços relaciona 
dos corn asfinaitdades essenclais 

e IX seräo  

dos par representantes de cate! 
gorias econômica e profissional, 
corn atnibuiçOes de decidir, em 
grau de recurso, as reclamaçOes 
sobre lançamento e demais 
questOes tributánias. 
Parágrafo (inlco. Enquanto näo 
for cniado a Orgao previsto neste 
artigo, Os recursos serão decidi-
dos pelo Prefeito Municipal. 

Art. 131. 0 Prefeito Municipal pro-
moverá, peniodicamente, a atual-
ização na base de cálculos dos 
tributos municipals, na forma da 
lei autonizativa. 
§ 1°. A base de cálculo do impos-
to predial e territorial urbana será 
atualizada anualmente, antes do 
término dO exercicio, podendo 
Para tanto ser criada comissäo da 
qual participarâo atém dos sen,i-
dares do Municipia, represen-
tantes dos cOntribuintes, de acor-
do corn a decreto municipal. 
§ 20. A atualizacao da base de 
cálculo do. imposto municipal 
Sabre serviços de qualquer 
natureza, Cobrado de autônomos 
e SOciedades civis, obedecerá 
aos Indices oficlais de atualizaçao 
monetá,ia e Poderá ser real izada mensalmente 
§ 30 

A atualjza0 da base de 
cálculo das taxas e servlços 
Ievará em conslde0 a vari-
açao de custos dos serviços 
prestados aos contribuintes ou 
colocados a sua disposjcao 
abservados Os segufl 

critélios: quando a vaniaçao de custos 
for inferior ou igual aos indic

es ofi-cials de atuallzaçao monetá,ia 
poderá ser realizada Men- 

b) quando a variaçao de 
cUstos for superior àqueles Indices, a 

atualizacäo podera ser feita men 
salmente, ate esse limite, ficando 
o percentual restante para ser 
atualizado par meio de lei, obser 
vadas as llmitaçOes de que trata o 
artigo 126 dessa Lei orgânica. 

Allnea "b" corn redação deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal n° 09/2004 

Capftulo XII 
DO CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 116. Revogado (Emenda a 
Lei Orgânica Municipal n° 
07/2004).. 

Capitulo XIII 
DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 117. A Guarda Municipal, 
destinada a proteçao dos bens, 
serviços e instalaçoes do 
Municlpio, será criada e reger-se-
a por Lei Complementar 
Municipal, que disporá sobre o 
acesso, deveres, direltos, vanta-
gens e regime de trabalho, corn 
base na hierarquia e disciplina. 
§ 10. Aplica-se aos guardas 
municipais 0 disposto nesta Lei 
Orgânica para Os servidores 
pUblicos. 

§ 20. 0 imposto previsto no inciso 
If nâc, incide sobre a transmissão 
de bens Cu direitos incorporados 
ao patrimOnio de pessoa juridica 
em realizacão de capital nem 
sobre a transmiSSãO de bens ou 
direitos decorrentes de fusäo, 
incorporaçâo, cisão Cu extinção 
de pessoa juridica, salvo se, 
nesses casos, a atividadeprepon 
derante do adquirente for a corn-
pra e venda desses bens ou direi-
tos, locacão de bens imOveis ou 
arrendamento mercantil. 

§ 50. Os delegatários de serviços 
pCiblicos sujeitar-se-ao a regula-
mentaçâo especIfica e ao controle 
tarifário do Municlpio. 

§ 20. 0 cargo de Comandante da 
Guarda Municipal é de livre § 

50 acrescentado pela 
nomeação e exoneraçao pelo Emenda a Lei Orgânica Municipal 
Prefeito Municipal. no 07/2004 
§ 30. 0 Municlpio buscará orien- 
taçao junto ao Orgâo estadual § 6°. Em todo ato ou contrato de 
competente para treinamento e delegaçao de serviço püblico, 0 
aperfeicoamento dos membros da Municlpio se reservará o direito de 
guarda municipal, bern como on- averiguar a regularidade do 
entaçâo aos corpos de voluntários cumprirnento da legislação traba- 

Art. 123 A. 0 Municipio poderá 
instituir contribuicão para 0 
custeio dos serviços de ilumi-
naçao pcthlica observado Q dis-
posto no artigo 151, I e Ill da 
Constituiço da Repüblica. 

para 0 combate a incêndios e Ihista pelo delegatánio. 
socorro em casos de calamidade . - - 

pubflca 6° acrO8fl$0 peiR Eh76nda 
ridéi& - 

napelønoncIa äLeLOmi - Art.-124 

Art. 122. As taxas sO poderao ser 
instituldas por lei. 

Art. 123. A contribuição de melho-
na poderá ser cobrada dos 
propnietários de imOveis valoriza-
dos por obras püblicas munici-
pals, tendo como limite total a 
despesa realizada e como limite 
individual o acréscimo de valor 
que da obra resultar para cada 
irnOvel beneficiado. 

Sempreclue 

A 
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CanitutO XIV 
DA TRIBUTAcAo E DO 

ORcAMENTo sero graduados segundo a 

s OBRAS E SERVIçOS 
Capitulo 

capacidade econâmica do con- 
trlbLjiflte, facultado a adminis- 

MUNlCIPS 
DOS TRUBUTOS MUNUCUPAUS traçâo municipal, especlalmente 

para conferir efetividade a esseS 
A 118 NenhutTi empreendi- 

- to do obraS e servicos do 
Muni pod ' tar iniclo serp 

- C) I 
Disposicoes Gerais 

objetiVOS, identifiCar, respeitados 
as direitos indivlduajs e nos ter- 

'réviaelabolBcäo do projeto bási- moe da lei, o patrimônlo, os rendi-
mei,tos e as atividades econâmi- do qual, obrigatonamente, 

conste. 
0 S 

as taxas, osjr mUnicipals cas do contiibuinte. 

Caput  com redacao. determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 07/2004 

I - a viabilidade do empreendi-
mentO, sua corweniência e opor-
tunidade para 0 interesse comum; 
II - detalhafllSfltO pormenorizado 
do todas as fases de execuçâo do 
proietO 

inc/So I1 corn redacaodeterml-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 07/2004 

III - prevlsäo de recursos orça-
meflrboS que assegure 0 paga-
meflt0 das obngaçoes decor-
renteS das obras e serviços a 
serem executados; 

/ncisO ill corn redaçao determi-
nada pa/a Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 07/2004 

IV 
- 

as praZOS para 0 seu iniclo e 
onCIUSä0, acompanhados da 
$peCt1a Justificacao; 

V - orçamefltO detaihado quo 
expresse a cornposiçao de todos 
QS CUStOS un;tános. 

Inc/sO V acrescentado pela 
Ernenda a Lei Orgãnica Municipal 
n° 07/2004 

pgragraf unico. As obras pUbli- 
s Municipals serao executadas 

pela Prefeltura, por suas autarquias 
dernais entidades da adminis-

tracã° inçlireta_ e por terceiros, 
rnedjaulte hcitacao. 

paragrafo unico corn redaçao 
detegninada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 07/2004  

iriouiços ae melhoria decor-
rentes de obras püblicas institul-
das por Lei Municipal, atendidos 
as principios estabelecidos na 
Constituicão Federal e nas dis- 
posiçôes gerais de Direito 
Tributário. 

Art. 121. SAO da competencia do 
MunicIpio as Impost0s Sobre: 
- propriedade predjal e territorial urbana; 

II - transmlssão "inter ViVOS", a 
qualquer titulo, por ato oneroso, 
de bens lmôveis, por natureza ou 
acessäo fisica, e do direitos reals 
sabre imôveis, exceto as de 
garantia bern corno cessäo de 
dlreitos a sua aqulsiç0; 

Inc/so II corn redo çäo determi- 
nada pa/a Emend8 a Lei Orgânica Municipal no 07/2004 

Ill - Revogado (Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 07/2004); 
IV - servig0s do qualquer 
natureza, não COmpreendidos no 
artlgo 155, II da Constitujo da 
Rep(iblica, definidos em lei corn-
plementar federal. 

Inc/so IV corn redaçao deter-
minada pa/a  Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 07/2004 

§ 10. 0 imposto previsto no inciso 
I poderá ser progressivo em razao 
do valor do imôvel e terá aliquotas 
diferentes de acordo corn a loca-
Iizacão e 0 uso do imôvel nos ter-
mos da Le, Municipal. 

1° corn redaçao determinada 
pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 07/2004 

Art. 125. 0 Municlplo instituirá 
contribuicâo, cobrada de seus 
servidores, para custelo em ben-
eficlo destes, de sistemas de pre-
vidncia e asslstência social. 
Paragrafo Unlco. Revogado 
(Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 07/2004) 

Art, 125 A. As taxas nâo poderäo 
ter base de cálcuto próprla de 
impostos. 

,4it 125 A acrescentado pela 
En-genda a Lei 0rgânica Municipal 
no 07/2004 

Seçao II 
Das Vedacoes 

Art. 126. E vedado ao Municiplo, 
serin prejuizo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte: 
I - xigir ou aumentar tributo sem 
lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual 
entre contribuintes que se encon-
trerm em situaçao equivalente, 
proibida qualquer distinçao em 
razo de ocupaçâo profissional ou 
funao por eles exercida, inde-
pendentemente de denomjnao 
jurkjca, dos rendimentos, titulos 
ou cireitos; 
Ill - cobrar tributos: 

m relaçao a fatos geradores 
ocorridos antes do inlcio da vigên-
cia da lei que Os houvér ihstjtuldo 
ou umentado; 

rio mesmo exercicio financeiro 
em que haja sido Publicada a lei 
que os instituiu Cu aumentou; 

ntes de decorridos noventa 
dias da data que haja sido publi-
cad a lei que os instituju ou 
aurrientou observado o disposto 

CENTRO BE MINAS 

4vae*_ US 

tàdS em 1e re 11tPl e'a  matetia, apa
OT tia 

ral. mente S s dos membrOs da 
§ 

50• Qualquer subsidio ou por doiS terc9 
 

isençäo, reduçäo do base de cal- Camara Municipal.  
cub, concessão de crédito pro- " redacäO deter- 
sumido, anistia ou remissão, rela- Art. I1L 

,
om 

Emenda  a La! 
tivos a impostos, taxas ou con- minada peia 0 09/2004 
tribusção, so poderá ser concedi- Orgafltca Municipal  

do mediante tel especiflca, que 
regulamente exciusivamente as 
matérias acima enumeradas Cu 
correspondente tributo ou con-
tribuicao. 

Art. 126 corn redacao determi- 
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 07/2004 

Art. 127. Revogado (Emenda a 
Lei 0rgânica Municipal no 
07/2004) 

Secao iii 
Da Admlnlstracao Trlbutárja 

Art. 128. A administracao tn-
butaria é atividade essencial do 
Munlclpio e deverá estar dotada 
de recursos humanos e materials 
necessánios ao flel exercicio de 
suas atribuicoes Pnincipalmente 
no que so refere a: 

cadastramento dos con- 
tribuintes e das atividades 
econômicas; 

langamento dos tributos; 
fiscalizaçao do cumprimento 

das obnlgaçoes tributárjas; 
inscnçaes dos inadimplentes em divida ativa e respect iva 

cobrança ou encaminhamento 
para cobrança judicial. 

Art. 129. Do Iancamento do tribu-
to cabe recursoassegurado para 
sua interpos,çao no prazo de 
quinze dias, contados da notifi-
cacao. 
Parágrafo UfliCO Considerase notiflcaçao a entrega do aviso de 
lancamento no dom,c11i0 fiscal do 
contribuinte, nos terrnos da legis-
Iacão federal pertine 

Art. 130. 0 Municrpio Poderá criar 
colegiado Constituldo por servi 
dores design05 pebo Prefeito 
Municipal e COfltfjbujfltes Ifldic5 

DEZEMBRO de 2004 

Art. 132A. São isentOS de tribu-
tos Os velcuboS de traçãO animal 
e os demaiS instrUrneflt0s do tra-
balho do pequeflO agricultor, 
empregad05 nos servicoS da 
prOpna lavoura ou no transpOrte 
de seus produtOS. 

Art. 132A acrescentad0 pela 

Emenda a La! organica 

Municipal n°  10/2004 

Art. 133. A rem issão de créditos 
tnibutários sornente poderá ocOr-
rer nos casos de calamidade 
pübllca ou notónia pobreza do 
contnibuinte, med lante lei especifi-
ca municipal que regule exciusi-
vamente sobre a maténia, aprOva-
da por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal. 

Art. 133 corn redaçãO determi-
nada pela Emenda a Lei organica 
Municipal no 09/2004 

Art. 134. A concessâo ou ampli-
açäo de incentivo ou beneflcio de 
natureza tributánia atenderá ao 
disposto na Lei Complementar no 
101, de 04 de malo de 2000. 

Art. 134 corn redacao determi-
nada pela Emenda a Lei Organ!ca 
Municipal no 09/2004 

Art. 135. E de responsabilidade 
do ôrgao competente da 
Prefeitura Municipal a inscrição 
em divida ativa dos créditos 
provenientes de impostos, taxas, 
Contribuicaes de melhoria e mul-
tas de qualquer natureza decor-
rentes de infraçoes a legislaçao 
tributãria 

Art. 135 corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Qrgânica 
Municipal no 09/2004 



Art. 136. Ocorrendo prescriçao de 
crédito tributárjo abrir-se-á inquérito administrativo para apurar as responsabjildades na forma da lei. 
Parágrafo ÜnIco. A autoridade municipal, qualque que seja seu 
cargo, emprego ou funçao, 
responderâ civil, criminal e admi 
nistrativamente pela prescrição de débitos tributérios sob sua 
responsabilidade, Cumprindo-Ihe 
indenizar o Municlpio do valor dos créditos prescritos 

Parégrafo Onico corn redaçao 
determinada pe/a Emenda a Lei Organ/ca Municipal no  09/2004 

Secao IV Dos Precos PUbljcos 

Mt. 137. Para obter o ressarci-mento da prestacao de serviços 
de natureza comercial ou industri-
al ou de sua atuaçao na organiza-
ção e exploracao de atividades econômicas, 0 MunicIpio poderá cobrar preços püblicos. 
Parágrafo Unico. Os preços de-
vidos pela utilizaçao de bens e 
serviços municipals deverão ser 
fixados de modo a cobrir Os CUS-
tos dos respectivos serviços e ser 
reajustados quando se tornarem 
deficitários, na forma da lei auto-rizativa. 

Art. 138. Lei Municipal estabele-ceré oUtros critérios para a fi-
xaçao dos preços püblicos. 

D Secaov aR eCeita e da Despesa 
Art, 

139, A receita municipal cOflstitujr...seA da arrecadacaO 
do tilbutos municipais da partic-
'pacao em tributos da União e do 
Estado dos recursos resultantes 
do FUfldo de Participacao dos Municiplos e da utilizaçao de seus 
bens, servi5 atividades e de Outros 1ngreSs05 

Art. 139 corn reciacao determi- flada pela Emenda; à Lel' Orqânlca. Muncipa, r 09/20n4 

inclusive kir,dacs instituldas e 
mantidas ow  Poder Püblico; 

Inciso ' 0rn redaçao determi-
nada pela ,71enda a Lei orgânica 
Municipal , 09/2004 

II - orçar.,to de investimento 
das em resas em que o 
Municipio, direta ou indireta-
mente, deteha a maioria do ca-
pital social 0rn direito a voto; 

Inciso I, corn redaçao determi-
nada pela E,J,enda a Lei Orgânica 
Municipal rj. 09/2004 

§ 10. Integraré a lei orçamentária 
demonstrativo especifico corn 
detalhamento das açôes governa- 
mentais, em nivel mlnimo de: 
- objetivos e metas; 

II - fontes de recursos; 
Ill - natureza da despesa; 
IV- ôrgáo Dii entidade responsá- 
velpela realizacãO da despesa; 
V - ôrgao ou entidades benefi-
ciários; 
VI - identifjcacão dos investimen-
tos, por região do municipio; 

Inciso VI corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organica Municipal n°, 09/2004 

VII - identificacão, de forma regio-
nalizada, dos efeitos sobre as 
receitas e despesas, decorrentes 
de isençóes, remissOes, subsi-
dios e beneficiOS de natureza 
financeira, tributária e crediticia. 
§ 20. 0 orçarnento terâ, entre suas 
funcoes, de reduzir desigual- dades, efltre as regiôes do Municlpio 'segundo critérlo popu- 

omedaOdtw*nI nidi . 

Seção II 
Das Emendas aos Projetos 

de Lei Orçamentária 

Caput corn reda cáo determi-
nada pela Emenda a Lei orgânica 
Municipal no 09/2004 

§ 1°. Caberâ a Comissão 
Permanente de Finanças, Orca-
mentos e Tomada de Contas da 
Câmara Municipal: 
- examinar e emitir parecer sobre 

os projetos de que trata este arti-
go e sobre as contas apresen-
tadas anualmente pelo Prefeito 
Municipal; 
U - examinar e emitir parecer 
sobre Os pianos e programas 
municipais, regionais e setoriais 
previstos nesta Lei orgãnica, e 
exercer o acompanhamento e a 
fiscalizaçao orçamentária, sem 
prejuizo da atuaçäo das demais 
comissöes da Câmara Municipal. 
§ 2°. As emendas serâo apresen-tadas. na  ComissãQ indicada no § 

lnciso III corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organica Municipal no 09/2004 

IV - a vinculaçao de receita de 
imposto a ôrgao, fundo ou despe-
sas, ressalvadas as previstas no 
artigo 167 IV da Constituição da 
Repüblica; 

Inc/so IV corn redação deter-
da pela'Emenda. a La! 

M,jnIc1paPn OP~2O04 

mencionados neste artigo, no que näo contrariar 0 disposto neste capftulo,as demais flOrmas relati-vas ao processo IegisIativo. 

§ 70 corn redaçao determinada pela Emenda a Lel Organ/ca Municipal no 09/2004 

§ 80. Os recursos que, em decor-réncia de veto, emenda -ou 
rejeicão do projeto de lei orça-
mentária anual, ficarem sern 
despesas correspondentes poderâo ser utilizados, conforrne 
o caso, mediante créditos especi 
ais ou suplementares corn prévia 
e especifica autorizaçao le glsIati 
va. 

80  corn redaçao deterrninada 
pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 09/2004 

Secao Ill 
Das Vedaçbes Orçamentárlas 

ou excedentes. 

Art. 142. A despesa pUblica aten-
derá aos Principios estabelecidOS 
na Constituicao Federal e as dis 
posicôes de direito financeiro e ao 
previsto nesta Lei Organica. 

Art. 143. Nenhuma despesa  será 
ordenada ou satisfeita sern que existarn recursos disponlveis  e 
crédito votado pela Câmara, salvo 
a que ocorrer por conta de crédito 
extraordinário. 

Art. 143 corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 09/2004 

Art. 144. 0 Municlpio divulgará, 
ate o Ciltimo dia do mês subse-
quente ao da arrecadacäo, 0 
montante de cada urn dos tributos 
arrecadados, Os recursos rece-
bidos e Os transferidos sob forma 
de convênio, Os valores de origem 
tributária entregues e a entregar e 
a expressão numerária dos 
critérios de rateio. 

CapItulo II 
DO ORçAMENTO 

Seçao I 
Disposiçöes Gerais 

Art. 145. As leis de iniciativa do 
Poder Executivo estabelecerão: 
- o Plano Plurianual; 

Inciso I corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 09/2004 

II - as diretrizes orçamentárias; 
Ill - o orcamento anual. 

Art. 146. A elaboraçao e a exe-
cução do Piano Plurianual, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e 0 
0rçamento Anual obedecerão as 
regras estabelecidas na 
Constituiçao da RepUblica, na 
Constituiçao Estadual, na Lei de .Responsabilidade Fiscal, nas nor-mas dO Direito Financeiro B nos preceltos des keIorganIa. 

Ill - orç 8nto da seguridade 
social, abrengefldO todas as enti-dades e orgOS a ela vinculados 
da administracaO direta ou indire-ta, bern Coma os fundos e fun-
daçôes iristituidos e mantidos 
pelo Poder pciblico Municipal. 

Inciso ill corn redaçao deter-
minada p9/8 Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 09/2004 

al ou anual serão elaborados em consonâncla corn o piano pluria-nual e as diretrizes orçamentárias, 
evidenciando os programas e 
politicas do govemo municipal. 

Art. 1.52 corn redaçäo determi-
nada pela Emenda a Lei Orgâ n/ca 
Municipal no 09/2004 

Art. 153. Os orçamentos seräo 
elaborados em consonância corn 
o piano plurianual e as diretrizes 
orçamentárias, evidenciando Os 
programas e poilticas do govemo 
municipal. 

• Art. 153 corn redaçäo determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 09/2004 

Art. 154. Os projetos de lei rela-
tivos a pIano plurianual, as dire-
trizes orçamentárias, ao orçamefl-
to anual e aos créditos adicionais 
serão apreciados pela Câmara 
Municipal, na forma do Regimento 
Interno. 

Art. 155. São vedados: 
- o inlcio de programa ou projeto 

não incluldos na lei orçamentária 
anual; 
II - a realizaçao de despesa ou 
assunçäo de obrigaçao direta que 
excedam os créditos orcamen-
tários ou adicionais; 
Ill - a realizaçao de operação de 
crédito que exceda o montante 
das despesas de capital, ressat-
vada a autorizada med lante crédi-
to supiernentar ou especial corn 
finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo, pela maioria de 
seus niembros; 



ffeaa 
%rnPosto da Uniäo sobre renda e 
Proventos de qualquer natureza, 
'flCidente na fonte sobre rendi-
ment05 pagos, a qualquer titulo, 
.or eles, suas autarquias e pelas 
1!Jfldacoes que instituIrem e man- 
tiverem; 
If Cinquenta por cento do produ-
to da arrecadaçao do imposto da 
Ufllão sobre a propriedade territo-
flal rural, relativarnente aos 
'moves neles situados, cabendo 
a totalidade na hipotese da opçâo 
a que se refere a artigo 153, § 40, 

HI da Constituiçao da Repóblica; 

IflC!So II corn reda cáo deterrni-
flada pela Emenda a Lei Orgânica Municipal no 0912004 

cinqQenta por cento do produ-
to da arrecadaçao do imposto do 
Estado Sabre propriedade de 
Velculos automotores licenciados 
em seus territonos; 

Inciso Ill corn redaçao deter-
rn,nada pela Emenda a Lei 
Or9cinica Municipal no 09/2004 

IV 
- vinte e cinco por cento do pro-

dUto da arrecadaço do imposto 
do Estado, sobre operaçöes rela-
tivas a circulaçao de mercadorias 
e Sabre prestaçao de serviços de 
transporte interestadual e inter-
municipal e de comunicação. 

Inciso IV corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organica Municipal no 09/2004 

Art. 141. A fixaçao dos preços 
póblicos, devidos pela utilizaçao 
de bens, serviços e atividades 
municipals será feita pelo Prefeito 
Municipal, mediante lei autorizati-
Va. 

Caput corn redaçäo determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 09/2004 

Paragrafo ünico. As tarifas dos 
serviços püblicos deveräo cobrir 
os seus custos, sendo rea-
justáveis se tornarem deficientes 

T4P1noi51tiiianuaI co, 
preenderá: 
I - diretrizes, objetivoS e metas 
Para as açöes municipals de exe-
Cuçao plurianual; 
If - investjrnentos de exeCUcäO 
plurianual; 
Ill - gastos corn a execucão de 
Programas de duracão continua - 
da. 

Art. 148. As diretrizes ormefl 
tánas compreenderão: 

- as prioridades da adminis-
traçao municipal, quer de Orgãos 
da administraçao direta, quer da 
administraçao indireta, corn as 
respectivas metas, incluindo as 
despesas de capital para a exerci-
cia financeiro subsequente; 
II - onentaçao para a elaboracão 
da Lei Orçamentária anual 
Ill - alteraçoes na legislacão tn-
butána; 
IV - autorizaçao para a coflCesSaO 
de qualquer vantagern OU aumen-
to de remuneração, cniacão de 
cargos ou alteracâo de estrUtUra 
de carreira, bern como a demis-
São de pessoal, a qualquer titulo, 
pelas unidades governarnentals 
da administração direta ou indire-
ta, inclusive as fundacaeS institul-
das e mantidas pelo Poder 
Püblico Municipal, ressalvadas as 
empresas püblicas e as 
sociedades de econornia mista. 
Parágrafo Unico. A lei de dire-
trizes orçamentarias atenderá 
também ao disposto no artigo 

40  

da Lei Complemefltar no 101, de 
04 de maio de 2000. 

Parágrafo &nico corn reda cáo 
determinada pela Emenda a Lei 

Orgânica Municipal no 09/2004 

Art. 149. 0 orçamefltO anual corn 
preenderá: 

Caput corn reda cáo determi 
nada pela Emenda a Lei Organ/Ca 

Municipal no 09/2004 

- 
orçamento fiscal referente aos 

poderes do MunicIPiO, seus fun-
dos, ôrgäos e entidades da 
administração direta e indireta,  

o.p -  i ab -r 
SUpIeetar e a C:: t-, de cré 
OPeração de credit ijrataçâO de 
por antecipacao ci ainda qua 
termos da Iei. teceita, V10S 

§ 3° corn redac 0  
pela Emenda a 1 reterminad8 
Municipal n° Q9/20Qi organica 

0 MunICIP'0  p 
dia frmnta do méS SUl''icará, ate 0 

da competencia balc10ente ao 

SjS de sua execuçjcetes mefl 
tania e financeira. orçamefl 

Art. 150. A Lei 0 irla asSegurara investirment 
ritanos em prograrntJt0s priO 
cacao, saüde, habite' de edLi 
mento básico, proteec sanea 
ambiente e de foment ao meiO 

a Pesquisa  cientiflco_t iqgo ensinO,  

ao esporte e t  culture criolOglc8t 

mento das propostas o atendi- 

nas audjênciaS pub 1i-jonizadaS 

flats. (: L; regio- 

inc/so III corn redação deter-
rninada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no 09/2004 

§ 4°. As ernendaS ao projeto de lei 
de diretrizes orçamefltáriaS não 
poderao ser aprovadas quando 
incompativeis corn 0 piano pluria-
nual. 

nicipal poderá § 
50 0 Prefeito Mu  

envian mensagern a Cârnana 
Municipal, para propor rnodifi- 
cacao nos projetos a que se ref-
era este artigo, enquaflt0  não ink  
ciada, na cornissão a qua se re-
fare o § 10, a votacáo da pante 
cuja alteraçao for propoSta. 
16*. Os projetos de tel do piano 

P lurianual, das diretrizes orca-
rnentánias, do onçarnefltO anual 
senao enviadoS pelo Prefeito 
Municipal a Camara Municipal, 
ViOS termos da lei complementar 
qua se refere ao artigo 151. 

§ 
70 Aplicam-Se aos projetos  

denteS 
VI - a transPoS01 0 rernaflela-
mento ou a transferéncia de 
recurSoS de uma categOfla de pro-
gramaca° para outra OU de urn 
orgão para outro sem prévia 
autariZa° legiSlatiVa 

Inc/SO VI corn reda cáo deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 09/2004 

VII - 
a cOflCessão ou utilizaçäo de 

crédito ilimitado 
VIII- a utillZa9ä0, sem autorizaçao 
legislative especIflca de recursos 
dos orcament0s fiscal a da segurl-
dade social• para suprlr necessi-
dade ou cobrir deficit de ernpresa, 
fundàcãeS e fundoS, inclusive dos 
menctOnados no artigo 149;  

Inciso VIII corn redac&o deter-
minada pela Emenda Le, 
OrgániCa Municipal no 

 

~ de fundo de qual.. IX - a instit 
quer natureza, sem prévia auto 
rizaçãO legislativ 
X - 0 iaflcamenito de titulos da 
divida publica municipal e a real-
izaçäo de operacâo de  credito 
intenfla a eXterna sem prévia 
autorizacâo da Camara Municipal; 

Inciso X corn reda cáo determ 
nada pela Emenda a La! Organ!ca 
Municipal no  09/2004 

 

Xl - 
a utiliZacáo dos recursoS 

pnovenientes des contribuico 
 

socials de que trata o art. 195 
"a", e II da ConStitUicao 
RepOblica, pane a realizacao de

a  

despesas distintas do  Pagamento  
de beneficios do regime  geral  de 
previdência social, de que trata 
artigo 201 da Constituiçao da 
Republica.  

Inc/so XI corn redaçao deter.. 
minada pela Emenda  
Organ/ca Municipal no 09,,2004Lej 

§ 10. NenhUm investim'ento 
execuçâO ultraPasse urn exer 'CIa 
financeiro podená sob  Pena  d. 

. 

crime de resPonsabilidade, s. 

- 

pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 09/2004 

§ 30• As emendas ao projeto de lei 
do orçamento anual ou a projetos 
que o modifiquem somente 
podem sen aprovadas caso: 
- sejam compativeis corn a piano 

plurianual e corn a lei cia diretrizes 
orçamentanias; 
If - indiquern Os recunsos 
necessãrlos, admitidos apenas os 
pnovenientes de anulaçao de 
despesa, excluldas as que mci-
dam sobre: 

dotaçaes para pessoal e seus 
encargos; 

serviço da divida; 
transfenências tributárias cons-

titucionais para autarquias e fun-
daçães instituldas e mantidas 
pelo Poden P(lblico Municipal; ou 

Caput corn reda940  deter,ni-nada pela Emenda a 
Municipal n° 09/2004 

rganica 

Parágrafo üniCO. Os 1-ecursos 
para Os programas de 5,de nâo 
serâo infenioreS aos dtifladoS 
aos investimentOS em tr sporte 
e sistema viánio. 

Art. 151. Cabe Lel 
Complementar: 
I - dispon sabre a exercF, finan-
ceiro, a vigencia. Os Pr90_ a eta-
boraçao e a organizacao d, piano 
plurianual, da let de cIjietnizes 
orçamentãrias e da let or(mefl-
tária anual; 
II - estabelecer norniaS de estâo 
financeira e patrimonial dadmin- 
istraçao direta e indireta  bern 
coma condiçOes para a 
e funcionamento de fundo8  

Art. 151 corn reda cáo cjjerr,,.. 
nada pela Emenda a Lei Qrnica 
Municipal n° 09/2004 

Art. 152. Os pianos e prog,mas 
municipals de execucâo plurjanu.. 

Inc/so II corn redação determi-
nada pela Emenda a Lel Organ/ca 
Municipal no 09/2004 

Ill - sejam re1aci0nadaS 
corn a correcão de erno ou 

omissôes; ou 
corn osdispoSltlVos do texto do 

projeto de lei. 

CENTRO  BE JOINAS DEZEMBR0 de2004 

- - -- - - - - - --- -- 



Art. 166. Obriga-se o Prefeito 
Municipal a repassar ate o dia 20 
de cadO  mês, o recurso financeiro 
a que se refere o Art. 29A da 
Constittiicâo da RepUblica. 
Paragrfo ünlco. lncldlrá em 
crime de responsanIIdade 0 

Art. 170. Prestará contas qual-
quer pessoa fisica ou juridica, 
póblica ou privada que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiroS, bens e Va-
Iores pCiblicos ou pelos quais a 
Municiplo responda, ouèm 

ciado sem prévia inclusäo no 
piano piurianual ou sem que 
autoriZe. 
§ 20. Os créditos especiais e 
extraordinários terão vigência. no 
exerciciO financeiro em que ten-
ham sido autorizados, salvo se o 
ato de autorizacão for promulgado 
nos üitimos quatro meses daque-
le exerciclo, caso em que, reaber-
tos. nos limites de seus saldos, 
seräo incorporados ao orcamento 
do exerciclo financeiro subse- 
qUente. 
§ 31. A abertura de crédito extra-
ordinérlo somente será admitida 
para ateñder a despesas impre-
visiveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoçâo 
intema ou calamidade pCiblica. 

30  corn redacao deterrninada 
pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 09/2004 

Art. 156. 0 Poder Legistativo 
apresentará, no prazo estabeleci-
do pela Lei de Diretrizes 
Orçamentarias, o detalhamento 
de suas despesas para que seja 
incluido no Orçamento Anual do 
MunicIpio. - 

Art. 156 corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 09/2004 

Seção IV 
Da Execuçao Orçamentária 

Art. 157. A execuçäo do orça-
mento do MunicIpio dar-se-á corn 
base na obtençao das suas 
receitas prOprias, transferidas _e 
outras, bern  como na utilizacaO 
das dotaçaes consignadaS as 
despesas para a execucão dos 
programas determinados, obser-
vado sempre o principio do equi-
Iibrio financeiro. 

Art. 157 corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 09/2004 

Art. 158. As a$teraçôes orcamefl-
tárias durante o exerciclo dar-se-
ao: 

- flRtr .rrAt4i+rc 1kiflfl2iS 

Art. 161. Valores pertencentes a 
terceiros confiados a Fazenda 
P(iblica municipal, por forca de 
mandamentos legais, contratos, 
convênios, acordos e ajustes para 
garantias de demandas judiciais 
ou administrativas e em 
consignação serão movimentados 
através de caixa especifico. 
Parágrafo ünico. Havendo 
necessidade, a administração 
poderá solicitar a contabilidade do 
Municlpio outras demonstraçOes 
que nao aquelas determinadas 
pelas disposiçOes gerais. 
Art.162. As disponibitidades de 
caixa do Municipio e de suas 
entidades de administracäO direta 
e indireta, inclusive dos fundos 
especiais e fundacâes instituidas 
e mantidas pelo Poder Püblico 
Municipal, serào depositadas em 
instituicOes financeiras oficlais 
ressalvados os casos previstos 
em tel. 
Parágrafo ünico. As 
arrecadaçoes das receitas 
prôprias do MunicIpio e de suas 
entidades de administracão direta 
e indireta poderâo ser feitas 
através de rede bancária privada, 
mediante convênio. 

Art. 162 corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 09/2004 

Art. 163. Poderá ser constituldo 
urn fundo de caixa pequeno em 
cada uma das unidades da 
administração direta, nas autar-
qulas e nas fundacöes instituldas 
e mantidas pelo Poder PUblico 
Municipal, para ocorrer as despe-
sas pequenas de pronto paga-
mento definido na lei orcamen-
tária. 
§ 1°. Decreto do Prefeito fixará o 
limite do fundo de caixa de que 
trata este artigo. 

§ 1° corn redacão determinada 
pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 09/2004 

2°. Poderá haver adiantamento 
funclonário para ocorrer as 
Soesas . expressamente  

os custOS de servicos de qual-
quer natureza mantidos pelo 
Municlpio; 

a gestaO dos fundos de qual-
quer natureza, determinados na 
Constituicão da Repüblica ou em 
lei municipal; 

execucâO orçamentária. 
§ 1°. Para a consecucao das fina-
lidades explicitadas neste artigo, 
a contabilidade municipal deverá 
ser organizada para evidenciar os 
fatos ligados a administraçao 
orcamentaria, financeira, patrimo-
nial e industrial. 

§1° corn redaçao determinada 
pela Ernenda -6 Lei Organ/ca 
Municipal no 09/2004 

§ 20. As autarquias e fundaçOes 
municipals encaminharão as suas 
demonslracoes a contabilidade 
central do Municipio para fins de 
consolidacao ate quinze dias 
após o encerramento de cada 
bimestre. 
§ 30  £i1ensalmente a contabili-
dade elborará: 

- denionStrativos da receita e 
despess orcamentárias; 
II - deriioflStracäo de resultados 
por SerVicO. 
§ 40. Afe odia trinta e urn de 
marco, pôs o encerramento do 
exercicic), a contabilidade elabo-
rará as  'Iemonstraçöes contábeis, 
orcameritârias e financeiras con-
solidads, acompanhadas do 
relatoric anual e das notas 
explicativas as contas do Governo 
Municipal. 

§4° 'om redaçäo determinada 
pela Emenda a Lei Orgân!ca 
Municipal no  11/2004 

Seção VII 
Da Libracão dos Recursos da 

(.âmara Municipal 

despacho de qualquer autoridade. 
§ 20. A consulta so poderâ ser 
feita no recinto da Prefeitura, e 
haverá pelo menos três cOplas a 
disposição do püblico. 
§ 3°. A reclamação apresentada 
deverá: 

- ter a identificacao e a qualifi-
cacao do reclamante; 
II - ser apresentada em três vias 
no protocolo da Prefeitura; 
Ill - conter elementos e provas 
nas quais se fundamenta o recla-
mante. 
§ 40. As vias de reclamaçao apre-
sentadas no protocolo da 
Prefeitura terâo a seguinte desti-
nação: 

- a primeira via deverá ser 
encaminhada pelo Prefeito do 
Municlpio ao Tribunal de Contas 
ou Orgao equivalente, mediante 
oficio; 
II - a segunda via deverá ser 
anexada as contas a disposiçao 
do pCiblico pelo prazo que restar 
ao exame e apreciaçao; 
Ill - a terceira via se constituirâ em 
recibo do reclamante e deverá ser 
autenticada pelo servidor que a 
receber no protocolo. 
§ 50. A anexação da segunda via, 
de que trata o inciso II do § 40 

deste artigo, independera do 
despacho de qualquer autoridade 
e deverá ser feita no prazo de 
quarenta e oito horas pelo servi-
dor que tenha recebido no proto-
colo da Prefeitura sob pena de 
suspensâo, pelo prazo de quinze 
dias. 

Art. 169. 0 Prefeito Municipal 
enviará ao reclamante côpia de 
correspondência que encaminhou 
ao Tribunal de Contas ou Orgao 
equivalente. 

Seção IX 
Da Prestaçäo e 

Tomada de Contas 

ou ilegalidades perante 0 
Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. 

§ 2° corn redacao determina-
da pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 09/2004 

Secão XI 
Da Fiscalização Financeira, 

Contábil e orçamentária 

Art. 172. Os poderes Executivo 
e Legislativo manterão setor de 
fiscalizacao contébil, financeiro, 
patrimonial, orçamentário e 
operacional corn os objetivos de 
verificare avaliar: 

Caput corn redacao determi-
nada pela Emenda a La! 
Orgânica Municipal no 09/2004 

- os procedimentos de contabi-
lidade; 
II - a execuçào orçamentâria e 
financeira; 
III - o fiel cumprimento dos con-
tratos, convënios, acordos e 
ajustes de qualquer natureza; 
IV - a execução dos serviços de 
qualquer natureza mantidos 
pela administraçao direta e indi-
reta; 
V - as custos e precos dos 
serviços de qualquer natureza 
mantidos pela administracäo 
municipal direta ou indireta; 
VI - as direitos e obrigaçOes de 
qualquer natureza do Municiplo, 
independentemente do objeto - 

de origem, assumidos pela 
administraçao direta e indireta 
ou pelas fundacoes instituldas e 
mantidas pelo Poder Püblico; 
VII - as prestacaes de contas de 
pessoa fisica ou juridica, pUblica 
ou privada que utilize, arrecade 
guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores pUb!l - 

cos pelos quais o MuniciplO 
responda, ou que, em name 
deste, assuma obrigaçaes d8 
natureZa pecuniárla; 

Inciso VIl corn redaçäO detet 
minada pela Emenda cj . Lei 

Orgânica Municipal n 09/2004 

• .... 



deter 
66 corn 
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,,urPela Emenda a '-s' Orgâflica 
n:cipal s? 09/2004 

ipal no 09/200  

seçãO 
as Contas Municipais b  

-- 

Inc/so II corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 09/2004 

Parágrafo ünico. As alteraçaes-
previstas neste artigo somente se 
realizarão quando autorizadas em 
lei. 

Art. 159. Na efetivaçao das 
despesas sabre dotaçoes fixadas 
será emitido documento que con-
terâ as caracter1stjs já determi-
nadas nas normas gerais de direi-
to financeiro. 

Art. 159 corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 09/2004 

Secaov 
Da Gestão de Tesourana 

Art. 160. As receitas e despesas 
orçamentárias serão movirnen- 
tadas através de caixa Unico. 

Caput corn redaçao determi- 
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no  09/2004 

§ 1°. Em casos especificos deter-
minadOs em lei, as receitas e 
desPesas.  orcamentarias  poderäo 
ser movIme)tadas através de 
caiXaS espeClalS ou fundos espe-
dais. 
§ 20. Independentemente da insti-
tucionalca0  de fundos especi-
is, os pagamentos das despesas 

muflictPa poderao ser efetuados 
através das respectivas unidades 
que comRom a administracao 
direta municipal, observando-se a 
programalAo de caixa estabeleci-
da para 0 periodo. 

§ 20  corn redaco determjnada 
nela Ernenda a Lei Organica 

nicipal!7°  09/2004 

°. 
A Câmara Municipal poderá 

iter a sua propria tesouraria, par 

°
do mOVimefltara Os  recursos 

que Ihe forem Iiberados. 

Seçao VI 
Da Organizaçao Contábil 

Art. 164. A contabilidade do 
Munic1PiO obèdecerá, na organi-
zacão do seu sistema administra-
tivo e informativo e nos seus pro-
cedimentos, aos principios funda-
mentals de contabilidade e as nor-
mas estabelecidas na IegisIaçao 
pertinente. 

Art. 165. A Contabilidade do 
Municlpio será organizada para 
as fins de: 

Caput corn redaçao deterrni-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 09/2004 

- evidenciar: 
as transaçOes e as efeitos 

sabre a patrimônio administrativo; 
as recursos orçamentárias 

consignados aos vários progra-
mas govemamentais, a despesa 
empenhada a conta desses recur-
sos e das respectivas disponibili-
dades orçamentárias; 
C) perante a Fazenda PbIica, a 
situaçâo de todos quantos, de 
qualquer forma, administrarem 
recursos, ou fundos de qualquer 
natureza que Ihes pertençam ou 
que Ihes forem confiados, bern 
como a situacâo dos que efetuem 
ou ordenem gastos, ou assumam 
direitos e obrigaçaes sem obsér-
varem as normas pertinentes. 
II - informar sabre: 

a situação patrimonial; 
os resultados obtidos pelas 

unidades de serviços; 
Os direitos e obrigaçôes de 

qualquer natureza, resultantes de 
leis, contratos, convênioS, ajLlstes 
e acordos; 

bens e valores de qualquer 
natureza, pertencentes ou confia-
dos a guarda ou custódia do 
Municlpio; 

Inciso II corn redação determi-
nada pela Ernenda a Lei Orgânica 
Municipal no  09/2004 

Art. 
ta) 167. No prazo de 90 (noven-
ca las após o encemeh1t0 de 
MU14  exerciclo, 0  

Prefeito 

Thb 1cipal encaminá ao 

org'flal de ContaS do Estado ou 
Mur° equivalente as 

contas do 

lclpio, que se 
comporoo de: 

riaq?aPut  corn- redacâo determi-
Mu pela Emenda  a Le! Qrânica 

no 09/200 

orç. demonstracOeS contábeis, 
adnentarias e finaflCeas da 
incl Iflistracao direta e indireta, 
fusive dos fundos eSPeCiais e 
pekc0eS instituidas e mantidas 

Poder Püblico Municipal; 
orç demonstracOes contábeis, 
soil mentarias e finances con-
trataS dos orgãOs da adminis-
es° direta corn as dos fundos 
aut' das fund5c0e5 e das 

4rquias, instituldoS e mantidos 
Poder Pübiico Municipal; 

traç 0tas explicativas as demons-
iv es de que trata este artigo; 
ge relatôrio consubStaflci& 0  da 
mr t0 dos recursos püblicos 
traPa no exerCIcio demons-

As contas prestadas 
e do  Poder Executivo 

disponiveis, durante todo 
no erc1cio, no Poder Legislativo e 

téio resp0flS6'ei pela 
SUA apr  elaboracaac para consulta e 

ciaca0  pelos cidadäOS e  insti-
oes9oes da sociedade. 

Caput Corn redacão determi-
flaq pela Emenda a Lei Or,gânica 
Mqtipai no 09/2004 

510. A cOnsulta as contas munici- 
P poderá ser feita por  qualquer 
CItdâo, independentemente de 
req5rime0 autoriZacaO ou  

§ 10. 0 tesoureiro ou servidor que 
lhe faça a vez no Municlpio, fica 
obrigado a apresentacäo do bole-
tim diário de tesouraria, que será 
afixado em local prOpiio na sede 
da Prefeitura Municipal. 

§ 10 corn redaçäo determinada 
pela Emenda a Le! Orgânica 
Municipal no 09/2004 

§ 20  - Revogado (Emenda a Lei 
Organica Municipal no 09/2004) 

Secão X 
Do Controle Interno integrado 

Art. 171. Os Poderes Legisiatjv0 
e Executivo manteräo, de forma 
integrada, sistema de controle 
interno, corn a finalidade de: 

- avaliar 0 cumprimento das 
metas previstas no piano pluria.. 
nual, a execucäo dos programs 
de governo e do orcamento 
municipal; 
II - comprovar a legalidade e 
avaliar Os resultados, quanto 
eficácia e eficiência, da gesta0 
orçamentária, financeira e patri-
monial nos orgãos e entidades 
da adrninistraçäo municipal, 
bern  como da aplicacao de 
recursos pUblicos por entidades 
de direito privado; 
iii - exercer 0 controle das ope.. 
racOes de crédito, avais e garan 
tias, bern como dos direitos e 
haveres do Municlpio; 
IV - apoiar o controle externo no 
exercicio de sua missào inStjt 
Cional. 
§ 10. Os responsáveis pelo 
Controle Interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irre-
guiaridade ou ilegalidade del8 
darão ciência ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas 
Gerais, sob pena de resp0 
sabilidade soiidária. 
§ 2°. Quaiquer cidadào P8rtid0 
Politico , associaçao OU Slflj cato  é parte legitirna para, na forma 
da lei, denunciar irreguIari 8  

dades da adrninstraäo munici-
pal direta e indireta; 
IX - a utiiizaçäo e a segurança 
dos bens de propriedade do 
Municlpio que estejam sob a 
responsabilidade de Orgaos e 
entidades da administraçâo dire-
ta e indireta; 
X - o fiel cumprimento das leis e 
outros atos normativos, inclusive 
Os oriundos do próprio govemo 
municipal, pelos ôrgãos e enti-
dades da admjnistracão dlrëta e 
indireta; 
XI - as aplicaçôes do dinheirO 
piThlico par entidades de direltO 
privado. 
§ 1°. Caberá ao Setor de 
Fiscalizacao a responsabilidade  

pela tomada de contas ao 
agente da  adminiStracao que 
Iflobservar praZoS e outras 
Condicoes estipuladas para as 
prestaçaes de contaS, faZefld0 a 
devida representacâ0 ao Chefé 
imediato. 
§ 20. Apôs as verifiCa0 S ou  

iflspecôes nos setO 
da 

administraçao municipal, direta 
OU indireta, 0 

setor de fiscaliza 

cã o opinará  sobre a urn certifi- 
sitUac° 

encontrada, emitifld0 gao fisca-
cado em favor do Or nenhuma 
lizado, desde que 
anormalidade tenha sidO C0flS 
tatada. çâo contil- Art. 172 A. A fiscaliZa 
bil, financeira, orcament. 
°peracional e patrimonialatrirn0ni 

entidades da 
municiplo e das  
adminjstracao direta e ldirett 
quanto a IegaIidade acao0  a  
dade, economicidadei

is  das subvençoes e reflU°eIa 
receita será eXerd ediginte 
Câmara Municipal,  in terns 
controle externo, e peIoC9da 
de Controle  intelTi° g 
Poder. d 818 

Art. 172 A acresce'?0ganlc 
Emenda a Let  

.,o no1200't i. 

Art. 173. Rev0gad004) (Erflbfl  
ds 

Lei Organica fl° '"2  

______________________________IIO DE 
MINA

[:)EZEMBRO de 



Saüde será financiado corn recur -
SOS do orçamento do muniClPl°' 
corn recursos transferidoS da 
Uniâo e do Estado, além de 0L1 

tras fontes. 

Art. 178 corn redaçâo deter1" 
nada pela Emenda a Lei Organ' 
Municipal no 10/2004 

Art. 178A. 0 municipio apliCa1á 
anualrnente, em açOeS e efll 

serviços piblicos de saóde recur - 

SOS minimos estabelecidOs em le i. 

Art. 178 A corn redacã0 deter-
minada pela Emenda a L' 

Orgânica Municipal n°  10/2004 

Art. 179. Compete ao MunicIPi°, 

no âmbito do Sistema UniC0 de 
Saüde, além de outraS atflbU1c0e5 
previstas em Lei: 

Caput .com redacao deterrfll 

nada pela Emenda a Le' Organica 

Municipal no 10/2004 

I - executar as açOes de vigilâflC ia 

Sanitána e epidemiOlog e as 

de saüde do trabalhadOr 

Inc/so I corn redacäO deteriTli 
nada pela Emenda a Le! Orgâfl' ca 

Municipal n° 10/2004 

Ii - controlar e fiscaliZar procedi-
mentoS, produtos e substâflCias 
de interesseS para a saüde; 
III - ordenar a formacâO de recur-
SOS humanoS na area de saUde 
IV - participar da formulacãO da 
polltica e da execucäO das açOeS 
de saneameflt0 baslco; 

III aCesso as informaçôes de inte- Inc/so IV corn redação deter- 

reSS6 Para  saUde, obngando o minada pela Emenda a Lei 

4100ubhco a maflter a popu- Organ/ca Municipal no  10/2004 

danos fliOrmada sobre nscoS e 
Saude e sobre as medi-

preVeflçao e controle; 
ade, gratuidade e boa 

ment0 e no arnen  
•:Participaço da sociedade, 

p .dIO 
- 

n

de entidades re- 
. a me - 1 de 

- ConSeiho Municipal de SaUde; 
Ill - FundO Municipal de SaUde; 
IV - Vigilância Sanitária. 

/pCiSO IV acresCel)fado pela 
Emenda àLei Organice Municipal 
n" 1012004 

Art. 181. As instituicOes privadas 
poderâO participar, de forma corn-
pIeme11tar,  do Sistema Unico de 
Saüde, segundo diret1ieS deste, 
mediaIte contrato de direitO pUbli-
co ou COfl'fli0, tend0 prcferência 
as entidades filantrOPicaS e as 
sem fins lucrativos 
Art. 182: A assisténCia A saCsde é 
livre a iniCiativa privada. 
p ragraf0 unico. E vedada a 
deStinao de recursos püblicos 
para auxflios ou subve1ic5e5 as 
nstituic6e5 privadas corn fins 

lucrativos. 

parágrafo ánico cOrn redaçao 
deterrninada pela Emeda a Lei 
Orgaflica Municipal no 10/2004 

Subseçao Unk 
Do Saneamento 8511co 

TITULO IV 
DA SOCIEDADE 

Capftu0 I 
DA ORDEM SOCIAL 

Art. 174. A Ordem Social tern 
como base o primado do 
Trabaiho, e como objetivo o bern-
estar e a justice socials. 

Art. 174 corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 10/2004 

Se( 0o I 
Da SaUde 

Art. 175. A saüde e direito de 
todos e dever do Poder PUblico, 
assegurada mediante pollticas 
Soclais e econômjs que visem a 
reduçao do nsco de doenca e de 
outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário as açoes e 
serviços para sua promoção, pro-
teçao e recuperaçao. 

Art. 175 corn redacäo determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 10/2004 

Art. 176. 0 direito a saüde implica 
a garantia de: 

Caput corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 10/2004 

I COndiçães dignas de trabaiho. 
moradia, alirnentaçâo, educacâO, 
IIflSflnrfoi i cnmRfltO 

V - incrementar, em sua area de 
atuacäo, o desenvolvimento cen-
tifico e tecnológico 
VI - flscalizar e inspecionar au-
mentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bern como 
bebidas e águas para o consumo 
humano; muas, na cletinlçao de estraté- 

as de ImP%amentaçoe flO COfl Inciso VI corn (rCIe EaS atvWjaj coin Impacj minnii pela E sobre a sadè. 
_____ - 

OrnIco Pdtsri4ip 

Art. 183. 0  Municlpio f0rrill1lar6 a 
politica e os pianos pr,jnanuals 
municipais de saneametO bási-
co, em cooperaçao corn as asso-
ciacOeS representatiVaS 110 plane-
jamento municipal. 
§ 10. A polItica e OS plar,s pluria-
nuais seräo submetjcloS ao 
ConseihO MunicipI de 
SaneamefltO Básico. 
§ 2°. A execucao de Drogramas 
de saneamento básico 1,,unicipal 
será precedida de plarjamento 
que atenda aos critério de avail-
açao do quadro sanitr10 e epi-
demiolOgico estabeIecidç m lei. 
§ 30 E responsabilidade 0o Poder 
PUblico Municipal assgurar o 
abastecimento de 6guek tratada, 
Iuz, esgotoe coleta de Ijo a toda 
a populacao, auxiliado corn os 
recursos do Estado e da LJniâO. 
§ 4° Revogado (Emerida a Lei 
Organica Municipal no 10(2004) 
§ 

50 0 controle de ve1es dar-
se-a sob a ôtica da precäo a 
saide pbUca 

L& § 60  Ofsl 
. - n- acnnIrn' 

gerenciamento administrativo 
especializaçao visando a melho-. 
na e ao aperteicoámento dos 
trabalhadores do ensino. 
VIII - coexisténcia de 1nst1tu1ç5es 
publicas e privadas. 
Paragrafo Unico. A gratuidade do 
ensino a cargo do Municlpio inclui 
a de todo material escolar e a de 
alimentaçao do educando, quan-
dona escola. 

§ 1°. Caberá ao Municipio pro-
mover e executar as obras que, 
por sua natureza e extensäo, não 
possam ser atendidas pelas insti-
tuicoes de caráter privado. 
§ 2°. Compete ao Municlpio 
suplementar, se for o caso, os 

pianos de previdência social, 
estabelecidos na Lei Federal. 
Art. 187. A Açao do Municlpio no 
campo de Assistência Social obje-
tivará promover: 
- a integraçâo do indivlduo ao 

mercado de trabaiho e ao rneio 
social: 
Ii - a proteçâo a familia, a mater-
nidade, a infância, a adolescência 

A velhice; 

Inciso I corn redacäo determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 10/2004 

ii - apoio as entidades especia-
iizadas,püblicas ou privadas, sem 
fins lucrativos, para o atendimento 
ao portador de deficiênda; 

Inciso II corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no  10/2004 

III - incentivô a participar-ão da 
comunidade no processo educe- 

Inc/so IV corn redação deter- cionai, na forma da lei; 
minada pela Emenda a Lei IV - expansao e manutencâo de 
Organ/ca Municipal ,,° 10/2004 rede de estabelecimento de ensi- 

no municipal. cm 81 dotaçäo dê 
'a 46., wt itofrâ.estruturE ffsica o equip- - 

Da AEdunço m&rnt odéqMód 
-. 1•fr_ I - 

,•. 

Inciso II corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Organ/ca 
Municipal no 10/2004 

Iii - o amparo as crianças e ado-
lescente carentes; 

Inciso III corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 10/2004 

IV - a habilitaçao e reabilitaçäo 
das pessoas portadoras de defi-
ciência e a promoçäo de sua inte-
graçao a vida cornunitária. 

tivas, nas formulaçães das poilti-
cas e no controle das açoes em 

todos os niveis. 

Inc/so II corn redaçao deterrni-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 10/2004 

Art. 186. 0 MunicIpio, dentro de 
sua competéncia, reguiará 0 
serviço social, favorecendo e 
coordenando as iniciativas parti-
culares que visem a esse objetivo. 

Caput corn redacão determi-
nada pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 10/2004 

Art. 190. A descentralização do 
ensino, por cooperaçâo, na forma 
da lei, submete-se as seguintes 
diretrizes: 
I - atendimento prioritário a 
escolaridade obrigatOria, corn 
ênfase as escolas da Zona Rural; 
II - garantia de repasse de recur-
sos técnicos e financeiros. 
Parágrafo Unico. A cessäo de 
pessôai de magisterio dan-se-a 
corn todos os direitos e vantagens 
do cargo. 

Parágrafo On/co corn redacão 
determinada pela Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 10/2004 

Art. 191. A garantia de educaçäo 
peio Poder Püblico se dá medi-
ante: 
- ensino fundamental, obrigatório 

e gratuito, mesmo pars os que 
nao tiverarn acesso a ele na idade 
prôpria; 



e incti- 
Urbano, de'  Pr r-j çâo do meio vada corn a colaboraçao da 
ambiente e de  "Øo dos recur- sociedade, corn vistas ao plena 
SOS hidricos, b #0,.do integraçao desenVOiV1me)t0 da pessoa, seu 
Corn outros rp 1pios quando preparo para o exerciclo da 
exigidas açôe -i i-p 1 

0
0ntas. cidadaflia e sua qualificaçao para 

otrabalho. 
60  corn re 0 deterrninada 

Pc/a Emenda ç'ei Organ/ca 
Municipal n° 1o..O4 

§ 70 A estrut tarifária a ser 
estabelecida p branca pelos 
servicos de se,,:~k r  iento básico 
deve contempit 5  critérios de 
Justica, na Pert 'tjva de uma 
distribuiçao de da eficiên- 
Cia na coibicäo ç 'jesperdlc10s e 
da compatibiiid corn o poder 
aquisitivo dos -es. 
§ 80. Os cnteri ..lrIserem adota- 
dos na  fixacäo estrutura ta- 
liféria deverao 'Ir 

 ?submetidoS e 
Periodicamente 

__ 
aliados peio 

Conseiho de 
Sanearnento  

Art. 183A. Lei  di 1,rá sabre a cri- 
açao, organizaç 2ft e funciona-
mento do Consei1-.,, Municipal de 
SaneamentO 

Art. 183 A ac,-centad0 pc/a 
Emenda a Lei Org,,ica Municipal 
no 10/2004 

Seç si 
Da AssiStér c,— 1.a Social 

Art. 184. A Assjtência Social 
será prestada peI MunicIPiO a 
quem dela necejtr, indepen-
dentemente de co"tribuiçâO. 

Art. 185. As Acae NAunicipaiS na 
area de AsSl5t8flCi Social seräo 
implantadaS corn rcursos do 
orçamento do l.4L1flic1pio, do 
Estado, da UniäQ de outraS 
fontes, obserVada S seguintes 
diretrizes: 
- descoflcefltraâ dminiStrati- 

Va, segundo a pol1ti' cleregiOfla- 
lizaçao, corn particiJão de enti- 
dades benefice" e de 
Assistência Social; 
II - participacâ0  da PPUlaçao, par 
meio de organizacO representa- 

de creches para a atenthmento 
pedagógicO as ciiancas de zero a 
seis arias, corn atendirnento gra- 
tuito; 

Inciso V corn redacao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 10/2004 

VI - oferta de. ensino flotümo re-
gular e de . nsino supletivo, acle-
quados as condiçöes do educan.. 
do; 

Inciso VI cOrn tedaçäo dOter-
minada pc/a Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 10/2004 

VII - criacâo de sistema lntegrado 
de bibliotecas para difusäo de 
informacoeS cientificas e cultu-
mis; 
VIII- superVlSâO e onentaçao edu-
cacional nas escoias PUblicas, 
exercidas par profissionais habill-
tados. 

Art. 192. 0 Municlpio apiicará, 
anuaimeflte, vinte e ClflcO par 
cento, no minima, da receith 
resultante de impostos, corn-
preendida a receita proveniente 
de transferêflcias, na  manutencao 
e desenVOlVimento do ensino. 

Caput corn redaçao determi 
nada pc/a Emenda a Lei Organica  
Municipal no 10/2004 

§ 10. A distribuicão dos recursos 
pUblicoS assegurará  priondade ao 
atendirneflt0 das  necessidades do 
ensino obrigatOrio, flOS terrnos do 
piano municipal de educaao, 
obserVadas as diretrizes 
nacioflaiS da educaçao. 
§ 2°. 0 percentual minima a que 
se refere este athgo Será 0bt1d0 
de acordo corn as valores reals 
dos reCUrSOS na data de sua 
arrecadacâo. 

Art. 193. 0 Municiplo pubLica ra 
atravéS de seus recursos, trinta 
dias apôs 0 encerramento de 
cada trirnestre, demonsti0 da 
aplicacão dos recursos previstos 
no artigO anterior. 

Art. 189. 0 ensino será ministra-
do corn base flOS seguintes princi- 
pios: 
- igualdade de condtçoes para a 

acesSO e pelTtlafléflcla na escola; 

Inciso I corn redaçao detemij-
nada pc/a Emenda a Le, Organica 
Municipal n° 10/2004 

iI liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar, e de divulgar 0 pensa 
mento, a arte e 0 saber, 
Ill - preser'fac dos valores edu- 
caci0n51S iocals; 
IV - gratuidade do ensino pUblico 
municipal; 
V - valoriZa 0  dos profissionais 
do ensino, garantidos, na forms 
da lei, pianos de carreira para o 
magist6ri0 pUblico, corn piso 
salarial profisSioflal e ingresso 
exciusiVamete par concurso 
pUbiico de proVaS e tltuios; 

Inc/so V corn redaçâo deterrni-
nada pc/a Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 10/2004 

VI - eVOgad0 (Emenda a Lei 
Organica Municipal no  10/2004) 

VII - garantia do padräo de qua-
lidade do ensino mediante: 

Inc/so V/I corn reds ção deter-
minada pc/a Emenda a Lei 
Organ/ca Municipal no 10/2004 

avaliacâ° periOdica do ensino 
par argãO pr6p1i0 do sistema edu-
cacionai municipal, pelo corpo 
docente e peios responsávejs 
peios aluflOS 

A/Inca °a" corn redaçao deter-
minada pc/a Emenda a Le/ 
Organ/ca Municipal no 10/2004 

reaiizacâO de cursos e progra-
mas de reciciagem, treinamento, 

iriegr Urna  
• rede regionaliZada e hierarqj za-
da e constituem urn sistema 
Unico,organizadO de  acorcjo cam 

 • as seguintes diretrizes: 

• Caput corn redaçao dete1 
nada pc/a Emenda a Lei Orga,j ca  
Municipal n0  10/2004 

I - descentralizacäo corn direçao 
Unica, em nlvel municipal; 
II - regionalizaçao dos recursos  
dos servicos e das acoes, segun 
do cntérios de cOfltingent Popu 
lacional e de demanda; 

Inciso II corn rcdaçao defe,1 
nada pc/a Emenda a Lei Orgâfljca 
Municipal n° 10/2004 

- 

iinireenai- 

Vlli
do 

 ° 
do trabalho; 

adotar rigida 
fiscal: 

poll tiCa de 

n° 
e controle de 

,nfecção 

hos 
ix 

,.'Italar e de endemtadi 
garantir ateflcujmento PfiO-

ruprno, flOS caSoS leg' de inter-

X - 
YlO da gravldei 

a trom0ef quanc10 neces5áTIa, 
ente flsferência do 

ente car- 

bel de recursos  Para
QUtrO esta-

imento de asSi5tdia médi-

ca sis?u arnbuIatOflaira 
1 gh1te do 

pro 
Sistema UnicO de S8Ude mais 

xi 
e sua res1d' 

promoVel a 
15taIa•c0 de 

medi 

dncia 
eiecirnentO de asSlSt 

erne ca e odOflt01" 
de 

rgencia flOS distritos e/ou 

Povoados; 
nJUJfl° corn irnpIantar, em co 

as 6rgaos federals e estaduais, 0 

sistema 

 

de inforrflaçao na area de 
saUd  
Xiii celebrar 

corn  as 

parte S competentes para a atu-

van do 
medico estag'°' objeti-

aça 
ger? atender a 

0puIa9a0 em 

XIV ,  garantr assist 
mediCO- 

Oguca no mUfliclPio 

Inciso "lV corn daca - 
minad i

0 deter-

a pc/a Ernenda 
a Lei 

Orgãn  ica Municipal no 10/2004 

XV- estabeiecer que OS labo-
rat6rios de anáiiseS cjlflicaS, Vifl-
CUldo5 ao Sistema Unico de 
SaUde atenderão Os pedid0S de 
exame vincuiai de todas as unidades 
mUtuam:nte• mesmo sistema 

ferec!r a 
meio 

popuiaco' par 
e equipeS pr0fiSSi0na1s e 

outros recursos de apolO, 
assistë  
necessá 

e tratameflt0 
OS e adeqUad0S jnciuin-

do 
pas 

 aIterflat5 recO-
nhecidas. 

 XVI corn re 
minada pc/a Ernen 
0rganica Municipal no 1012004  

Art. 180. Lei disporá sobre a orga-
nizacaoe funcionameflt0 do: 
I - Sistema Cjnico de SaUde 

III - integralidade nas prestaes 
de açoes de saUde adequa5 a realidade epidemiologica, corn 
prioridade para as acöes preventi. 
vas e consideradas as caracterls 
ticas sOcio-econômicas da popu 
Iaçao e de cada re.gião, sem pre.. 
Juizo dos servicos terciarios; 
IV - participaçao da comunidade 
na elaboraçâo de politicas, na 
definiçao de estrategias de 
implantaçao e no COntrole das 
atividades corn impacto sabre a 
sacde; 
V - participação complementar 
das instituiçôes privadas no sis-
tema de saüde segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de dire.. 
Ito pUblico ou convênio, assegura.. 
da a preferência a entidades 
filantrOpicas e as sern fins lucra-
tivos; 
VI - vaiorizaçâo do profissional da 
Area de saüde corn a garantia de 
piano de carreira e condicoes 
para reciciagens periódicas; 
Vii - desenvoivirnento dos recur-
SOS humanos, cientificos e tec-
nológicos dos sistemas adequa 
dos as necessidades da popu-
Iaçao. 

Inciso VII corn redaçao deter-
minada pc/a Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no  10/2004 

Art. 178. 0 Sistema Unico de 

lIE MINAS • RDEZEMBR0 de 2004 



Inciso II corn redação determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 11/2004 

Ill - Estatuto do Magisterio 
Municipal; 
IV - Conseiho Municipal de 
Alimentaçao Escolar. 

Inciso IV acrescentado pela 
Emenda a Lei Orgânica Municipal 
n°  11/2004 

Seçao Iv 
Da Cultura 

Art. 196. 0 Municipio garantirá a 
todos o pleno exercIcio dos dire-
itos culturais, para 0 que incenti-
vará, valorizará e difundirâ as 
manifestaçoes'culturais da comu-
nidade buenopolense, mediante, 
sobretudo: 
- deflniçao e desenvolvimento de 

- adoção de piano integrado e 
permanente, estabelecido em lei 
Para o desenvolvimento do turis-
mo no Municipio; 
II - desenvolvimento de infra-
estrutura e conservação dos par-
ques estaduais, reservas biolôgi-
cas, cavernas e abrigos sob 
rochas e de todo potencial natural 
que venha a ser de interesse 
turIstico; 
Ill - estimulo a producão artesanal 
tipica do Municipio, mediante 
polltica de reduçao ou de isençäo 
de tarifas devidas por serviços 
municipais, conforme especifi-
cacao em lei; 
IV - apoio a programas de orien-
taçâo e divulgacão de turismO 
regional e ao desenvolvimento de 
projetos turisticos municipais; 
V - regulamentacâo do uso, ocu-
pacao e fruição dos bens naturals 
e culturais de interesse turistico; 

Art. 193 corn redacãO determi-
nada pela Emenda a Lei OrgâfliCa 
Municipal n° 10/2004 

Art. 194. 0 Plano Municipal de 
Educaçâo, de duraçâO plurianual, 
visará a articulacãO e ao desen-
volvimento do ensinO em seus 
diversos niveis, a integracão das 
açöes do Poder PbIico e a adap-
taçäo ao Piano Nacional corn 
objetivo de:.. 
I - erradicacâo do ana1fabet15m0 
Ii - universaiizacâO do atendirnen- 
to escolar; 
Ill - melhoria da qualidade do 
ensino; 
IV - formacão para o trabalho. 
Parágrafo Unico. Os pianos de 
educação serão encaminhados, 
Para apreciacão da Câmara 
Municipal, ate o dia trinta e urn de 
agosto do ano imediatamente 
anterior ao do inicio de sua exe- 
cuçâo. 

Art. 195. Lei Municipal disporá 
sobre a organização e funciona- 
mento do: 
I - Conseiho Municipal de 
Educaçao; 
II - Conseiho Municipal de 
Valorizaçao do Magistério; 

Inciso I corn redacao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 10/2004 

II - assegUrar, na forma da lei, o 
livre acessO as informaçôes bási-
cas sabre 0 meio ambiente; 
III .  - preVeflir e controlar a 
poluiçao, a erosäo, 0 assorea-
mento e outras formas de 
degraclacâo ambiental; 
IV - proteger a fauna e a flora, a 
fim de assegurar a diversidade 
das espécies e dos ecossistemas 
e a preservacão do patrimônio 
genetico, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que provoquern a 
extinçâo das espécies ou sub-
metam Os animais a crueldade; 
V - definir mecanismos de pro-
teçac a fauna e a flora nativas e 
estabelecer, corn base em moni-
toraniento continuo, a lista de 
espéies ameaçadas de extinçâo 
e que merecam proteção espe-
cial; 
VI controlar a produção, a corner-
ciaiização e 0 emprego de técni-
cas, métodos e substâncias que 
comportem nscos para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambi-
ente; 

!flciso VI corn redaçao deter-
minada pela Emenda a Lei 
organica Municipal n° 10/2004 

VII - criar parques, reservas, 
estaçôes ecologicas e unidades 
de conservacão, mantê-los sob 
especial protecao e data-los da 
infra-estrutura indispensávei as 
suas finalidades; 
VIII - Revogado (Emenda a Lei 
Orgânica Municipal no  10/2004) 

§ 20. As condutas e atividades 
consideradas Iesivas ao meio 
ambiente sujeitarão as infratores, 
pessoas fisicas ou juridicas, a 
sariçOes penais e administrati-
vas, independentemente da obri-
gação de reparar as danos causa-
dos. 
§ 

3O SAO indisponiveisas terras 
devolutas ou arrecadadas pelo 
Municipio, necessárias as ativi-
dades de recreacao püblica e a 
instituicãO de parques e demais  

Art. 204. Será elaborado progra-
ma anual de defesa do meio 
ambiente e do equilibrio ecologi-
co, que será fiscalizado pelo 
CODEMA 

- Conseiho Municipal 
de Defesa do Melo Ambiente. 

Art. 204 corn redaçao determi-
nada pela Ernenda a Lei Orgãnica 
Municipal n° 10/2004 

Art. 204A. Lei disporá sabre a 
criaçäo, organizaçao e funciona-
mento do CODEMA que contará 
corn a participaçao de represen-
tantes de entidades voltadas para 
a proteçao do meio ambiente, 
membros da comunidade cientifi 
ca bern como outras partici-
paçöes previstas em lei federal e 
estaduai. 

Art. 204A acrescentado pela 
Emenda a Lei Orgãnica Municipal 
no  10/2004 

Art. 205. 0 Municlplo poderá de-
cretar de utilidade püblica, pars 
proteçâo da comunidade, areas 
que vierem a ser utilizadas contra 
o meio ambiente, na forma da lei 
federal. 

Seção VIII 
Do Desporto e do Lazer 

Art. 206. 0 Municipio garantiré, 
por_intarrnéJiO da .rede oficial de 

lazer, proflssionalização, cultural  
dignidade, respeito, liberdade, 
convivência familiar e comu-
nitária, e colocá-Ios a salvo de 
toda forma de negligência, di5 
criminação, exploraçâo, violénCla, 
crueldade e opressão. 

10. A prevenção da dependêfl- 
cia de drogas e afins é dever do 
Municipio, que prestará atendi-
mento especializado a crianca e 
ao adolescente dependeflteS 
desenvolvendo acoes que au 
xiliem sua integração na comu-
nidade, na forma da lei. 
§ 2° . Revogado (Emenda a Lei 
Orgãnica Municipal n° 10/2004) 

Art. 210. As açOes do MuniclPio 
de proteção a infância e a juvefl 
tude seräo organizadas na forma 
da lei, corn base nas seguintes 
diretrizes: 

- desconcentraçao do atendi-
mento; 
II - valorizaçao dos vinculos fami-
liar e comunitário como medida 
preferencial para a integracâ0 
social da cnança e do adoles-
cente; 
Ill - atendimento prioritáiio em 
situacoes de risco, definidas em 
lei, observadas as caracteristiCas 
culturais e socioeconômiCaS 
locais; 
IV 

- Participaçao da  sociedade, 
mediante organizaçoes represen-
tativas, na formulaçao de poIItkS 
e programas e no acomPa 
nhamento e fiscalizaçao de SU8 
execucao 
V. Revogado (Emenda a Lel 
Organica Municipal n° 10/2004) 
Parágrafo Unico. 0 MuniC1Pt° 
rnanterá programas sôcio-edU 
tivos destinados a crianca e 80 
adolescente privados  d5 
condicoes fundarneflt!'S: 
necessárjas ao seu pleno dos(  
volvimento e estimulara, ,Por'd. 
de apolo técnico e financeirO, 9 
de igual natureza de 1niciafiVa. 
entidade filantropica. 

Art. 211. 0 Muñiclpio rfl8!' 
convênios corn o Estado aSS8 
rando condicoes de  Pfevi 
das deficiencias .fisiaa ial  

'twS, sensor 
e mental, corn prioade P f. 

datas comemoratiVas de fatos re-
levantes para a cultura municipal; 
Ill - 

0 MuniclpiO protegerâ as 
manifestaçôes das culturas popu-
lares; 
IV - 0 Municipio promOVerá o le-
vantamento e a divulgaçâo das 
manifestaçães culturais. 

Inciso IV corn redacâo deter-
minada pela Emenda a Lei 
Orgânica Municipal n° 10/2004 

Art. 198. Lei Municipal disporá 
sobre a instituicäO do hino dà 
Cidade de BuenóPOliS. 

Secão V 
Do Turismo 

Art. 199. 0 Municipio apoiará e 
incentivará o turismO como forma 
de promocâo e desenvolvimento 
social e cultural. 

Art. 200. 0 MuniclpiO, juntamente 
corn o Conseiho Municipal de 
Turismo, definirá a politica muni-
cipal de turismo, observadas as 
seguintes diretrizeS e acoes: 

Caput corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 10/2004 

Iado; 
VII - proibir o uso de arma de fogo 
ou instrumento que cause 
matança aos animals da regiao, 
na forma da lei federal; 
VIII - proibir a agressão fisica aos 
animais que prestam serviços a 
comunidade; 
IX - assegurar ao proprietário rural 
O direito de impedir ou não a caça 
elou a pesca em sua propriedade, 
estando a infrator sujeito a multas, 
de acordo corn lei regulamentar a 
ser decretada pela Câmara 
Municipal; 
X - ordenar que a pesca seja feita 
somente em época certa, corn a 
utilizaçao de anzôis, ficando 
expressamente proibido o uso de 
explosivos, tarrafas e redes de 
maiha fina para tal fim. 
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- riaçao e manutencão de 

f0mnha2  do lei.ALei dispora Sobre a eduCaca0i1s1ca  e do desporto, tivos corn ell naç' de  precon- 
e funconarnento do flopoIeflS as veredaS 

formal e nao formal, corn: ceitos e remocao de obstáculos 
nucteos culturais regionais e de 300 cave - 

a obrigatOfledade de reserva de arquitetônicos. 
espacos pUblicos equipadoS, 

Paraniz'a MuniCpal do Tunsrno flIO5 ruPQreS, as utf areas destifladas a praças e cam- § 1°. Para assegurar a Imptan- 
a formaçäo e-  djfusäO das 

 Co ft 

expressôeS artlstLco-CUItUI M. 200A acrescentado pela 
u jisag8 rotave1s t:ress poS de esporte nos projetos de taçao das medidas indicadas 

ades d ante tdmôfl. ubanh0 e de unidades esco- neste artigo, iflcUrnbe ao Poder 
Ill - 

cnacao e manutencäo de Emenda a Lei  Orgãnica Municipal arr CQtituem pa- uti 1areS PCiblico: 
museus e arqutVOS püblicOS que 0 10/2004 - bientai do iuniclio  e 8m 

- 
deseflVOlVimefltO de progra- I - celebrar convênjo, corn enti- ntegrem o sistema de preser- 

vacao da memôria do Municiplo; secão vu 
("CacO Se f no forma da 5ua mas de construcäo de areas Para  dade profissjonaljzante sern fins c dicae5 q assegUrem a prática do esporte comunitário. lucrativos, corn vistas a formacäo 

IV - 
adocäo de medidas ade- Da Clencia e  Tecnologla 

S.AqLieIe lu expoarecu Art. 207. 0 Poder PUbi - 

profissional e a Preparacao Para  o quadas a identificacâo, protecâ0e ico garan trabaiho; coflserVacao, revalorizacão e Art. zol. 0 Municiplo promoverá SO minerai tica obrigad 
recuPera 0  do patrimôniO cultU- e jncenti'a desenvolvimento delar ni'c ambiente deg ti ao portador de def - II- estimular a empresa, mecliante 

iciência adoçao de mecanismos, inclusive ral, histó,ico, natural e cientifiCO cientl°' a pesquisa e a capaci.. de acor% corn solucã° UblICO atefldiment0  especializado no que incentivos fiscais a contratar a do MUfliCiP10; tacã° 
cn0g5 a exigidB elo orgâo P 

V - adocâ0 de incefltjVOS fiscaiS § 10. A peSquisa cientifica básica c etente forma da lei- se refere a educaçao fisica  e a mão-de-obra de portador  de defi- pratica de atividades desportivas, ciência; que estimulem as empreSaS re tratamento Prioritário do 
- jnad8 sobretUd0 no âmbito escolar; 1U - criar centres profissiona.. vadaS a investirem no  producâ0 MLJfliclpiO1  tendo em vista bern § ° corn ,edacao determlCa 

II - RevogadO (Ernenda a Lei lizantes Para trelnamento, habili- 
SerVa o do seu patr1môni0 pU 

cultural e artistiôa do MuniciplO, a 
na pre 

,e 0 progresso das ciên- Pale En18 a a Lei org 
Municipal 10/2004 Orgaflica Municipal fl° 10/2004) taçäo e reabilitaçao profissional cias- Ill - o apoio e incentivo ao lazer, e do portador de deficiëncja e do hlStOfiCOl artisttco e cultural; 

§ 
20. A peSquiSa  tecnologica 

VI - adocâo de ação impeditiva da voItar preponderantemente Art. 203.0 oder püblico deve o reconhecerá como forma de acidentado no trabalho, e assegu- 
evasão, destrlJicäO e descaracte- 

Para  a solucão dos problem tomaE origatona a reP0 prornOcäo social; 
rar a integraçao entre saUde, edu- 

rizacâo de obras de arte e de ou- regionais e Para  o desenvolvi  lb0reStal Ptios produtOr IV - incentiVo aos ôrgaos compe.. caço e trabalho; 
ti-os bens de valor histôrico, cienti men do sistema  produtivo do carv 0  vetaI, nos limites do tentes, objetivando  apoiar o 

10 Munjcipio; _esporte em todas as suas modali- lnclso Ill corn redaçao deter- fico, artistico e cultural; 
Vil - 

estlrn"1° as atividades de Municip - pr i'ir uso de agrotóX ° dadeS inclusive a zona rural. 
carâter cultural e artistico, notada- Art. 201 corn redaço determi- venenos areas de plaflt' minada pela Ernenda a Lel 
mente as de cunho regional e as nada pela Emenda a Le 0rgânica prôximas margens dos rio5 e Organica Municipal fl°  10/2004 

10/2004 sUes na5.teS, ficando 0 infrac Secão Dc, - foiciOncas. 
10. 0  Munic1Pi0, corn a colabo- Municipal n° SUjeito a 'ultas e punic0e5. de Da Familia, da Cnanca, do IV- promover a participaçao das 

entidades representativas do seg- 
raq5c

da comunidade, prestará Secäo VII eeodO a Cofl5' - AdolesCente, do POrtador de mento na forrnulaçao da polftica apOlO pars a preservacäo das ma- Do Meio  Ambiente Federal a codigo FIoreSta Deficlência e do id de atendimento ao portador de nfestaces culturais locais, espe- - 
pron'°.er a recuperaca0 das 

cialmete das escolas, banda de Art. 202. 0 Municlplo assegurara rnatas  cilia,s a ser custeada corn Art.  208. A familia recberá 
deficlëncja e no controte das 

Pro-  acães desenvolvidas, em todos ,cjsica a festaS folclóricas e reli- a tod°5 OS munlcipes 0 direito verb55 do orcamento rnufliCiPlt 

§ 2°- 
0 Municipjo manterá fundo ao rnei0 ambiente ecologica- stinad 

a defesa do melO te9ãO do Municlpio, na forma da Os niveis pelos ôrgaos éstaduis 
let responsávejs pela poiltica de Pro- 0. 

 

de 
cultural como mente equilibrado, bern  de U5O arnbjente ao saneamento bâs- paragrafo UfliCo. 0 Municipio, tecao ao portador de deflciència• em cooperacâo corn o EStado 0 

aranti
a de viabilizacao do di5 cornum do pOVO e essencial a 

posto  neste artigo. sadia qualidade de vida, e ao 
1nc150 corn redacão deter- 

isoladamente, manterá progra' V - destinar, na forma da lei, 
recursos as entidades de arnparo 

MuniClP'° e a coletividade 

Art- 197- 0 Municipio, corn a cola- jmpmSeo dever de defendê-lo 
rnlflSda tela  Ernenda a L mas destinados a assistencia a e de assistência ao portador tie 

boracao da comunidade, prote- e conset io Para as geracoes Organjca l,qunicipaI no 10/2004 
farnllia, corn 0 objetivo de assegu deficiencia; 

era 
patrimônio cultural, par prestes e futuras. IV - criar rn registro municipal de 

'O livre exercicio do Planejarne VI - consignor no orçamento anual 

tombamento e desapro- CaPlit corn redacao determi- 
Proprjedae e uso de moto-sei to familiar; 

subvencao especifica Para  
jO de inventários, registros, vi- 

deflnjdo Lei; U- a orientacäo psicossocial assisténcia aos asilos; 
cia 

rganica v - cr1a1  rcursos Para  tratameIt0 familias de baixa renda; 
S - VII 

- Revogado (Emenda a Lei 
 - g•50 e de outras formas de nada pela Emenda a Lei 0 

aos danos e as Municipal n°  10/2004 de reda e esgoto, contribuifld0 lii - a prevençao da violência no Orghj Municipal n° 10/2004) 

sse patrimOnio e Para a fl poluiçâo dos r1o5 ârnbito das relaçôes famlijares 
am0as a e  Art. 211A. Ao servidor pUblico 

e das seguintes  flormas: § 1°. Para assegurar  a efetividade Vi 
- proItr o desmatameflt0 das 

atraftabeIecera piano permanente  desse dire1t0, incumbe ao munici- florestas ativas prôximaS as mar- A.-t. 209. E dever do Municipi que passe a condiçao de defi- 

ra protecâ0 do patrimônio cul- pio Yens /O nascentes de rios, na- em convënio corn 0 Estado, pr Ciente no exercicio de cargo ou 

do Municipio, notadamente I - prornoer a educacao ambien- Chos, cótfegos e Iagoas, preser- mover acaes que visem assegu.. funçao publics, o Municipio asse.. 
tu151 1 cIeos urbanos mais signi- tal em todas OS fliveis de ensino e Vando-° em toda sua extensã0, rar a cnianca e ao adolescente gurara assistência medics e hos- 
dos s, na forma da lei; a consctent5o publics pars a dentro dt Municlpio, e corn faixa corn prionidade, o direito a vicja' Pitalar, medicamentos, apareihos 
fj5tW.15pØrá sabre a fixaçao de presf5ca0  do meio ambiente: minima e trinta metros de cada saüde, alirnentacao, educacao' e equipamentos necessánios ao 

tratarnento e a sua adaptaçao as 
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novas C011diçoes de vida. 
§ 10. Os deficientes fisicos Car-
entes Poderäo desfrutar por igual- dade dos serviços assisteflCiais 
de Protecao proporcionados aos 
servidores Püblicos municipaiS. 
§ 20. Para concessäo do benefi-
do de que trata o parágrafo ante-
rior o deficiente fIsico deverá 
estar cadastrado no serviço de 
assistêncja social do Municipio. 

Art. 211.4 acrescentado  pela Emenda a Lei Organica Municipal no 10/2004 

Art. 212. 0 Municlpio promoVerá COndicaes que assegurem amparo a pessoa idosa, no que 
respeite a sua dignidade e ao seu bemestar.  
§ 10. 0 amparo ao idoso será, 
quando possivel, exercido no prôprio lar. 
§ 21*. Será assegurado aos 
malores de sessenta e cincO anos 
e aos deficientes gratuidade nos 
serviços de transporte publico. 

2° corn redaçao deterrniflada 
Pela Emenda a Lei Organica 
Municipal no 10/2004 

Seção X 
Da Comunicacão Social 

Art 213. A manifestacaO do pen-
Samento, a cnacäo, a expreSSäO e 
a informaggo,  sob qualquer forma, 
processo ou velculo, não s0frerä0  
restncao, observando 0 dlSPOStC 
na Constituiçäo da RePübliCai na 
Constituiçao EstadUal e nesta Lei 
Organica. 

Caput corn redacão determi-
nada pela Emenda a La! Organ/ca 
Municipal n° 10/2004 Paragrafo ünicO. NenhUma Iei ou ato do Poder POblico poderão 
constituir embaraco a plena liber-
dade de informa0 jornalistica 
em velculo de comuflicacão 
Social, observado o segUiflte 
- é Iivre a manifestâ0  do pen 

sarnento,vedado a anonimato; 
assegurado o direlto  de 

reSposta proporCiOnat ao agravo 
além de . ndenIzac9 por da1S  

dade econômica em cooperati-
vas, mediante tratamento juridico 
diferenCiado. 
§ 10. 0 MunicIpio dispenSará 
tratamento juridico diferenciadO a 
microempreSa e a empresa de 
pequenO porte, assim definidaS 
em lei, corn a simplificacao de 
suas obrigaçôes adrninistratiVas, 
tributáriaS e crediticias, ou corn a 
eliminacão ou a reducao destas 
por melo de tel. 
§ 2°. 0 Municlplo, para conSe- 
cução dos objetivos mencionados 
no parágrafo anterior, poderá ado-
tar sistema tarifário diferenCiadO, 
na forma da lei. 
§ 

30 0 Poder PUblico manterá 
orgãO especializad0 para a exe-
cuçâo da politica de defesa do 
consumidor. 

Art. 216. 0 Poder pCjbllcO 
Municipal fará doaçoes por melo 
de lei especiflCa de terrenOs para instalacão de indüstria ou empre- 
sas no MuniciPiO. 

Caput corn redacãO determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 10/2004 

paragrafO Unlco. Para fins do 
dispOStO acima, o Municlplo 
apoiará, prioritariamente, as 
indüStriaS que possuarn equipa- 
mentoS nâo poluentes. 

Seçâo II 
Da Politica Rural 

Art. 217. 0 Municlpio formulará, 
mediante Lei, a politica rural de 
acordo corn 0 previsto na 
ConstituicâO da Repüblica e na 
Constituicâo Estadual, assegu-
radas as seguintes medidas: 

Caput corn redaçao determi- 
nada pela Emenda a Lei Organ/ca Municipal n° 10/2004 

I - oferta, pelo Poder PUblico, de 
infra-estrutura de armazenagern, 
de garantia de mercado na area 
municipal e de sistema viárioade- 
quado ao escoamento da pro- 
duçao no rnuflilpio; 

-- 

dependendo seus limites e seu 
uso de cOnVeniéncia social. 
ParagrafO (lnlco. 9 Municlpio 
poderá, mediante lei especifica, 
exigir, n05 termcs da Lei Federal, 
do propfletáflO do SOlO urbano nao 
edificadO, subtjljzado OU näo uti-
lizado, que Prorriova seu adequa-
do aproveitamentO7 sob pena, 
sucessiVamente, de: 

- parcelamento ou edificação 
compulsOrla 
II - impoSto sobre propriedade 
predial e territorial urbana pro-
gressivo no tempo; 
Ill - desaPropriacaO, corn paga-
mento mediante titulo da divida 
püblica de emissäo previamente 
aprovada pelo Senado Federal, 
corn prazo de resgate de ate dez 
anos, em parcelas anuals, iguais 
e sucesSiVas, assegurado o valor 
real da indenizaçao e os juros 
legais. 

Art. 220. Revogado (Emenda a 
Lei orgânica Municipal no 
10/2004). 
Parágrafo Ünico. Revogado 
(Emenda. a Lei Organica 
Municipal no 10/2004) 

TITULO IV 
DAS DlSPOSlçOES FINAlS 

Art. 221. Todo Agente Politico ou 
Agente POblico, qualquer que seja 
sua categoria ou a natureza do 
cargo, e o dirigente, a qualquer 
titulo, de entidade da adminis-
traçao indireta, obrigam-se, ao se 
empossarern e ao serem exone-
rados, a declarar seus bens, sob 
pena da nulidade de direito, do 
ato de posse. 
Parágrafo Unico. Obrigam-se a declaraçao de bens, registrada no 
Cartôrio de Titulo a Documentos, 
Os ocupantes de cargos eletivos 
nos Poderes Legislativo e 
Executivo, Os Secretárjos do 
Executivo Municipal e os din-
gentes de entidades de adminis-
traçao indireta, no ato de posse e 
no término de seu exercicio, sob 
pena de responsabilidade. 

Parágrafo Unicc co  

gação da Lei Orgânica estiver a 
disposicao de Orgao da 
Administraçao PUblica que näo 
aquele para o qual foi nomeado, 
podera optar sem prejuizo de sua 
efetividade, pela transferência 
definitiva para o quadro de pes-
soal do Orgao ou poder em que 
se encontrar prestando serviço. 

Art. 243. Revogado (Emenda a 
Lei Orgânica Municipal no 10/2004). 

Art. 244. Fica assegurado ao 
servidor pUblico municipal que 
tiver tempo de serviço prestado 
antes de treze de maio de mil 
novecentos e sessenta e sete, 0 
direito de computar esse tempo, 
Para efeito de aposentadonia ou 
de transferência para a inativi-
dade, prop orci onal mente ao 
nUmero de anos de serviços a que 
estava sujeito, no regime anterior 
àqueia data. 

Art. 245. Ficarn tombados para 
fins de preservaçao: 
- Igreja Matniz Nossa Senhora do Carmo; 

II - Igreja São Sebastiao; Ill - A gruta da Lapa Pintada; IV - 0 cemitérjo do Bonfim; V - Igreja Nossa Senhora da 
Conceiçao (Curimatai); 
VI - Sino da Igreja Matriz Nossa 
Senhora do Carrno; 
Vii - Sobrado situado na Fazenda 
Riachão. 

Art. 246. Revogado (Emenda a 
Lei Orgãnica Municipal no  
10/2004). 

Art. 247. Revogado (Emenda a 
Let Orgãnica Municipal  no  
10/2004). 

Art. 248. Revogado (Emenda a 
Lei Organica Municipal  no 
10/2004). 

Art. 249. 0 Servidor nesta 
condicao na data da instaiacâo .da 
Lei .Oranica.domunio1pic,aQS 

Art. 226 redação determinada 
pela Emenda a Lei 0rgân1ca 
Municipal n° 10/2004 
Art. 227. 0 Poder POblico 
Municipal, através de rnutirão, 
deverá promover, estimular e 
incentiVar a produção de materi-
ais necessáflos a fabnicaçao de 
casas populares, utilizando pre-
ferencialmente materials produzi-
dos no MunicIplO. 

Art. 227 Unico redaçâo deter-
minada pela Emenda a Le! 
Qrgãnica Municipal no 10/2004 

Art. 228. 0 Poder POblico 
Municipal estirnulará a producao 
agricola da região mediante o 
fomecimento de tratores agricolas 
adquinidoS através de convênios, 
Para prestacão de serviços aos 
micros e pequenos produtores 
rurais no preparo das terras, nas 
épocas de plantlo e colheita. 

Art. 229. Não será permitida a 
instalação de indüstrias e ativi-
dades poluidoras próximas de 
Areas em que haja nascentes flu-
vials. 

Art. 230. Todo produto retirado 
do Municiplo, para exportação ou 
comercializacão, estará sujeito ao 
pagamento de tributos a serem 
estipulados por Let 
Complementar, observado o dis-
posto em Lei. 

Caput corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Le! Organica 
Municipal n°  10/2004 

Parágrafo Unico. Revogado 
(Emenda a Let 0rgânica 
Municipal no  10/2004) 

Art. 231. 0 Poder Ptibtico 
Municipal estimulaná a criaçao de 
fontes de trabaiho a popuiaçao 
buenopolense, no sentido de 
assegurar o futuro do jovem no 
Municlpio. 

Art. 232. Revogado (Emenda 
Lei Organica Municipel fl 



unomico merciaiizaçao direta entre 
flflh,nrc rirrrIiifrir riiric  in Art. 214. A expioracao, pela 

MunicIpia, de atividade econômi-
ca näo será permitida, salvo 
quando motivada par relevante 
interesse coletivo. 
§. .fo As entidades de adminis-
tração indireta no exercicio de 
atividade econâmica nào poderão 
gozar de privilégio fiscal nao 
extensivo ao setor pnvado. 
§ 2°. A lei disciplinará as reiaçaes, 
entre si, do Municipia, de suas 
entidades e da sociedade. 

consumidores. 
Secao Ill 

Da Politica Urbana 

Art. 218. A politica de desenvolvi-
mento urbano, executada pelo 
Poder PUblico Municipal, con-
forme Diretrizes Gerais fixadas 
em lei, tern por objetivo ordenar a 
pleno desenvolvimento das 
funçoes soclais da cidade e a 
garantia do bern-estar de sua 
populaçao. 

h5nra e .a Imagem III - in€itivo, m a participaçâo pessoa e obrlgatôrlo para o teivi- patnrnônlo municipal. I - criar cooperativa destinada ao as pessoas, aSseguradoo direito 
a indenizaçao POT dano material 

do Municlpio, a criação de granja, 
sitlo e châcara em nücfeo rural, 

dor püblico representar 30 
Ministérlo PCiblico, quando for a Art. 234. 0 Municipio nâo poderá 

atendimento do funcioflalismo 
pCibiico municipal; ou moral, decorrrente de sua vio laçäo; em sistema familiar; caso, contra ato lesivo ao MOO dar name de pessoas vivas a ii - construir depOsito para 

IV - é Iivre 0 exercicio de qualquer 
IV - estimulo,  a organizacâo parti- 
cipativa da populaçao rural; 

ambiente, ao patrimOnio artistico  
ou histOrico, ao turismo ou paja- 

bens e serviços piblicos de qual- 
quer natureza. 

armazenamento de mercadorias 
de primeira necessidade produzi- trabalho, oficlo, ou proflssão, aten- 

didas as qualiticaçoes profissjo.. 
V - oferta, pelo Poder PübIk, de 
escolas, pastas de saüde, centros 

gismo e aos direitos do consurni-  
dor. Art. 235. Os cemitérios do 

das no municlpio; 
III - Revogado (Emenda a Lei nais que a tel federal estabeiecer,  V -. a publicaçao de 

de lazer e centros de treinamento Municlpio teräo sempre caráter Organica Municipal no  10/2004). velculo 
impresso de comunicacao inde- de mäo-de-obra rural e condiçôes 

para implantaçao de instalaçes 
Art. 223. Considera-se coma  de 
professor, para as fins de aposer'-  

secular e serão administrados 
pela autoridade municipal, sendo 

IV - criar urn sisterna de dis-
tribuiçao dos alimentos básicoS as pende de Iicenca de autoridade; 

VI - e vedada toda de saneamento básico; tadoria e disponibilidade e  de permitido a todas as crencas pessoas de baixa renda; e qualquer 
censura de natureza politica, ide- 

Vi - programa de fornecimento de todos as direitos e vantagens da praticar neles as seus ritos. V - criar feira ou mercada iivre no 
ológica e artistica. insumas básicos e de servicos de 

mecanizaçao agricola; 
carreira, o tempo de serviço de 
ocupante de cargo ou funcao do 

. 

Caput corn redaçao deterrni- 
municipio; 
VI - implantar a criação de 

CapItulo II VII - prioridade para a abasteci- quadra do magistério, ou do  de nada pela Emenda a Lei Orgãnica caprinocuRura rotativa no munici- 
- DA ORDEM ECONOMICA mento intemo, notadamente no regente de ensino, inclusive 0 de Municipal no 10/2004 pio; que diz respeito ao apoio aos pro- exercicio de cargo de provimento Vii - realizar convênia corn 0 

Secão I dutores de generos alimenticios em Comissäo prestado no Orgão Parágrafo Unico. As associaçoes Estado objetivando a assisténCia 
Do Desenvoivimento 

- 

básicos; 
VIII - apoio as iniciativas de ca- 

Municipal de Educação. religiosas e as particulares 
poderâo, na forma da lei, manter 

as escolas estaduais; 
VIII - criar hortas comuflitáIiSY1 

cemitérias prOprios, fiscalizadas, zona urbana e comunidacles 
porém, pelo municlpio. rurais, crianda urn Orgao para sua 

administraçao. 
Art. 236. A concessianária dos 
serviços pübiicos de transportes 
so poderá aumentar as suas tan-
las na forma de Lei Municipal. 

Art. 215. 0 MunicIpia adotará 
instrumentos para: 
I - restriçao ao abusa do poder 
conomico; 
- defesa, promoção e divul-

Jacao dos direitos do cansumidor, 
ducaçao para 0 consumo e esti-
nulo a organizacão de associ-
içOes voitadas para esse fim; 
II - fiscalização e controle de 
lualidade de precas e de pesos e 
iedidas dos bens e serviços pro-
uzidos  e comercializados em 
eu territOrio; 
I - eliminacãO de entrave buro-
rático que embarace o exercicio 
a atividade econôrnica; 
- apoio a pequena e a microem-

resa; 
I - apoio ao associativismo e 
stimulo a organização da ativi- 

Caput corn redaçao determi-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal no 10/2004 

§ 1°. 0 Piano Diretor, aprovado 
pela Câmara Municipal, é a instru-
mento básico da politica de 
désenvolvimento e de expansào 
urbana. 
§ 2°. A propriedade urbana 
cumpre sua funçao social quando 
atende as exigências fundamen-
tais, de ardenaçao da cidade, 
expressas no Piano Diretor. 
§ 

30• As desapropriaçães de 
imôveis urbanos serão feitas corn 
prévia e justa indenizaçao em di-
nheiro. 

Art. 219. 0 direita a prapriedade é 
inerente a natureza do homem,  

Art. 224. Para exercicio em subs-
tituiçao de atividade de Magisteria 
Municipal, dar-se-á prioridade ao 
servidor aprovado em concurSo 
piblico para o cargo correspon-
dente, observado a que dispoe a 
art. 37, XVI, "a" da Constituiça 
da Repüblica; 

Caput corn redacao deterrlli-
nada pela Emenda a Lei organica 
Municipal no 10/2004 

Paragrafo Unico. No casa de 
vacância, so se aplica a disposto 
neste artigo, quando nãa houJer 
candidato aprovado em concurso 
püblico, ou, se houver, nâo aceitar 
a nomeaçâo. 

Art. 225. Fica assegurada a cada 
unidade do Sistema Municipal de 
Ensino Póblico dotaçäo mensal 
de recursos para os fins de con-
servação, manutencäo e fun-
cionamento. 

Art. 225 corn redaçâo deterrni-
nada pela Emenda a Lei Orgânica 
Municipal n° 10/2004 

Art. 226. 0 Poder Püblio 
Municipal promoverá a arboriza-
çao. no centro e nos bairros da 
cidade, de forma planejada. 

Art. 237. Poderâ a Poder Püblico 
desapropriar areas que impeçam 
a expansão do municIpia. 

Art. 238. Poderá 0 munic1pio 
assaciar-se aos municipios vizi-
nhos para realizaçao de interess-
es cornuns. 

Art. 239. 0 Poder Püblico 
Municipal deverá assinar con-
vênios corn Orgaos da adminis-
traçao indireta, visanda viabilizar 
a assistência técnica ao pradutor 
e contribuir para a extensäa rural. 

Art. 240. Revogado (Emenda a 
Lei organica Municipal no 
10/2004) 

Art. 241. Serão asseguradas ao 
Orgao Municipal de Educaçao 
CondiçOes favoráveis ao acompa-
nhamento pedagogico dos cur-
riculos das escolas, assim coma 
assistêncja técnica. 

Art. 242. 0 funcionárjo püblico 
efetivo que na data da promul- 

Art. 252. Toda area forestal exis-
tente na Serra do Cabral é 
considerada patrimOnio püblicO 
municipal e sua utilizaçâo far-se-
a, na forma da Lei, dentro das 
condiçOes que assegUrem a 
preservaçao do meia ambiente, 
inclusive quanto ao usa de recur 
sos naturais, observadas a legis-
lacao e acaa fiscalizadora federal 
e estadual. 

Art. 253. 0 Serviço de AssiStêflCi 
Técnica e Extensâo Rural, manti-
do coparticipativamente pela 
Uniâo, pelo Estado e pelo 
Municipia, incluiré, em sua pro-
gramaçâa educativa ensinarnen 
tos e informacoes sobre a conSer-
vaçãa do solo e da água e USO 
adequado de agrotOxicoS, visan-
do sempre a proteçâa dos produ 
tos naturais e do meio ambiente. 

Art. 251. Lei Municipal regula-
mentará o uso da area da 
Fazenda do Riachäa, através de 
canvènio, para implantacäo de 
pOlo tunistico. 
Parágrafo Unico. E vedada a 
venda de bates da refenida area 
prevista neste artigo. 

- - - 
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ti iiqn nubhcO e dos VeICUIS adaptaçao  nela nrAvista no 
ATO DAS DisposicOES 

detransporrecoletiVO a tim ae otema I riDutano 

TRANSITÔRIAS garantir acesso adeqUad0 as peS- 
soas portadoras de defiCiênas. 

Art. 10. 0 Projeto de Lei 
orçamentária do Municlpio serâ 
encaminhado ate trés meses 
antes do encerramento do exerci-
do financeiro e devolvido para 
sanção ate a encerramento da 
sessâo legislativa ate que seja 
regulamentado por Lei 
Complementar Federal. 

Art. 20. A rernuneracão dos atuals 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e 
Vereadores, eleitos em 1988, será 
aquela fixada na respectiva re-
solucão aprovada na legislatura 
anterior e nao poderá ser altera-
da. 

Art. 3°. A Câmara Municipal ela-
borarâ e aprovará, no prazo de 
noventa dias, contados da pro-
mulgàãO desta Lei Orgânica, o 
seu Regimönto Intemo, adaptan-
do-o as novas dispasiçôes. 

Art. 40. 0 Municipio procederá, 
conjuntamente corn o Estado, 
censo para levantamento do 
nUmero de deficientes, de suas 
,condiçOes sôcio-econômicas, cul-
turais e profissionais e das causas 
das deflciências, para orientaçao 
de planejamento de açOes pübli-
cas. 

Art. 5°. Lei disporá sabre a adap-
taçäo dos logradouros, dos edifi- 

Art. 60. 0 Munic1Pi0 nos dez 
primeiros anôs de promu1gaca0 
da Constltuição Federal, desen-
volverá esforcos, corn a mobiliZa 
cáo dos setores organizados da 
sociedade e corn a aplicacão de 
recursos, para eliminar a analfa-
betismo e universalizar 0 ensino 
fundamental. 

Art. 70. São consideradOs 
estáveis as servidoreS mufliciPais 
que se enquadrarern no art. 19 do 
Ato das Disposicoes 
Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal. 

Art. 80. 0 Poder Executivo 
encaminhará a Câmara 
Municipal, no prazo de cento e 
aitenta dias contados da promul-
gaçao desta Lei orgânica, Projeto 
de Lei estruturando a órgao pre-
vista no art. 84. 

Art. 9°. Ate a promulgação da Lei 
Complementar Federal, a 
Municlpio não poderá despender 
corn o pessoal mais do que 
sessenta e cinco par cento do 
valor de sua receita corrente, na 
forma da Lei Federal. 

Art. 10. Promulgada esta Lei 
0rgânica, o Municlpio editará as 
leis necessárias a aplicaçâo ou  

Art. 11. A Câmara Municipal regu-
lamentará, atrav6t de Lei, no 
prazo de noventa dias, contados 
da promulgação desta Lei 
0rgânica, a usa da fribuna Livre. 

Art. 12. Ao servidor submetido a 
puniçao a partir de trinta e urn de 
marco de 1964, fica assegurado 0 
direito a revisão, 10 respectivo 
processo administrativo  ou voto 
punitivo, desde que a requeira ate 
sessenta dias contados da data 
da promulgaçao da Lei Orgânica. 

Art. 13. Será readmitido no 
serviço pUblico 0 Sepjdo afasta-
do em primeiro dejaneiro de 1988 
e na data da Promulgacao da 
Constituiçao da Republica, cujo 
afastamento tenha evitado que 
adquirisse a estabilidade prevista 
no art. 19 do Ato das Disposiçoes 
Constitucjonajs Transitorias da 
Constituiçao da Repüblica  

Art. 17. 0 Poder Püblico 
Municipal, em colaboraçao corn o 
Estado e a União, conforme prevé 
a Constituiçao Federal, deverá 
elaborar Prograrna Municipal de 
Saüde, no prazo máximo de doze 
meses, como parte integrante do 
Piano Municipal de SaUde e do 
Plano Plurianual. 

Art. 18. Deverá o Executivo, no 
prazo máximo de ate cinco de 
abril de 1990, apresentar a 
Câmara Municipal, para apreci-
açao e votaçâo, o piano de cargos 
e salários dos funcionários pübli-
cos municipais. 

Art. 19. Concurso PUblico, rea-
lizado em ate trezentos e sessen-
ta dias, contados da data da 
Promulgaçao desta Lei 0rgânica, 
definirá o hino oficial do Municlpio, 
previsto no seu art. 40 . 

Art. 19 corn redaçao determi-
nada pela Ernenda a Lei Organica 
Municipal n° 11/2004 

Art. 20. Seräo revistas pela 
Câmara Municipal, através de 
Comissão Especial, todas as ocu-
paçaes, doaçaes, vendas e con-
cessôes de terras, a partir de 1980 
e na forma desta Lei Orgânica. 

Art. 21. Serâo criados Os 
Conselhos ComunitárioS 
Municipais votados pela Câmara 
Municipal dentro do prazo de seis 
meses, contados desta Lei 
orgânica, e de conformidade corn 
o artigo 84. 

Art. 22. 0 MunicIpio celebrará 
convênios corn a Uniãóou corn o 
Estado objetivando cooperar para 
a eficiente execuçâo, em seu ter-
ritôrio, dos serviços federais ou 
estaduais de segurança e justiça. 

Art. 23. 0 Poder Executivo, no 
prazo de cento e oltenta dias, for-
mará todos os conselhos repre-
sentativos do MunlcIpio. 

Art. 24. Revogado (Emenda a Lei 
organica Municipal n° 10/2004) 

Art. 25. 0 Municlpio promoverá 
ediçao popular de texto integral de 
Lei organica, que será posta,gra-
tuitamente, a disposiçäo da 
sociedade, dos orgäos e enti-
ddes de Administraçäo Püblica 
Municipal, escolas, igrejas, sindi-
catos e outras instituiçôes repre-
sentativas da comunidade. 

Art. 26. 0 Prefeito Municipal, 0 
Presidente da Cémara, e OS 
Vereadores prestarâo 0 conipr-
misso de manter, defender 6 
cumprir a Lei Orgânica do 
Municlpio, no ato e na data de sua 
promulgaçao. 

Art. 14. 0 Municipi0 incentivará a 
criação de ôrgão de imprensa de 
divulgaçao municipal. 

Art. 15. 0 Municlpic deverá insta-
Jar matadouro municipal editando 
lei especifica para a sua utiliza-
cao, organizaçao e manutenção. 

Art. 15 corn reciaçao determi-
nada pela Ernenda a Le! 0rgân1ca 
Municipal n° 10/2004 

Art. 16. 0 Municipio deverá ela-
borar o piano municipal de desen-
voivimento rural integrado na 
forma da Lei Federal e Estadual. 

1- ' OPOLIS:  BUEN  "p,ouc0 DE UM 
. reiãO de Bue- na . fazenda Riachão, de homenagem ao então pre- 

AfloPOiiS.e 

favore- propriedade da famuila sidente do estado, Coronel 
pela his- Teixeira de Toledo, no inicio Julio Bueno Brandão. 

.tOflp,. POtS flOS do século passado, junta- Contam os moradores 
- 

seus. ° mente corn  a chegada dos mais antigos da cidade que 
en.contradas pInturas. ru trilhos da. Estradà de Ferro os trilhos da estrada de 
pestres registrando a',  pie Central do Brash, que da ferro iriam seguir Os rios gmq,at de poPu1acôsP ,nicio as 'suas obras em Cuflrnat das Pedras e 

- 

SUA HISTORIA 
de Contagem e:à estacä° 
de embarque,  para serem 
transportadas part a 
Capital e para SUI do 
Pals. Esse foE, urn perlodO 
áureo para a'.

' 

.iocalidade, 
ate que foi feita a ligacäo 
da ferrovia corn onteS -. 

Sua instalaçäo, porém, so 
fol efetivada em 19 de malo 
de 1927, permanecendo 
assim ate 1938. Nesse 
ano, fol eevado a categoria 
de municipio, em 17 de 
d.ezernbrQ., atràvOs da Lei 
n° 148, encampando 3 dis-
ttjjo, dQ fliUflICIPlO de 



-- - 
no povoadc de 

(, 
entação da expansäo CuiriiataI, gLiB, Segundo. urbana do municipio, na 

lie 

oiogia indgena,  signrfi- .. disposiçãO e hterarquia das doscunmats ejxe I vias, potspróxtmo as escamas e de 0ar41e I praças Fret Henrique Ciutll 177 sabOr0S 
- 1 A e Professor Herculino Supóe-Se que o pevoa- 

i ' Franca, concentram-se a do teve niçio corn a -- -- 
t I r M t 0xtstênclä do Curral da - -- .-.'i r-reiel U , rize 

ontagern, qe funcionava ,rum, S açao 
rcomo entidade aIfan LJ A - Ferroviaria e antigos 1dagar1a Oitra hipotese escritônos da RFFSA ievantada e de que. os I I I Embora historicamente pnmelros habitantes do 

- originarto de Diamantina, o local eram songadores 
frrdr r1 frrr,i 

- - - - - - -. - - - - - ------ k 
- • - J:. -  . I 4 rnpostos da coroa, refe- -------. - 

teriormente, a maiha rodo- tentes- a extraçao de- da ; 'mantes e curo dQ Arrajalclo viária fizerarn corn que 
irejuco 

- 
-. Buenopolis estabelecesse !'- Relàto do -viajante e na- 

__ 
- maior articulaçao corn turalista frances, Auguste Corinto e, através dele, cJe Saint Hilaire que esteve I corn Curvelo em Curjnlatat, por volta' de Evidência dessa arti- 1817, reglstra as seguintes F 

. culaçao e o fato de que, por rniessöes. .. ... " i :: L 
- -.. ocasiäo da emancipaçäo "De todas as povoaçoes I municipal, em 1938, ipor dP I 1 

r 
i i L Buenopohs ficou subordiM!  e - 

ertâo Curmatahy foi nado ao termo de Connto, 
'njca m que vi jardins, - / I 

da Cornarca de Curvek, 
vegetals al plantados dão a Qmlente sera denominada Santa rbara instalada Augusto de Lima, criado situacao dentro da divisao essa localidade urn ar de Buenopohs ao final (:10 século XIX pela corn parte do terntório da territorial e judiciario- fresCOr que não possuem 0 en9enheiro Pedro familia Matta Machado sede municipal Em 196211  

administrativa do Estado torl ?a Bfasia Dutra foi incumbido de Contudo o engenheiro perdeu esses dots ultimos, na qual Se manteve ate de 
r construir a estacao zide, fer- Dolabel Portela respon- elevados a categoria de 1955, 

boqb 

quanuo passou a 
••. 

bitatèd roviária,; traçar a. planta de sávet Pia exécuçäo das municlpio, permanecendo constituir Comarca propria. 
A b Oafavorec do um  a .cidade ao seu redor. obras, altërou o traçado corn dois distritos, 0 da A BR-135, que faz a It- LPmlue i 'espeita a agua demarcando ruas e praças, original ara que a ferrovia sede e a de Curimatat gação da BR-040 corn 

p01  5q c&rem da mon- em uma região que era de passass por terras de sua A historia de Buenopolis  Montes Claros, e o trecho 
an 4,46m.  vános regatos, que mata fechada, dando inicto propriedade esta estrestamente vincula- da Ferrovia Centro- des

77  
lizam em volta da a construçao da matnz e da Em 7 de setembro de da a ferrovia Ate 1927, os Atlântica, que liga Belo povoacäo, entretêm nela 11a Residência da Compa- 1923, at.ravés da Lei n trtlhos iam SO ate a cidade Horizonte tambem àquela urn pouco de umidade e nhia A estaçao foi inaugu- 843, BuenOpolis passou a As boiadas que vinham do cidade, constituem, atual-fornecem Os metos de fazer rada em 4 de setembro de ser distrito de Diamantina, forte de Minas e da Bahia mente os dots principais imgaçOes" 1914, e a regiao recebe 0 sendo clesmembrado do passavam peLo melo das ei 

'  de p rt d - 0 àgtbmerado de casas name de Buenôpohs, em - distritode oaquirn Fe iclo. ruasem dlrecaoao Curral municipio. 
- 
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